
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
Rua Altino Vicente de Paiva, 210 – Ed. Cartier – Monte Castelo – Parnamirim (RN)

CEP 59146-270 – Fone: 3272-7174

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2023

A  Prefeitura  Municipal  de  Parnamirim,  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  sob  o  n°
08.170.862/0001-74, e este Pregoeiro, designado pela Portaria N.º 168, de 16 de Janeiro de 2023, levam
ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, da Lei Complementar nº
123/2006, das Leis Municipais n.ºs 1.130/2002 e 2.036/2020, dos Decretos Municipais n°s 5.864/2017 e
suas alterações posteriores, e 5.868/2017 e suas alterações posteriores, da Resolução n° 028/2020 - TCE/
RN, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, e
de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,  farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrô-
nico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

DIA: 29/05/2023

HORÁRIO: 09:00  (horário de Brasília/DF)

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras  .  

CÓDIGO UASG: 981779

1.OBJETO 

1.1.Constitui o objeto da presente licitação a Formação de  Registro de preços para prestação
de serviço de transporte escolar, por quilômetro rodado, dos alunos da rede pública municipal
nos turnos matutino, vespertino e noturno, em ônibus escolares com lotação mínima entre 39
(trinta e nove lugares) a 42 (quarenta e dois lugares), conforme especificações constantes dos
Anexos II e III deste Edital.

1.1.1.Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas
em quaisquer outros meios e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as   
últimas.

2.DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1.A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 6.101.967,60
(Seis Milhões, Cento e Um Mil, Novecentos e Sessenta e Sete Reais e Sessenta Centavos),
conforme o orçamento em anexo.

3.DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1.Poderão  participar deste Pregão, as interessadas que estiverem previamente credencia-
das no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no sítio www.gov.br/
compras  .  

3.2.Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento
e regulamento do sistema.

3.3.O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao
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provedor do sistema ou a PMP responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso inde-
vido da senha, ainda que por terceiros.

4.NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO 

4.1.Empresas estrangeiras que não funcionem no País;

4.2.Empresas que se encontrem sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial;

4.3.Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administra-
ção Pública, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado, do
Distrito Federal ou do Município, pelo órgão que o praticou, bem como as que tenham sido pu-
nidas com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração Pública;

4.4.Empresas que tenham como sócio, gerente ou diretor, membro ou servidor (quando este for
ocupante do cargo de direção) do Município de Parnamirim e seu cônjuge, companheiro ou pa-
rente até o terceiro grau, inclusive;

4.5.Empresas que se apresentem em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição, bem assim as que sejam entre si controladas ou controladoras, coligadas ou sub-
sidiárias, e as empresas pertencentes a um mesmo grupo empresarial ou econômico, ou que
mantenham vínculo de dependência ou subordinação com quaisquer outras empresas licitantes
neste certame.

4.6.Empresas em que seus sócios são pessoas ligadas a integrantes do poder Municipal (Pre-
feito, Vice-Prefeito, ou Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou parentesco afim ou
consanguíneo até o terceiro grau, conforme Decreto Municipal n° 5.632/2012, alterado pelo De-
creto Municipal 5.680/2013.

5.DA VISTORIA 

5.1.Não se exigirá que a licitante realize vistoria do local de entrega do SERVIÇOS.

6.DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1.A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habili-
tação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário
marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a
fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

6.1.1.A  licitante  deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico,  o valor
global ofertado Por Lote/Grupo, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, ta-
rifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

6.2.A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plena-
mente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigên-
cias do Edital.

6.3.A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que
não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem meno-
res de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos qua-
torze anos.

6.4.A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá decla-
rar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006,
para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.
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6.5.A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade
da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará
a licitante às sanções previstas neste Edital.

6.6.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

6.6.1.Qualquer elemento que possa identificar a  licitante  importa desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

6.6.2.Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados.

6.6.3.O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que
a avaliação  da  conformidade  das  propostas,  de  que  trata  o  art.  28  do  Decreto  n.º
10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia. 

6.6.3.1.Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, men-
sagens às licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta
de lances.

6.6.4.As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura
da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

6.6.4.1.Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para    as-
sinatura da Ata de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compro-
missos assumidos.

7.DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1.A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e
na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.gov.br/compras  .  

7.2.Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclu-
sivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

7.3.Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobser-
vância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

8.DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1.O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aque-
las que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

8.2.Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

9.DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1.Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessi-
vos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horá-
rio e valor consignados no registro de cada lance.

9.2.A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
no sistema.

9.3.Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

9.4.Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.
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9.5.Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de ex-
clusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alte-
ração.

9.6.Durante a fase de lances, o  Pregoeiro  poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor
seja manifestamente inexequível.

9.7.Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema ele-
trônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem preju-
ízo dos atos realizados.

9.8.No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro)
horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio www.gov.br/compras  .      

9.9.Neste  Pregão  o modo de disputa  adotado é o  Aberto,  assim definido no Decreto n.º
10.024/2019. 

9.9.1.O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 0,01 tanto
em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor
oferta.

10.DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

10.1.Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada
por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou em-
presa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais
bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

10.1.1.A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá,
no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo siste-
ma, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colo-
cado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor esti-
mado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

10.1.2.Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convo-
cará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo  direito;

10.1.3.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou em-
presas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o
sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedo-
ra para o encaminhamento da oferta final do desempate;

10.1.4.A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei  Comple-
mentar n.º 123/2006;

10.1.5.Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedi-
mento licitatório prossegue com as demais licitantes.

11.DA NEGOCIAÇÃO 

11.1.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital. 
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11.1.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pe-
las demais licitantes.

12.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

12.1.A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao úl-
timo lance, em arquivo único, no prazo de 04 (quatro) horas, contado da convocação efetuada
pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Anexo" no Portal www.gov.br/compras  .   

12.1.1.Os orçamentos elaborados pela(o) PMP são meros instrumentos de referência para
a elaboração do orçamento estimativo, sendo os valores estimativos os máximos aceitos
nas propostas das licitantes.

12.1.2.Cada licitante deve elaborar suas próprias planilhas orçamentárias incluindo todos
os dispêndios, equipamentos e mão de obra que entenderem necessários para a conclusão
do objeto de acordo com a especificação técnica.

12.1.3.Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores da contratada em função
dos orçamentos apresentados pela(o) PMP.

12.2.O Pregoeiro  examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do
preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações
técnicas do objeto.

12.3.O  Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal
do(a) Secretaria Municipal de Educação ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a
ele, para orientar sua decisão.

12.4.Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive finan-
ciamentos subsidiados ou a fundo perdido.

12.5.Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor  zero, in-
compatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remunera-
ção.

12.6.Não serão aceitas propostas com valores globais superiores aos estimados, bem como:

12.7.Preço Global: não se admitirá preço global superior ao orçamento estimado ou com pre-
ços manifestamente inexequíveis.

12.8.Preços unitários: as propostas não poderão apresentar preços unitários superiores aos
constantes na planilha orçamentária da(o) Prefeitura Municipal de Parnamirim ou com preços
manifestamente inexequíveis. 

12.8.1.Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global
quanto os valores unitários estimativos da contratação.

12.8.2.Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua vi-
abilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contra-
tação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

12.9.Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas aponta-
das pelo Pregoeiro.

12.10.A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nes-
te Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convoca-
tório.
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12.11.Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilita-
ção, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.

13.DA HABILITAÇÃO 

13.1.A habilitação das licitantes será julgada com base nos documentos encaminhados, con-
comitantemente à proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horá-
rio marcados para a abertura da sessão pública.

13.2.As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do  Sicaf, assegurado às demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes do referi-
do sistema.

13.3.O Pregoeiro verificará eventual descumprimento das vedações de participação na Licita-
ção, mediante consulta ao: 

13.3.1.Sicaf, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventu-
al participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93;

13.3.2.Portal eletrônico do TCU, na ferramenta de pesquisa consolidada de pessoa ju-
rídica, disponível no endereço https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.

13.4.As consultas previstas na Condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade empre-
sária licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário.

13.5.Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação no certa-
me, a habilitação das licitantes será realizada mediante a apresentação do seguinte documen-
to, para fins de habilitação jurídica: 

13.5.1.Prova de registro comercial, no caso de empresa individual;

13.5.2.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e aditivos em vigor, devidamente re-
gistrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

13.5.3.Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova
da diretoria em exercício;

13.5.4.Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

13.5.5.Cédula de Identidade do sócio ou representante/procurador credenciado.

13.6.Para fins de regularidade fiscal e trabalhista: 

13.6.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) pertinente ao
seu objetivo social;

13.6.2.Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal, por meio de “Certi-
dão Conjunta Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débitos relativos a Tribu-
tos Federais e à Dívida Ativa da União”, emitida pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil – SRFB e Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional - PGFN, conforme decreto
Federal nº 5.512, de 15/08/2005;

13.6.3.Prova de situação regular para com a Fazenda Estadual, que deverá ser feita por
meio de:

13.6.3.1.Para as empresas sediadas no Estado do Rio Grande do Norte:

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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13.6.3.1.1.Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeito de negativa)
de Débitos Relativos aos Tributos Estaduais e à Dívida Ativa do Estado ex-
pedida pela Secretaria de Tributação do Estado do Rio Grande do Norte.

13.6.3.2.Para as empresas sediadas nos demais Estados, Certidão Negativa (ou
positiva com efeito de negativa)  de Débitos emitida pela  Fazenda Estadual  da
sede da LICITANTE, ou outro documento que o substitua;

13.6.4.Prova de situação regular para com a Fazenda Municipal, que deverá ser feita por
meio de Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Tributos do Município,
da sede da licitante;

13.6.5.Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS (art. 27, alínea “a”, Lei n.º 8.036. de 11/05/90) através da apresentação do CRF -
Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.6.6.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, me-
diante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

13.7.Para fins de qualificação econômica-financeira, deverá ser apresentado: 

13.7.1.Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo Distribuidor judicial da
sede do proponente, Justiça Ordinária, dentro do prazo de validade. Se no documento
não constar prazo de validade o mesmo deverá ter sido emitido no prazo máximo de 90
(noventa) dias.

13.8.Para fins de qualificação técnico-operacional, deverão ser apresentados: 

13.8.1.Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01
(um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, em nome e favor da empresa licitante, comprobatório da capacidade técnica
para atendimento ao objeto da presente licitação.

13.8.2.Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em papel tim-
brado, atestando que atenderá aos dispostos nos artigos 136 a 139 da Lei Federal nº
9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro), bem como as normas expedidas pelo DENA-
TRAN e DETRAN;

13.9.O  Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certi-
dões, para verificar as condições de habilitação das licitantes.

13.10.Documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no
Edital e já apresentados até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
deverão, mediante solicitação do Pregoeiro, ser enviados juntamente à proposta adequada ao
último lance. 

13.10.1.Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Anexo" do Portal Com-
pras.gov.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer mo-
mento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

13.10.1.1.Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão
ser encaminhados a(o) Comissão Permanente de Licitação, situado na Rua Altino
Vicente Paiva, N.º 210, Monte Castelo, CEP: 59146270, Parnamirim/RN.

13.10.2.Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em
nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ.
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13.10.3.As exigências a serem comprovadas por documentação emitida em língua es-
trangeira serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
com tradução livre.

13.10.4.Para fins de assinatura do contrato, os documentos emitidos em língua estran-
geira serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do dis-
posto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a  substituí-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

13.10.5.Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fis-
cal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emiti-
dos somente em nome da matriz.

13.10.6.Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo algu-
ma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o pra-
zo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da docu-
mentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de even-
tuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

13.10.6.1.O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir do
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame.

13.10.6.2.A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da ad-
ministração pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de
justificativa.

13.10.7.A  não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição ante-
rior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem
de classificação.

13.11.Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada
vencedora.

14.DA AMOSTRA 

14.1.Não se exigirá a apresentação de amostra do produto/serviço ofertado.

15.DO RECURSO

15.1.Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, mani-
festar sua intenção de recurso. 

15.1.1.A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o
objeto à licitante vencedora.

15.1.2.O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente,
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.

15.1.3.A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais  lici-
tantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

15.2.Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista dos autos
do processo 27.940/2022 franqueada aos interessados.
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15.3.As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão
apreciados pela autoridade competente.

15.4.O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apro-
veitamento.

16.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1.O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso,
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

16.2.A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente.

16.3.O objeto deste Pregão será adjudicado à licitante vencedora, Por Lote/Grupo.

17.DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

17.1.Depois de assinada a Ata de Registro de Preços,  o fornecedor registrado,  poderá ser
convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convoca-
ção, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edi-
tal. 

17.1.1.Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresen-
tada pela fornecedor registrado em sua proposta, desde que seja pertinente e compatí-
vel com os termos deste Edital.

17.2.O prazo para assinatura do contrato, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual perí-
odo, quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu transcurso, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela(o) Prefeitura Municipal de Parnamirim.

17.3.Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do Sicaf e de outros meios
se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação.

18.DAS SANÇÕES 

18.1.As sanções administrativas estão elencadas no Termo de Referência, parte integrante
deste Edital.

19.DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

19.1.Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pes-
soa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste  Pregão mediante petição a
ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico cplsearh2022@gmail.com até as 19 ho-
ras, no horário oficial de Brasília-DF.

19.2.O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

19.3.Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propos-
tas.

19.4.Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis
antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrôni-
co cplsearh2022@gmail.com.

19.5.O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, responderá os pedidos de esclare-
cimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.
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19.6.As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no
sistema eletrônico para os interessados.

20.DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1.A Autoridade Superior compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por pro-
vocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá- lo inoportuno ou inconvenien-
te diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

20.1.1.A anulação do Pregão induz à da Ata de Registro de Preços, bem como à do con-
trato.

20.1.2.As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do pro-
cedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

20.2.É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, pro-
mover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclu-
são posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins
de classificação e habilitação.

20.3.No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes vali-
dade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

20.3.1.Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

20.4.Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação dis-
ponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

20.5.Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão
as últimas.

20.6.Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência
do PMP, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002.

21.DOS ANEXOS 

21.1.São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

21.1.1.I - Termo de Referência

21.1.2.II – Orçamento Básico

21.1.3.III – Minuta de Ata de Registro de Preço

21.1.4.IV – Minuta de Contrato
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22.DO FORO 

22.1.O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital
será o de Parnamirim/RN.

Parnamirim/RN, 12 de maio de 2023.

___________________________________________

Artur Aurélio Figueredo da Silva

Pregoeiro/SEARH
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TERMO DE REFERÊNCIA nº 058/2022 – SME/PMP 

Processo nº 26.547/2022 
 

1. DO OBJETO 
 

Registro de preços para prestação de serviço de transporte escolar, por quilômetro rodado, dos alunos da rede pública 

municipal nos turnos matutino, vespertino e noturno, em ônibus escolares com lotação mínima entre 39 (trinta e nove 

lugares) a 42 (quarenta e dois0 lugares. 
 

2. DA JUSTIFICATIVA 
 

2.1 Da Justificativa para realização do certame licitatório 
 

Em consideração ao art. 6º da Constituição Federal, que prevê o direito fundamental à Educação, e no entendimento de que 

tal prerrogativa implica em uma ação afirmativa por parte da Administração Pública, oferecendo à sociedade instrumentos 

para alcançar tal direito; 
 

Considerando a atuação dos Municípios no ensino fundamental de maneira prioritária está prevista na Carta Magna, que 

aduz: 

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime de colaboração seus sistemas 

de ensino. 

(...) 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil. 
 

Considerando que também é previsão Constitucional o atendimento ao educando em programas acessórios, o que inclui, 

dentre estes, o transporte escolar, conforme determina o art. 208 da CF/88: 
 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: 

(...) 

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas suplementares de material didático-escolar, 

transporte, alimentação e assistência à saúde. 
 

Sendo assim, verificada a responsabilidade legal do Município em viabilizar o transporte escolar aos alunos da rede 

municipal de ensino, e percebida a incontestável demanda pelo serviço, entendemos como justificada a necessidade da 

contratação. 
 

Para definir o objeto da licitação, esta Coordenadoria acompanhou as rotas dos ônibus escolares, e mediu a quilometragem 

percorrida em cada trecho, chegando dessa forma à divisão de itens por rotas e por quilômetro rodado. A medição das rotas 

foi detalhada através do sistema GPS (Global Position System) da GoogleMaps. Foi dado a cada rota uma tolerância de 

1km, em virtude da margem de erro do sistema GPS e das possíveis variações decorrentes do tráfego. O estudo, realizado 

em 2019, foi atualizado em 2022 para adequar as necessidades dessa Secretaria previstas para o ano de 2023. 
 

2.2. Da justificativa pela adoção da modalidade Pregão Eletrônico 

Considerando que o objeto do contrato em questão é a prestação de serviço de natureza comum (Art 1º do Decreto Federal 

10.024/2019), definível por especificações usuais do mercado, conforme discriminadas no presente Termo de Referência, 

dessa forma, entendemos como justificada a utilização da modalidade Pregão Eletrônico para licitação do objeto do presente 

termo. 
 

2.3 Da justificativa pela divisão por Territórios: 

 

Muito embora bem definidos quantitativos do TR, é certo que existem outras variáveis que influenciam diretamente na 

execução do serviço e que dificilmente são possíveis de calcular, tais como a condição das estradas em que rodarão os ônibus 

e o preço dos combustíveis, até o valor final de um certame licitatório depende muito de fatores imprevisíveis, um 
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deles sendo a quantidade de fornecedores participantes. 

 

Tais fatores acabam tornando roteiros de quilometragens curtas menos atrativas para os licitantes, o que traria potencial 

prejuízo à execução integral do serviço, uma vez que os fornecedores que lograrem a adjudicação em rotas de menor 

quilometragem, eis que iriam empregar aparato logístico desproporcional (veículo, combustível, funcionário e tempo) ao 

fornecimento de apenas um item, onerando os custos dos equipamentos de transporte e carga das empresas contratadas e 

desestimulando-as a execução de um único item, comprometendo assim toda a prestação do serviço. 

 

Ao adotar a divisão dos itens em Territórios, buscamos evitar que rotas menos atrativas para os licitantes ficassem sem 

transporte, o que prejudicaria o atendimento de uma parcela dos estudantes da rede. Ressalta-se o caráter essencial do 

serviço, e a consequente necessidade de que seu atendimento seja integral e eficiente. 

 

Por essa razão, optamos pela divisão por territórios, considerando a localização das unidades escolares dentro do território 

do município, e agrupando as unidades escolares mais próximas por região, para facilitar a fiscalização dos serviços 

executados e a gestão dos contratos oriundos da licitação, uma vez que uma quantidade demasiada de contratos também 

seria um empecilho, pois tornaria difícil a gestão e fiscalização do serviço prestado. 

 

Esta coordenadoria tem ciência dos princípios que devem ser observados para a licitação. A adoção do critério de 

adjudicação por item se presta em favor do Princípio da Competitividade, contudo, conforme assevera o próprio Tribunal 

de Contas da União, na Súmula 247/TCU: 

 

“ É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 

licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde 

que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em 

vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de 

capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 

relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade.” (Grifo nosso). 
 

Desta forma, com fundamento no Princípio da Eficiência e Supremacia do Interesse Público, se por um lado a administração deve 

buscar a maior competitividade nos seus certames, por outro, também precisa que o serviço de transporte escolar atenda da 

melhor maneira o interesse público. Ao conjugar os itinerários menos atrativos com mais vantajosos, tivemos como fim de 

evitar que algumas rotas fiquem sem fornecedor, buscando-se dessa forma garantir a prestação integral e eficiente do 

serviço. 

 

Neste diapasão, informamos que, por motivo similar, a licitação de gêneros alimentícios para atendimento das unidades 

escolares também utilizou-se da divisão por territórios/lotes dos itens do gênero horti-fruti, considerando também evitar 

prejuízos à administração ao contratar itens isolados cuja execução se torne inviável para o fornecedor, desestimulando-o 

à realizar o serviço. 

 

Dessa forma, diante do potencial prejuízo financeiro e operacional, e da inviabilidade técnica e econômica, caso fossem 

parcelados os itens da licitação, além da vantajosidade na logística e efetiva fiscalização dos serviços executados, concluiu- 

se como oportuna a divisão em três territórios pelo critério geográfico. 

 

3. DA VIGÊNCIA 

 

3.1. Os contratos originados da então formulada Ata de Registro de Preços terão validade de 12 (doze) meses. A 

execução do serviço está adstrita ao período letivo cuja média é de 200 (duzentos) dias anuais, devendo ser suspendida 

durante o período de férias escolares. 

3.2. O contrato poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

3.3. O contrato poderá sofrer acréscimos e supressões, nos termos do §1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

 

4. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

 

4.1 Habilitação Jurídica, conforme o caso:
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a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da Lei e 

conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

b) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando- 

se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

 

4.2  Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

equivalente, na forma da Lei; 

c) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social – INSS, mediante a apresentação da CND – Certidão 

Negativa de Débito ou CPD-EM – Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa. 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF – 

Certificado de Regularidade do FGTS; 

e) Prova de inexistência de débitos trabalhistas perante a Justiça do Trabalho, por meio de apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

f) As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que este apresente alguma restrição: 

f.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento da homologação da dispensa, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 

eventuais certidões favoráveis à habilitação do licitante. 

f.2) A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem f.1, implicará na decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste termo. 

g) As certidões que fazem prova da regularidade fiscal de todos os tributos federais, inclusive contribuições previdenciárias, 

tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, deverão ser apresentadas em 

um único documento, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2015. 

 

4.3  Qualificação Econômico-Financeira: 

 

Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

4.4   Qualificação Técnica: 

 

a) Atestado de Capacidade Técnica que comprove desempenho de atividade pertinente com o objeto desta licitação, por 

meio da apresentação de atestado(s) expedidos(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da licitante 

ou de seu proprietário, comprovando a execução de serviço de transporte de alunos/passageiros; 

 

b) Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em papel timbrado, atestando que atenderá aos 

dispostos nos artigos 136 a 139 da Lei Federal nº 9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro), bem como as normas 

expedidas pelo DENATRAN e DETRAN; 
 

5. DOS VEÍCULOS: 

 

5.1. Os ônibus deverão conter capacidade homologada de no mínimo de 39(trinta e nove) a 42 (quarenta e dois) 

assentos para passageiros, tendo em vista que em algumas rotas não conseguem transitar nas vias públicas com ônibus com 

42 (quarenta e dois) assentos, por causa do comprimento do veículo. 

5.2. Deverão estar em conformidade com as normas relativas ao transporte escolar expedidas pelo 

CONATRAN, DENATRAN e DETRAN/RN, bem como se encontrarem em adequado estado de conservação; 

5.3. Deverão respeitar outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pela Resolução nº 14/98-

CONTRAN, Resolução nº 277/08-CONTRAN, e Resolução nº 541/15- CONTRAN, e alterações posteriores 

5.4. Em atendimento ao disposto no art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro e demais legislações pertinentes, os  

veículos
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destinados à condução coletiva de escolares somente poderão circular nas vias com autorização para transporte escolar, 

exigindo-se, para tanto: 

 

5.4.1. Registro como veículo de passageiros/transporte escolar; 

5.4.2. Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 

5.4.3. Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão 

das partes laterais e traseiras da carroçaria, com o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de veículo de 

carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas; 

5.4.4. Equipamento registrador instantâneo inalterável de quilometragem, velocidade e tempo (artigo 4º da Resolução do 

Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN nº 92/99 e art. 279 do CTB); 

5.4.5. Lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior dianteira; 
5.4.6. Lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira; 

5.4.7. Cintos de segurança em número igual à lotação do veículo; 

5.4.8. Outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pela legislação e órgãos de trânsito. 

 

5.5. Não conter aposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos, pinturas ou qualquer elemento básico de 

comunicação visual no veículo que não façam relação com o objeto desta contratação com a Prefeitura Municipal de 

Parnamirim e a Secretaria Municipal de Educação de Parnamirim; 

 

5.6. Estar equipados com rastreamento embarcado no veículo para controle de posicionamento do veículo enviado 

via satélite para ambiente web gratuito (base tipo Google Inc.), com controle de rota e velocidade, atualização de 

localização em tempo máximo de 60 segundos e margem de erro de 100 metros, com sucessão de acesso ao sistema 

nos períodos solicitados pela Administração; 

 

5.7. A idade máxima dos veículos na data de assinatura do contrato será de 12 (doze) anos, devendo-se considerar para 

tanto a data de fabricação integral – chassi e carroceria - do veículo. No decorrer do contrato, os veículos deverão ser 

substituídos quando completarem a referida idade de fabricação. 

5.7.1. Independentemente do ano de fabricação, deverá haver a substituição do veículo, quando comprovado que não atende 

às condições de segurança e conservação, a critério da Administração. 

 

5.8. A empresa Licitante obriga-se a executar ajustes, revisões e reparos em todos os veículos e equipamentos instalados, 

assim como, manutenções periódicas com intuito de reduzir os índices de correções. 

 

5.9. A documentação comprobatória do cumprimento das exigências relativas aos veículos, acima discriminadas, deverá 

ser apresentada pela licitante vencedora por ocasião da contratação. 

 
6. DAS CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO: 

 

6.1. Os serviços serão prestados nos dias letivos previstos no calendário escolar homologado pela Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura – SEMEC, o qual poderá sofrer ajustes para melhor atendimento ao alunado, e mediante prévio aviso 

à contratada. 

 

6.2. A interrupção dos serviços ocorrerá tão somente nas férias e recessos escolares; 

 

6.3. Os horários de chegada e de partida dos veículos, os quais serão devidamente estipulados em acordo com o início e 

término das aulas, deverão ser rigorosamente cumpridos pela contratada; 

 

6.4. A contratação ocorrerá com valores auferidos por quilometragem, comprometendo-se a Contratada a realizar todos os 

trajetos, diariamente, de ida e volta às unidades escolares, desde que ligados à atividade educacional, conforme roteiro a 

ser fornecido pela Secretaria Municipal de Educação. 

6.4.1. A entrega do quantitativo de veículos necessários ao cumprimento do objeto, deverá ser de inteira responsabilidade 

da Contratada, número que deverá ser obtido com base na gestão das rotas, horários e dias letivos, com o fito de alcançar 

a prestação integral dos trajetos. 

6.4.2. As rotas poderão sofrer ajustes a critério da Administração, sempre em benefício do melhor atendimento aos 

estudantes beneficiados, respeitadas as quantidades especificadas do objeto e o reajuste contratual, quando cabível, dentro 

do limite legal previsto no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93. 
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6.5. Em caso de alteração na rota, a CONTRATADA será previamente notificada com antecedência mínima de 10 (dez) 

dias. 

 

6.6. O faturamento dos serviços se dará pela quilometragem estimada para cada trajeto, conforme tabela de quilometragem 

das rotas do item 14. O detalhamento de cada rota no aplicativo GoogleMaps poderá ser verificado nos links do anexo A 

dopresente Termo (Links do Google Maps, baseando as rotas dos Territórios). 

 

6.7. A Contratada deverá dimensionar a frota necessária ao atendimento do contrato, devendo empregar quantidade 

suficiente de veículos para o cumprimento dos trajetos. 

 
7. DOS CONDUTORES DOS ALUNOS: 

 

7.1. É estritamente obrigatório que, no momento da assinatura do contrato, os condutores indicados pela contratada 

possuam a devida capacitação através do Curso de Formação de Condutor de Transporte Escolar, conforme determinações 

contidas no Código de trânsito Brasileiro – CTB, bem como as demais normas aplicáveis; 

 

7.2. O condutor deverá estar devidamente uniformizado, bem como identificado com crachá; 

 

7.3. O condutor deverá comunicar imediatamente a Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SEMEC, por escrito, 

quaisquer anormalidades ou acidentes que verifique durante a execução do serviço. 

 

7.4. Os motoristas que satisfaçam os seguintes requisitos: 

 

7.4.1) Ter idade superior a vinte e um anos; 

7.4.2) Ser habilitado na categoria D; 

7.4.3) Não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 12 (doze) últimos meses; 

7.4.4) Ser aprovado em curso especializado em transporte escolar, nos termos da regulamentação do CONTRAN; 

7.4.5) Apresentar Certidão Negativa de Registro de Distribuição Criminal, de acordo com o artigo 329 do Código de Trânsito 

Brasileiro - CTB, renovável a cada 05 (cinco) anos. 

7.5) A documentação comprobatória do cumprimento das exigências relativas aos condutores, acima discriminadas, deverá ser 

apresentada pela licitante vencedora por ocasião da contratação. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

8.1. A CONTRATADA fica obrigada a prestar os serviços de acordo com o especificado neste Termo de Referência, 

nas especificações contidas na minuta do contrato e em sua proposta, devendo, para tanto, ter medidas de prevenção 

que garantam a execução contínua e ininterrupta do serviço prestado. 

8.2. A manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação pré-estabelecidas; 

8.3. Comprovar, com o CRLV, a propriedade e a disponibilidade de no mínimo de 50% da frota; 

8.4. A CONTRATADA se obriga a assumir, inteiramente, a responsabilidade pelo adimplemento das obrigações 

que incidam ou venham a incidir sobre o Contrato, sejam impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos 

federais, estaduais ou municipais, oriundas do objeto da contratação; 

8.5. A responsabilizar-se, inteiramente, pelos danos e prejuízos materiais ocasionados ao MUNICÍPIO DE 

PARNAMIRIM, ou a terceiros, decorrentes da execução do Contrato e que redundem em pagamento de indenizações ou 

reparos; 

8.6. A contratada deverá credenciar preposto para solucionar os problemas inerentes à manutenção, bem como prestar 

todas as informações solicitadas, com plenos poderes para a adoção de providências necessárias ao cumprimento do 

Contrato; 

8.7. A CONTRATADA fica obrigada a manter os veículos, equipamentos e materiais necessários ao bom 

desempenho da prestação dos serviços, devendo estar em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção necessárias 

à sua execução; 

8.8. Fazer reparos, concertos e manutenções preventivas, incluindo a substituição de peças, acessórios e 

equipamentos, substituindo o veículo, imediatamente, por outro que atenda às mesmas exigências do certame licitatório, 

sem nenhum custo adicional para o município; 
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8.9. Será responsável pelas despesas decorrentes de emplacamento dos veículos, manutenção corretiva e preventiva, 

bem como as de socorro mecânico com guincho, entendendo-se como manutenção preventiva aquela realizada 

obrigatória e periodicamente de acordo com os planos de manutenção do veículo constantes no manual do 

proprietário/fabricante, e como manutenção corretiva àquela destinada ao reparo dos defeitos que ocorrem de maneira 

aleatória, durante os intervalos entre as manutenções preventivas. 

8.10. Substituir de imediato o automóvel locado com as mesmas especificações, se este, por motivo de defeitos ou 

pane elétrica, não puder ser utilizado, garantindo dessa forma a continuidade do serviço prestado; 

8.11. Dispor de serviço de socorro mecânico com guincho, em tempo integral, para transporte e deslocamento dos 

veículos nos casos de defeitos e/ou acidentes, de modo a proporcionar à atendimento imediato, garantindo a continuidade 

dos serviços contratados; 

8.12. Apresentar, durante a execução do Contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo com a 

legislação em vigor, quanto às obrigações assumidas, em especial: encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

tributários, fiscais e comerciais; 

8.13. Dispor de 01 (um) Condutor para cada veículo, devidamente habilitado, cumprindo todas as exigências contidas 

na Cláusula Sétima desse TR, o qual deverá cumprir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de segunda à sexta-

feira, inclusive sábados letivos, salvo nos casos de feriados e pontos facultativos; 

8.14. A CONTRATADA será responsável por todas as despesas com o profissional Condutor, incluindo alimentação, 

transporte, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais, comerciais, não gerando qualquer vínculo 

com a CONTRATANTE; 

8.15. Durante o período de vigência do Contrato, restando comprovado que os veículos estavam sendo conduzidos 

por motorista da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de infrações 

de trânsito cometidas na condução dos veículos alugados e solicitar o reembolso destes valores junto à 

CONTRATANTE, acrescido de taxa de administração de 1%; 

8.16. A CONTRATADA não será responsável por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior, 

bem como por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos em Contrato. 

8.17. Ao fim de cada mês de serviço prestado, a CONTRATADA fica obrigada a entregar, juntamente com a Nota 

Fiscal e as Certidões Negativas do subitem 4.1.2 (alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”), a planilha de custos periódica referente 

ao serviço prestado durante o período discriminado na Nota Fiscal. 

8.18. Realizar semestralmente, às suas expensas, inspeção veicular e emissão da autorização dos veículos destinados 

ao serviço de transporte escolar, nos termos da Portaria nº. 537, de 30 de julho de 2020, do DETRAN/RN. 

8.19. Apresentar os veículos, antes do início do serviço e durante toda a vigência do contrato, com as respectivas 

autorizações de tráfego, de acordo com o regulamento vigente de transporte escolar do DETRAN/RN. 

8.20. Manter, durante a vigência do contrato, condutores maiores de 21 (vinte e um anos), habilitados na categoria 

“D”, sem que tenham cometido mais de uma infração gravíssima nos últimos 12 (doze) meses, aprovados em cursos 

especializados, nos termos da regulamentação do CONTRAN e apresentar Certidão Negativa de Registro de Distribuição 

Criminal, de acordo com o artigo 329 do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, renovável a cada 05 (cinco) anos. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

9.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

9.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com os prazos e as condições estabelecidas em Contrato, 

após cumpridas todas as formalidades legais; 

9.3. Promover o acompanhamento, bem como fiscalização do Contrato na forma disposta no art. 67, da Lei nº 8.666/93; 

9.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados fora das especificações deste Termo de Referência e seus 

Anexos; 

9.5. Solicitar a substituição do objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções; 

9.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial alterações e reajustes 

do mesmo; 

9.7. Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias; 
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9.8. Promover a inscrição na Dívida Ativa da União das dívidas contraídas pela CONTRATADA decorrentes da inexecução 

total ou parcial do Contrato, que não forem saldadas nos prazos legais, na forma da Lei nº 8.666/93; 

9.9. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa CONTRATADA, bem como 

comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento. 

 

10. DA COBERTURA DE RISCOS: 

 

10.1. Proteção do Veículo: Cobertura de riscos (seguro) para o veículo locado, incluindo acessórios, em caso de furto, 

roubo, incêndio, colisão ou avaria; correndo por conta da empresa contratada o pagamento da franquia em caso de utilização 

do seguro. 

10.2. Proteção para terceiros: Cobertura para danos corporais causados aos passageiros, no limite máximo de R$500.000,00 

(quinhentos mil reais). 

10.3. Os valores referentes ao custo de Contratação das Proteções acima estão inclusos no valor do contrato. 

10.4. Ocorrerá perda da cobertura de riscos quando os veículos estiverem sendo guiados por motorista da 

CONTRATANTE, nos seguintes casos: 

10.4.1. Não apresentar o comprovante ou protocolo de emissão do Boletim de Ocorrência Policial ou Laudo Pericial; 
10.4.2. Cometer qualquer das infrações gravíssimas explícitas no Código de Trânsito Brasileiro 

10.4.3. Proceder com dolo ou manifesta negligência na guarda e uso do carro; 

10.4.4. Circular com o Carro em vias que não tenham condições de tráfego normal, que venha colocar em risco o 

veículo e seus ocupantes; 

10.4.5. Com o carro para fim diverso da destinação específica constante do seu Certificado de Registro e/ou 

especificações do fabricante; 

10.4.6. Com as luzes de advertência de óleo ou de temperatura acesas no painel de instrumentos do carro; 

10.4.7. Persista com o carro em funcionamento nestas circunstâncias, mesmo por curto espaço de tempo, ocorrerão 

danos ao motor que serão identificados através de laudo técnico de concessionária ou judicial, à escolha da Locadora, sob 

acompanhamento do Cliente, quando este manifestar tal interesse; 

10.4.8. Danificar a lataria, pintura, estofamentos ou partes mecânicas por descuido no uso do carro; 

10.4.9. Inexistirá qualquer cobertura para: 
10.4.10. Dolo e Uso inadequado do carro; 

10.4.11. Furto do carro alugado, quando não forem devolvidos à CONTRATADA as chaves e os documentos do carro; 

10.4.12. Apropriação indébita; 

10.4.13. Chaves e/ou documentos do carro alugado; 

10.4.14. Despesas com guincho ou reboque para distância superior a 100 (cem) quilômetros da agência de origem; 

10.4.15. Despesas de diárias e taxas em depósitos de órgãos de trânsito em caso de apreensão do carro alugado; 

10.4.16. Danos morais causados a ocupantes do carro ou a terceiros; 

10.4.17. Lucros cessantes causados a terceiros; 

10.4.18. Serviços profissionais de advogados e/ou despachantes. 

 

10.5. Com a perda da cobertura de riscos, a CONTRATANTE arcará diretamente com todos os ônus decorrentes de 

qualquer evento, inclusive perante terceiros prejudicados. 

 

11. DA CONTRATAÇÃO 

 

1. Após a homologação do certame e antes da celebração do contrato, a licitante vencedora deverá apresentar, no prazo 

de 05 (cinco) dias: 

1.1 Os veículos com as respectivas autorizações/vistoria de tráfego, de acordo com o regulamento vigente de transporte 

escolar do DETRAN/RN e o item 5 do presente Termo de Referência, bem como, comprovar a sua propriedade e 

disponibilidade nos termos do subitem 8.3; 

1.2 Relação de condutores em conformidade com o subitem 7.4; 

1.3 Apólices de seguro contratados em conformidade com o item 10. DA COBERTURA DE RISCOS; 

 
2.  Não sendo apresentada a comprovação exigida no item 11, subitem 1, no prazo e termos previstos neste Termo de 

Referência, convocar-se-á a empresa que apresentou a proposta ou lance subsequente, nos termos do Art. 29, §§2° e 3°, 

do Decreto Municipal 5.868/2017. 
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12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

Será permitida a subcontratação PARCIAL do objeto licitatório até o limite máximo de 50% da frota e/ou respectivamente, 

do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

 

12.1 É estritamente vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação; 

 

12.2 As microempresas e/ou empresas de pequeno porte a serem subcontratadas serão indicadas e qualificadas pela 

licitante melhor classificada juntamente com a descrição dos bens a serem por elas fornecidos e seus respectivos valores; 

 

12.3  Fica obrigada a empresa SUBCONTRATADA a realizar a assinatura da CTPS dos condutores responsáveis 

pelo serviço; 

 

12.4  São obrigações adicionais da contratada, em razão da subcontratação: 

 

12.5  Apresentar a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 

8.538, de 2015; 

 

12.6  Substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, 

mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade 

contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, 

hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada; 

 

12.7  Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita 

execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela 

qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem 

como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto 

da subcontratação. 

 

12.8  Não será aplicável a exigência de subcontratação quando a licitante for qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

 

13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

13.1 Nos casos de indisponibilidade do veículo, a CONTRATADA se obriga a providenciar a sua substituição em 

tempo hábil, de forma a evitar a descontinuidade do serviço prestado, sob pena de ser considerada em atraso quanto a 

obrigação contratual; 

 

13.2 A CONTRATADA se obriga a anteder às Unidades Escolares observando o horário, de forma que os alunos 

não sejam prejudicados em sua carga horária; 

 

 

13.3 A CONTRATADA se obriga, ainda, a fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os equipamentos 

de segurança previstos na legislação em vigor, bem como os que lhe forem solicitados pela fiscalização; 

 

 
14 DO JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO: 

 

O julgamento e a adjudicação do objeto deverão ser realizados através do critério de MENOR PREÇO POR LOTE. 
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15 DOS QUANTITATIVOS ESTIMADOS: 

 
LOTE 1 - TERRITÓRIO - 01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EMAÚS 

N. PARNA 

TERRITÓ 

RIO - 01 
Ônibus Turnos Ida - Km Volta-Km Diária-Km Margem (1km) Mensal-Km Anual-Km 

Trajeto 1 1 2 8,9 7,3 32,4 33,4 668 6.680 

Trajeto 2 1 3 10,2 10,5 62,1 63,1 1262 12.620 

Trajeto 3 2 3 18,8 19,6 115,2 116,2 2324 23.240 

Trajeto 4 1 3 15,7 16,3 96 97 1940 19.400 

Trajeto 5 1 3 17,5 17,9 104,7 105,7 2114 21.140 

Trajeto 6 1 2 9,7 10,3 40,4 41,4 828 8.280 

Trajeto 7 1 3 4,2 5,4 28,8 29,8 596 5.960 

Trajeto 8 1 3 1,8 2,5 12,9 13,9 278 2.780 

Trajeto 9 1 3 14,1 11,6 77,1 78,1 1562 15.620 

Trajeto 10 1 3 15,5 15,2 92,1 93,1 1862 18.620 

Trajeto 11 1 3 17,5 17,2 104,1 105,1 2102 21.020 

Trajeto 12 1 3 19,6 19,6 117,6 118,6 2372 23.720 

Trajeto 13 1 3 17,2 17,7 104,7 105,7 2114 21.140 

Trajeto 14 1 3 21,9 22,5 133,2 134,2 2684 26.840 

TOTAL 15  192,6 193,6 1121,3 1135,3 22706 227.060 
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LOTE 2 - TERRITÓRIO - 02 
TERRITÓR 

IO - 02 
Ônibus Turnos Ida - Km 

Volta- 

Km 

Diária- 

Km 

Margem 

(1km) 

Mensal- Km 
Anual-Km 

Trajeto 1 1 2 3,9 4 15,8 16,8 336 3.360 

Trajeto 2 2 3 35,6 40,6 228,6 229,6 4592 45.920 

Trajeto 3 1 2 15 7,4 44,8 45,8 916 9.160 

Trajeto 4 2 3 42,6 40,8 156 157 3140 31.400 

Trajeto 5 1 3 11 10,4 64,2 65,2 1304 13.040 

Trajeto 6 2 3 30,2 32,2 187,2 188,2 3764 37.640 

Trajeto 7 1 3 30,6 36 199,8 200,8 4016 40.160 

Trajeto 8 1 3 33 34 201 202 4040 40.400 

Trajeto 9 1 2 14,3 14,2 57 58 1160 11.600 

Trajeto 10 1 3 7,8 9,3 51,3 52,3 1046 10.460 

Trajeto 11 1 3 14,8 17,4 96,6 97,6 1952 19.520 

Trajeto 12 2 2 41,8 58,2 200 201 4020 40.200 

Trajeto 13 1 3 12,1 14,8 80,7 81,7 1634 16.340 

Trajeto 14 2 3 48,2 56,2 316,2 317,2 6344 63.440 

Trajeto 15 1 2 12,5 14,5 54 55 1100 11.000 

Trajeto 16 1 2 8,7 8,6 34,6 35,6 712 7.120 

Trajeto 17 1 2 5,7 5,8 23 24 480 4.800 

Trajeto 18 1 2 2,6 2,6 10,4 11,4 228 2.280 

Trajeto 19 1 2 2,6 2,6 10,4 11,4 228 2.280 

TOTAL 24  373 409,6 2031,6 2050,6 41012 410.120 

 

LOTE 3 - TERRITÓRIO - 03 
TERRITÓ 

RIO - 03 
Ônibus Turnos 

Ida - Km Volta- 

Km 

Diária- 

Km 

Margem 

(1km) 
Mensal-Km Anual-Km 

Trajeto 1 1 3 8,5 7,3 47,4 48,4 968 9.680 

Trajeto 2 1 3 6 5,3 33,9 34,9 698 6.980 

Trajeto 3 1 2 2,7 2,7 10,8 11,8 236 2.360 

Trajeto 4 2 3 13,3 11,7 75 76 1520 15.200 

Trajeto 5 1 2 8 8 32 33 660 6.600 

Trajeto 6 1 2 11 14,6 51,2 52,2 1044 10.440 

Trajeto 7 1 2 6,3 7,2 27 28 560 5.600 

Trajeto 8 1 2 17,2 15,3 65 66 1320 13.200 

Trajeto 9 1 2 27,9 30,9 117,6 118,6 2372 23.720 

Trajeto 10 1 2 8 15,4 46,8 47,8 956 9.560 

Trajeto 11 1 3 8,9 12 62,7 63,7 1274 12.740 

Trajeto 12 2 3 16 16,9 98,7 99,7 1994 19.940 

Trajeto 13 1 3 6,3 4,3 31,8 32,8 656 6.560 

TOTAL 15  140,1 151,6 699,9 712,9 14258 142.580 
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15.1. A medição das rotas foi detalhada através do sistema GPS (Global Position System) da GoogleMaps, conforme 

mídia digital do ANEXO I do presente Termo de Referência, e baseada na demanda de anos anteriores. Foi dado a cada rota 

uma tolerância de 1km, em virtude da margem de erro do sistema GPS e das possíveis variações decorrentes do tráfego. 

 

15.2 As rotas poderão sofrer ajustes a critério da Administração, sempre em benefício do melhor atendimento aos 

estudantes beneficiados, respeitadas as quantidades especificadas do objeto e o reajuste contratual, quando cabível, dentro 

do limite legal previsto no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

16 CONTROLE DA EXECUÇÃO 

16.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução 

dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados; 

16.2 O recebimento de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 

3 (três) membros, designados pela autoridade competente; 

16.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

70 da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

17 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

17.1.1 Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

17.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.3 Fraudar na execução do contrato; 

17.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

17.1.5 Cometer fraude fiscal; 

17.1.6 Não mantiver a proposta. 

17.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

17.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

17.2.2 Multa moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 60 (sessenta) dias; 

17.2.3 Multa compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 
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17.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de 

forma proporcional à obrigação inadimplida; 

17.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

17.2.6 Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de 

até cinco anos; 

17.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

17.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os profissionais que: 

17.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

17.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

17.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

17.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

17.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

17.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

 

 

 

 
 

Marcelo Paulo de Souza 

Coordenador de Assistência ao Educando 

 

 

 

 

 
De acordo:    

Francisco Gildásio De Figueiredo 

Ordenadora de Despesa 
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ANEXO A – TERMO DE REFERÊNCIA 15/2022/2023 – SEMEC/PMP 

 

TRAJETOS DO LOTE 01  

 

 

                   LOTE 01 - TRAJETO 01                  LOTE 01 - TRAJETO 01 (VOLTA) 

                   LOTE 01 - TRAJETO 02                  LOTE 01 - TRAJETO 02 (VOLTA) 

                   LOTE 01 - TRAJETO 03                  LOTE 01 - TRAJETO 03 (VOLTA) 

                   LOTE 01 - TRAJETO 04                   LOTE 01 - TRAJETO 04 (VOLTA) 

                   LOTE 01 - TRAJETO 05                  LOTE 01 - TRAJETO 05 (VOLTA) 

                   LOTE 01 - TRAJETO 06                  LOTE 01 - TRAJETO 06 (VOLTA) 

                   LOTE 01 - TRAJETO 07                  LOTE 01 - TRAJETO 07 (VOLTA) 

                   LOTE 01 - TRAJETO 08                  LOTE 01 - TRAJETO 08 (VOLTA) 

                   LOTE 01 - TRAJETO 09                  LOTE 01 - TRAJETO 09 (VOLTA) 

                   LOTE 01 - TRAJETO 10                   LOTE 01 - TRAJETO 10 (VOLTA) 

                   LOTE 01 - TRAJETO 11                  LOTE 01 - TRAJETO 11 (VOLTA) 

                   LOTE 01 – TRAJETO 12                                                                    LOTE 01 – TRAJETO 12 (VOLTA) 

                   LOTE 01 – TRAJETO 13 IDA - EMAÚS                                            LOTE 01 – TRAJETO 13 (VOLTA) * 

                   LOTE 01 – TRAJETO 14 - IDA (NOVA PARNAMIRIM)                  LOTE 01 – TRAJETO 14 - VOLTA * 

 

 

* Trajeto 13 – Emaús  

* Trajeto 14 – Nova Parnamirim 

 

 

 

https://www.google.com/maps/dir/Jiqui+Country+Club/-5.9008323,-35.1959609/Esc.+Mun.+Brigadeiro+Eduardo+Gomes/C.I.+Mun.+M%C3%B4nica+Alves+do+Amaral/Centro+Infantil+Professora+L%C3%BAcia+Maria+dos+Santos/Avenida+Maria+Lacerda+Montenegro/Escola+Municipal+Poeta+Luis+Carlos+Guimar%C3%A3es/@-5.8994718,-35.203147,15z/data=!4m39!4m38!1m5!1m1!1s0x7b2ff4e28c583eb:0xd260a7b303f3ce54!2m2!1d-35.1911911!2d-5.9188257!1m0!1m5!1m1!1s0x7b2f8be4215afb9:0x6b11194433a06e58!2m2!1d-35.195884!2d-5.891749!1m5!1m1!1s0x7b2f8bef762be97:0xe4f8665a7f8ff362!2m2!1d-35.196303!2d-5.892066!1m5!1m1!1s0x7b2f899fa8e2b91:0xa1a70e4508949ea4!2m2!1d-35.2044592!2d-5.8978721!1m5!1m1!1s0x7b2f8a45d77b145:0xe7ef77eec07f9c5e!2m2!1d-35.2082431!2d-5.8889889!1m5!1m1!1s0x7b2f98fd0547ac7:0x23fd5ff29e88a075!2m2!1d-35.2097828!2d-5.890985!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Escola+Municipal+Poeta+Luis+Carlos+Guimar%C3%A3es+-+Rua+das+Embarca%C3%A7%C3%B5es+-+Nova+Parnamirim,+Parnamirim+-+RN/Avenida+Maria+Lacerda+Montenegro/Centro+Infantil+Professora+L%C3%BAcia+Maria+dos+Santos+-+Rua+Tenente+V%C3%ADtor+Louren%C3%A7o+Bernardes+-+Nova+Parnamirim,+Parnamirim+-+RN/C.I.+Mun.+M%C3%B4nica+Alves+do+Amaral/Esc.+Mun.+Brigadeiro+Eduardo+Gomes+-+Rua+Avel%C3%B3s+-+Cidade+Verde,+Parnamirim+-+RN/R.+Newton+Navarro,+441+-+Parque+do+Jiqui,+Parnamirim+-+RN,+59153-210/@-5.8974715,-35.210332,15z/data=!3m1!4b1!4m38!4m37!1m5!1m1!1s0x7b2f98fd0547ac7:0x23fd5ff29e88a075!2m2!1d-35.2097828!2d-5.890985!1m5!1m1!1s0x7b2f8a45d77b145:0xe7ef77eec07f9c5e!2m2!1d-35.2082431!2d-5.8889889!1m5!1m1!1s0x7b2f899fa8e2b91:0xa1a70e4508949ea4!2m2!1d-35.2044592!2d-5.8978721!1m5!1m1!1s0x7b2f8bef762be97:0xe4f8665a7f8ff362!2m2!1d-35.196303!2d-5.892066!1m5!1m1!1s0x7b2f8be4215afb9:0x6b11194433a06e58!2m2!1d-35.195884!2d-5.891749!1m5!1m1!1s0x7b2f88945194b71:0x264f12f4b2165c86!2m2!1d-35.19915!2d-5.908229!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Loteamento+Caminho+do+Sol,+Parque+das+Na%C3%A7%C3%B5es+-+Parque+das+%C3%81rvores,+Parnamirim+-+RN,+59158-760/Parque+das+%C3%81rvores+-+Avenida+Olavo+Lacerda+Montenegro+-+Parque+das+%C3%81rvores,+Parnamirim+-+RN/Escola+estadual+Maria+francinete+-+Avenida+Maria+Lacerda+Montenegro+-+Nova+Parnamirim,+Parnamirim+-+RN/Centros+Infantil+Prof.+L%C3%BAcia+Maria+dos+Santos+-+Esplanada+N%C3%A9lio+Dias+-+Parque+dos+Eucaliptos,+Parnamirim+-+RN/Escola+Municipal+Poeta+Luis+Carlos+Guimar%C3%A3es+-+Rua+das+Embarca%C3%A7%C3%B5es+-+Nova+Parnamirim,+Parnamirim+-+RN/@-5.9067349,-35.2225773,14z/data=!4m32!4m31!1m5!1m1!1s0x7b257ce5985d60f:0x69d88537e2448946!2m2!1d-35.2269993!2d-5.9160148!1m5!1m1!1s0x7b257d8011c3717:0x22d50138fb81e6f3!2m2!1d-35.2155852!2d-5.9198807!1m5!1m1!1s0x7b2f8a40a58989d:0x2c232dbafc3621cd!2m2!1d-35.2081512!2d-5.8891056!1m5!1m1!1s0x7b2f899e5255b29:0x36449776e33e5de1!2m2!1d-35.2043819!2d-5.8977564!1m5!1m1!1s0x7b2f98fd0547ac7:0x23fd5ff29e88a075!2m2!1d-35.2097828!2d-5.890985!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Escola+Municipal+Poeta+Luis+Carlos+Guimar%C3%A3es+-+Rua+das+Embarca%C3%A7%C3%B5es+-+Nova+Parnamirim,+Parnamirim+-+RN/Centros+Infantil+Prof.+L%C3%BAcia+Maria+dos+Santos+-+Esplanada+N%C3%A9lio+Dias+-+Parque+dos+Eucaliptos,+Parnamirim+-+RN/Escola+estadual+Maria+francinete+-+Avenida+Maria+Lacerda+Montenegro+-+Nova+Parnamirim,+Parnamirim+-+RN/Parque+das+%C3%81rvores+-+Avenida+Olavo+Lacerda+Montenegro+-+Parque+das+%C3%81rvores,+Parnamirim+-+RN/Loteamento+Caminho+do+Sol,+Parque+das+Na%C3%A7%C3%B5es+-+Parque+das+%C3%81rvores,+Parnamirim+-+RN,+59158-760/@-5.9037444,-35.2310985,14z/data=!3m1!4b1!4m32!4m31!1m5!1m1!1s0x7b2f98fd0547ac7:0x23fd5ff29e88a075!2m2!1d-35.2097828!2d-5.890985!1m5!1m1!1s0x7b2f899e5255b29:0x36449776e33e5de1!2m2!1d-35.2043819!2d-5.8977564!1m5!1m1!1s0x7b2f8a40a58989d:0x2c232dbafc3621cd!2m2!1d-35.2081512!2d-5.8891056!1m5!1m1!1s0x7b257d8011c3717:0x22d50138fb81e6f3!2m2!1d-35.2155852!2d-5.9198807!1m5!1m1!1s0x7b257ce5985d60f:0x69d88537e2448946!2m2!1d-35.2269993!2d-5.9160148!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Loteamento+Caminho+do+Sol/Parque+das+%C3%81rvores,+Parnamirim+-+RN/Escola+estadual+Maria+francinete/Centros+Infantil+Prof.+L%C3%BAcia+Maria+dos+Santos/Avenida+Maria+Lacerda+Montenegro/Residencial+Cidade+Verde/Esc.+Mun.+Brigadeiro+Eduardo+Gomes/C.I.+Mun.+M%C3%B4nica+Alves+do+Amaral/Escola+Municipal+Doutor+Sadi+Mendes/@-5.9063475,-35.2177775,14z/data=!4m55!4m54!1m5!1m1!1s0x7b257ce5985d60f:0x69d88537e2448946!2m2!1d-35.2269993!2d-5.9160148!1m5!1m1!1s0x7b25628cb9c975b:0x30276596dd64963b!2m2!1d-35.2203419!2d-5.906024!1m5!1m1!1s0x7b2f8a40a58989d:0x2c232dbafc3621cd!2m2!1d-35.2081512!2d-5.8891056!1m5!1m1!1s0x7b2f899e5255b29:0x36449776e33e5de1!2m2!1d-35.2043819!2d-5.8977564!1m5!1m1!1s0x7b2f8a45d77b145:0xe7ef77eec07f9c5e!2m2!1d-35.2082431!2d-5.8889889!1m5!1m1!1s0x7b2f9e41300de6b:0x72e57d8ac5f038f1!2m2!1d-35.194878!2d-5.889916!1m5!1m1!1s0x7b2f8be4215afb9:0x6b11194433a06e58!2m2!1d-35.195884!2d-5.891749!1m5!1m1!1s0x7b2f8bef762be97:0xe4f8665a7f8ff362!2m2!1d-35.196303!2d-5.892066!1m5!1m1!1s0x7b2f8afa2a56999:0xea5162d63fe16d45!2m2!1d-35.2094585!2d-5.8813562
https://www.google.com/maps/dir/Escola+Municipal+Doutor+Sadi+Mendes/C.I.+Mun.+M%C3%B4nica+Alves+do+Amaral/Esc.+Mun.+Brigadeiro+Eduardo+Gomes/Residencial+Cidade+Verde/Avenida+Maria+Lacerda+Montenegro/Centros+Infantil+Prof.+L%C3%BAcia+Maria+dos+Santos/Escola+estadual+Maria+francinete/Parque+das+%C3%81rvores,+Parnamirim+-+RN/Loteamento+Caminho+do+Sol/@-5.9014357,-35.2284636,14z/data=!3m1!4b1!4m55!4m54!1m5!1m1!1s0x7b2f8afa2a56999:0xea5162d63fe16d45!2m2!1d-35.2094585!2d-5.8813562!1m5!1m1!1s0x7b2f8bef762be97:0xe4f8665a7f8ff362!2m2!1d-35.196303!2d-5.892066!1m5!1m1!1s0x7b2f8be4215afb9:0x6b11194433a06e58!2m2!1d-35.195884!2d-5.891749!1m5!1m1!1s0x7b2f9e41300de6b:0x72e57d8ac5f038f1!2m2!1d-35.194878!2d-5.889916!1m5!1m1!1s0x7b2f8a45d77b145:0xe7ef77eec07f9c5e!2m2!1d-35.2082431!2d-5.8889889!1m5!1m1!1s0x7b2f899e5255b29:0x36449776e33e5de1!2m2!1d-35.2043819!2d-5.8977564!1m5!1m1!1s0x7b2f8a40a58989d:0x2c232dbafc3621cd!2m2!1d-35.2081512!2d-5.8891056!1m5!1m1!1s0x7b25628cb9c975b:0x30276596dd64963b!2m2!1d-35.2203419!2d-5.906024!1m5!1m1!1s0x7b257ce5985d60f:0x69d88537e2448946!2m2!1d-35.2269993!2d-5.9160148
https://www.google.com/maps/dir/Posto+Odon+Parnamirim+(BR)/ESCOLA+ESTADUAL+ARNALDO+ARSENIO+DE+AZEVEDO+-+CAIC+-+Rua+C%C3%A1ndido+Martins+Dos+Santos+-+Rosa+dos+Ventos,+Parnamirim+-+RN/Esc.+Mun.+Prof%C2%BA+Ant%C3%B4nio+Bas%C3%ADlio+Filho+-+Rua+Manoel+Monteiro+Filho+-+Passagem+de+Areia,+Parnamirim+-+RN/Posto+de+Sa%C3%BAde+-+R.+Ant%C3%B4nio+Moreira+-+Passagem+de+Areia,+Parnamirim+-+RN/R.+Edgar+Dantas+-+Conj.+Hab.+Augusto+Severo,+Parnamirim+-+RN,+59140-290/Maternidade+Divino+Amor+-+Avenida+Tenente+Medeiros+-+Centro,+Parnamirim+-+RN/CEEP+Professora+Lourdinha+Guerra+-+Rua+Ant%C3%B4nio+Lopes+Chaves+-+Nova+Parnamirim,+Parnamirim+-+RN/@-5.9038057,-35.2564616,14z/data=!4m44!4m43!1m5!1m1!1s0x7b257684841556d:0x6699412a5eb3a2b1!2m2!1d-35.2793069!2d-5.9309607!1m5!1m1!1s0x7b257159ff50d07:0x3e7bf324d39e5afa!2m2!1d-35.2793957!2d-5.9216038!1m5!1m1!1s0x7b257181d9a5675:0x2712cd93e56deaa7!2m2!1d-35.2797728!2d-5.9144597!1m5!1m1!1s0x7b257240f41600d:0xc9b9bf4cf8eee6c7!2m2!1d-35.2770174!2d-5.9093003!1m5!1m1!1s0x7b2571ac4c796fd:0xb6f1400a1129090
https://www.google.com/maps/dir/CEEP+Professora+Lourdinha+Guerra,+R.+Ant%C3%B4nio+Lopes+Chaves,+2-90+-+Nova+Parnamirim,+Parnamirim+-+RN,+59150-570/Maternidade+Divino+Amor,+Av.+Ten.+Medeiros,+145+-+Centro,+Parnamirim+-+RN,+59140-020/R.+Edgar+Dantas+-+Conj.+Hab.+Augusto+Severo,+Parnamirim+-+RN,+59140-290/Posto+de+Sa%C3%BAde,+302,+R.+Ant%C3%B4nio+Moreira,+298+-+Passagem+de+Areia,+Parnamirim+-+RN/Esc.+Mun.+Prof%C2%BA+Ant%C3%B4nio+Bas%C3%ADlio+Filho,+R.+Manoel+Monteiro+Filho+-+Passagem+de+Areia,+Parnamirim+-+RN,+59145-500/ESCOLA+ESTADUAL+ARNALDO+ARSENIO+DE+AZEVEDO+-+CAIC,+R.+C%C3%A1ndido+Martins+Dos+Santos,+551+-+Rosa+dos+Ventos,+Parnamirim+-+RN,+59141-730/Posto+Odon+Parnamirim+(BR),+Av.+Dr.+Mario+Neg%C3%B3cio,+1113+-+Vale+do+Sol,+Parnamirim+-+RN,+59143-020/@-5.9025124,-35.2627889,14z/data=!4m43!4m42!1m5!1m1!1s0x7b255ffb5360f65:0x4bc832b066110ad5!2m2!1d-35.2175712!2d-5.8740647!1m5!1m1!1s0x7b25707740662df:0x7cf5525b4bb3589e!2m2!1d-35.2598921!2d-5.9101038!1m5!1m1!1s0x7b2571ac4c796fd:0xb6f1400a11290904!2m2!1d-35.2721941!2d-5.9138748!1m5!1m1!1s0x7b257240f41600d:0xc9b9bf4cf8eee6c7!2m2!1d-35.2770174!2d-5.9093003!1m5!1m1!1s0x7b257181d9a5675:0x2712cd93e56deaa7!2m2!1d-35.2797728!2d-5.9144597!1m5!1m1!1s0x7b257159ff50d07:0x3e7bf324d39e5afa!2m2!1d-35.2793957!2d-5.9216038!1m5!1m1!1s0x7b257684841556d:0x6699412a5eb3a2b1!2m2!1d-35.2793069!2d-5.9309607
https://www.google.com/maps/dir/Gin%C3%A1sio+poliesportivo+de+Ema%C3%BAs+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim,+R.+Santo+Andr%C3%A9,+317+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN,+59146-425/Av.+Maria+Lacerda+Montenegro+-+Nova+Parnamirim,+Parnamirim+-+RN/Av.+Rio+%C3%81gua+Vermelha+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN,+59149-090/R.+Rio+Nilo+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN,+59149-090/Esc.+Mun.+Manoel+Machado,+Rua,+Av.+Aeroporto+de+Pelotas,+140+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN,+59149-350/Esc.+Mun.+Jorn.+Rubens+Manoel+Lemos,+R.+Rio+Camaragibe,+215+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN,+59148-730/Escola+Estadual+Dom+Nivaldo+Monte,+187,+R.+Rio+Largo,+107+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN,+59148-683/@-5.8837139,-35.2377512,15z/data=!4m43!4m42!1m5!1m1!1s0x7b2563fc922cb1d:0x16e76dba7d6f6019!2m2!1d-35.2345503!2d-5.8926136!1m5!1m1!1s0x7b2f8a45d77b145:0xe7ef77eec07f9c5e!2m2!1d-35.2082431!2d-5.8889889!1m5!1m1!1s0x7b256667f2d859b:0x776eb81894a1de9e!2m2!1d-35.249687!2d-5.8862527!1m5!1m1!1s0x7b2566f585c69db:0x980e8a6ce3cd170a!2m2!1d-35.2468997!2d-5.8855996!1m5!1m1!1s0x7b2567b1e323959:0x9b5b48356d9f4749!2m2!1d-35.2501608!2d-5.8802743!1m5!1m1!1s0x7b2566db06145ff:0x8a7faa7b3b628ab1!2m2!1d-35.2397532!2d-5.8839825!1m5!1m1!1s0x7b25672ede03021:0x4d120eb73f8ce09!2m2!1d-35.2381627!2d-5.8813244
https://www.google.com/maps/dir/Escola+Estadual+Dom+Nivaldo+Monte+-+Rua+Rio+Largo+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN/Esc.+Mun.+Jorn.+Rubens+Manoel+Lemos+-+Rua+Rio+Camaragibe+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN/Esc.+Mun.+Manoel+Machado+-+Avenida+Aeroporto+de+Pelotas+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN/Av.+Maria+Lacerda+Montenegro+-+Nova+Parnamirim,+Parnamirim+-+RN/Gin%C3%A1sio+poliesportivo+de+Ema%C3%BAs+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim,+R.+Santo+Andr%C3%A9,+317+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN,+59146-425/@-5.8842459,-35.2389625,15z/data=!4m32!4m31!1m5!1m1!1s0x7b25672ede03021:0x4d120eb73f8ce09!2m2!1d-35.2381627!2d-5.8813244!1m5!1m1!1s0x7b2566db06145ff:0x8a7faa7b3b628ab1!2m2!1d-35.2397532!2d-5.8839825!1m5!1m1!1s0x7b2567b1e323959:0x9b5b48356d9f4749!2m2!1d-35.2501608!2d-5.8802743!1m5!1m1!1s0x7b2f8a45d77b145:0xe7ef77eec07f9c5e!2m2!1d-35.2082431!2d-5.8889889!1m5!1m1!1s0x7b2563fc922cb1d:0x16e76dba7d6f6019!2m2!1d-35.2345503!2d-5.8926136!3e0
https://www.google.com/maps/dir/passarela+do+posto+dudu,+Rod.+Gov.+M%C3%A1rio+Covas,+2997+-+Nova+Parnamirim,+Parnamirim+-+RN,+59149-230/R.+Dom+B%C3%B4sco+-+Vila+Foilia,+Parnamirim+-+RN,+59149-090/R.+Lu%C3%ADs+Jer%C3%B4nimo+Bezerra+-+Vila+Foilia,+Parnamirim+-+RN,+59148-902/Casa+Do+Clero+-+Arquidiocese+de+Natal,+r+90,+R.+Maria+Garc%C3%ADa+de+Medeiros,+36+-+Vila+Folia,+Parnamirim+-+RN,+59149-070/R.+Rio+Nilo+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN,+59149-090/Escola+Estadual+Dom+Nivaldo+Monte,+187,+R.+Rio+Largo,+107+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN,+59148-683/@-5.8868414,-35.2522125,15z/data=!3m1!4b1!4m37!4m36!1m5!1m1!1s0x7b256687343ad6f:0x7521d1794c6f6115!2m2!1d-35.2474118!2d-5.8896256!1m5!1m1!1s0x7b25615c77aa2b5:0xc2c4b867fb1d0cd7!2m2!1d-35.2321217!2d-5.8900861!1m5!1m1!1s0x7b2563f9568f471:0xcbe767f0cba8e61d!2m2!1d-35.2347544!2d-5.8925514!1m5!1m1!1s0x7b256138af91027:0xd63b2015108b136!2m2!1d-35.2325391!2d-5.8883771!1m5!1m1!1s0x7b2566f585c69db:0x980e8a6ce3cd170a!2m2!1d-35.2468997!2d-5.8855996!1m5!1m1!1s0x7b25672ede03021:0x4d120eb73f8ce09!2m2!1d-35.2381627!2d-5.8813244
https://www.google.com/maps/dir/Escola+Estadual+Dom+Nivaldo+Monte,+187,+R.+Rio+Largo,+107+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN,+59148-683/R.+Rio+Nilo+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN,+59149-090/Casa+Do+Clero+-+Arquidiocese+de+Natal,+r+90,+R.+Maria+Garc%C3%ADa+de+Medeiros,+36+-+Vila+Folia,+Parnamirim+-+RN,+59149-070/R.+Lu%C3%ADs+Jer%C3%B4nimo+Bezerra+-+Vila+Foilia,+Parnamirim+-+RN,+59148-902/R.+Dom+B%C3%B4sco+-+Vila+Foilia,+Parnamirim+-+RN,+59149-090/passarela+do+posto+dudu,+Rod.+Gov.+M%C3%A1rio+Covas,+2997+-+Nova+Parnamirim,+Parnamirim+-+RN,+59149-230/@-5.8862718,-35.2526033,15z/data=!3m1!4b1!4m37!4m36!1m5!1m1!1s0x7b25672ede03021:0x4d120eb73f8ce09!2m2!1d-35.2381627!2d-5.8813244!1m5!1m1!1s0x7b2566f585c69db:0x980e8a6ce3cd170a!2m2!1d-35.2468997!2d-5.8855996!1m5!1m1!1s0x7b256138af91027:0xd63b2015108b136!2m2!1d-35.2325391!2d-5.8883771!1m5!1m1!1s0x7b2563f9568f471:0xcbe767f0cba8e61d!2m2!1d-35.2347544!2d-5.8925514!1m5!1m1!1s0x7b25615c77aa2b5:0xc2c4b867fb1d0cd7!2m2!1d-35.2321217!2d-5.8900861!1m5!1m1!1s0x7b256687343ad6f:0x7521d1794c6f6115!2m2!1d-35.2474118!2d-5.8896256
https://www.google.com/maps/dir/R.+Rio+Nilo+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN,+59149-090/Av.+Rio+%C3%81gua+Vermelha+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN,+59149-090/Esta%C3%A7%C3%A3o+Jardim+Aeroporto+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN/Escola+Estadual+Dom+Nivaldo+Monte+-+Rua+Rio+Largo+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN/@-5.8850249,-35.2491498,16z/data=!4m26!4m25!1m5!1m1!1s0x7b2566f585c69db:0x980e8a6ce3cd170a!2m2!1d-35.2468997!2d-5.8855996!1m5!1m1!1s0x7b256667f2d859b:0x776eb81894a1de9e!2m2!1d-35.249687!2d-5.8862527!1m5!1m1!1s0x7b2566316d47065:0x62cef3ffdb2e418c!2m2!1d-35.2551728!2d-5.8827557!1m5!1m1!1s0x7b25672ede03021:0x4d120eb73f8ce09!2m2!1d-35.2381627!2d-5.8813244!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Escola+Estadual+Dom+Nivaldo+Monte+-+Rua+Rio+Largo+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN/Esta%C3%A7%C3%A3o+Jardim+Aeroporto+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN/Av.+Rio+%C3%81gua+Vermelha+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN,+59149-090/R.+Rio+Nilo+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN,+59149-090/@-5.8829809,-35.2447828,16z/data=!4m26!4m25!1m5!1m1!1s0x7b25672ede03021:0x4d120eb73f8ce09!2m2!1d-35.2381627!2d-5.8813244!1m5!1m1!1s0x7b2566316d47065:0x62cef3ffdb2e418c!2m2!1d-35.2551728!2d-5.8827557!1m5!1m1!1s0x7b256667f2d859b:0x776eb81894a1de9e!2m2!1d-35.249687!2d-5.8862527!1m5!1m1!1s0x7b2566f585c69db:0x980e8a6ce3cd170a!2m2!1d-35.2468997!2d-5.8855996!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Esc.+Mun.+Manoel+Machado+-+Avenida+Aeroporto+de+Pelotas+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN/C.I.+Mun.+Romana+Santiago,+Parque+das+Orqu%C3%ADdeas+-+R.+Rio+das+Contas,+178+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN,+59150-000/Esc.+Mun.+Jorn.+Rubens+Manoel+Lemos+-+Rua+Rio+Camaragibe+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN/@-5.8854966,-35.2494271,16z/data=!4m20!4m19!1m5!1m1!1s0x7b2567b1e323959:0x9b5b48356d9f4749!2m2!1d-35.2501608!2d-5.8802743!1m5!1m1!1s0x7b257bff0adfa03:0xf732109887b4d8bf!2m2!1d-35.240215!2d-5.883182!1m5!1m1!1s0x7b2566db06145ff:0x8a7faa7b3b628ab1!2m2!1d-35.2397532!2d-5.8839825!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Esc.+Mun.+Jorn.+Rubens+Manoel+Lemos+-+Rua+Rio+Camaragibe+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN/C.I.+Mun.+Romana+Santiago,+Parque+das+Orqu%C3%ADdeas+-+R.+Rio+das+Contas,+178+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN,+59150-000/Esc.+Mun.+Manoel+Machado+-+Avenida+Aeroporto+de+Pelotas+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN/@-5.8799794,-35.2452093,15z/data=!4m20!4m19!1m5!1m1!1s0x7b2566db06145ff:0x8a7faa7b3b628ab1!2m2!1d-35.2397532!2d-5.8839825!1m5!1m1!1s0x7b257bff0adfa03:0xf732109887b4d8bf!2m2!1d-35.240215!2d-5.883182!1m5!1m1!1s0x7b2567b1e323959:0x9b5b48356d9f4749!2m2!1d-35.2501608!2d-5.8802743!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Penitenci%C3%A1ria+Estadual+de+Alca%C3%A7uz,+N%C3%ADsia+Floresta+-+RN/Pirangi+do+Sul+-+Pirangi+do+Norte,+N%C3%ADsia+Floresta+-+RN/Escola+Estadual+Prof.+Apolin%C3%A1rio+Barbosa+-+Rua+Maria+Cristina+Xavier+-+Pirangi+do+Norte,+Parnamirim+-+RN/Escola+Municipal+Deputado+Erivan+Fran%C3%A7a+-+Rua+Beira+Rio+-+Pirangi+do+Norte,+Parnamirim+-+RN/@-5.9877884,-35.1594303,14z/data=!3m1!4b1!4m26!4m25!1m5!1m1!1s0x7b2f6ae8998312b:0x371fd72d8443f0e6!2m2!1d-35.1597761!2d-5.9742819!1m5!1m1!1s0x7b2f1288a3b40d7:0xf816a170a802fb12!2m2!1d-35.1279095!2d-5.9878201!1m5!1m1!1s0x7b2f7341a79c66b:0xbb76f16dc2ea24d9!2m2!1d-35.1316823!2d-5.9738033!1m5!1m1!1s0x7b2f733ee735f89:0xe2b16db6b6479783!2m2!1d-35.1312598!2d-5.9750184!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Escola+Municipal+Deputado+Erivan+Fran%C3%A7a+-+Rua+Beira+Rio+-+Pirangi+do+Norte,+Parnamirim+-+RN/Escola+Estadual+Prof.+Apolin%C3%A1rio+Barbosa+-+Rua+Maria+Cristina+Xavier+-+Pirangi+do+Norte,+Parnamirim+-+RN/Pirangi+do+Sul+-+Pirangi+do+Norte,+N%C3%ADsia+Floresta+-+RN/Penitenci%C3%A1ria+Estadual+de+Alca%C3%A7uz,+N%C3%ADsia+Floresta+-+RN/@-5.9889823,-35.1422966,5z/data=!3m1!4b1!4m26!4m25!1m5!1m1!1s0x7b2f733ee735f89:0xe2b16db6b6479783!2m2!1d-35.1312598!2d-5.9750184!1m5!1m1!1s0x7b2f7341a79c66b:0xbb76f16dc2ea24d9!2m2!1d-35.1316823!2d-5.9738033!1m5!1m1!1s0x7b2f1288a3b40d7:0xf816a170a802fb12!2m2!1d-35.1279095!2d-5.9878201!1m5!1m1!1s0x7b2f6ae8998312b:0x371fd72d8443f0e6!2m2!1d-35.1597761!2d-5.9742819!3e0
https://www.google.com.br/maps/dir/-6.0027632,-35.1384544/Escola+Estadual+Francisco+Camilo+De+Souza,+N%C3%ADsia+Floresta+-+RN/Caixa+Escolar+da+Escola+Estadual+Professora+Maria+Ara%C3%BAjo+-+Rua+Santa+Luzia+-+Pium,+Parnamirim+-+RN/Esc.+Mun.+Raimunda+Maria+da+Concei%C3%A7%C3%A3o,+Av.+Edgardo+Medeiros,+2130+-+Cotovelo,+Parnamirim+-+RN,+59161-050/Escola+Estadual+Prof.+Apolin%C3%A1rio+Barbosa+-+Rua+Maria+Cristina+Xavier+-+Pirangi+do+Norte,+Parnamirim+-+RN/Escola+Municipal+Deputado+Erivan+Fran%C3%A7a+-+Rua+Beira+Rio+-+Pirangi+do+Norte,+Parnamirim+-+RN/@-5.9768955,-35.1496874,14z/data=!4m33!4m32!1m0!1m5!1m1!1s0x7b2f7708bb63ea7:0xbe7c2b470213c1d!2m2!1d-35.1628611!2d-5.9598438!1m5!1m1!1s0x7b2f77d5a339bbb:0x5751c754cc742acd!2m2!1d-35.1607239!2d-5.9505439!1m5!1m1!1s0x7b2f9d3eb5ea3b5:0x80c9461f8989fffd!2m2!1d-35.1520883!2d-5.9573618!1m5!1m1!1s0x7b2f7341a79c66b:0xbb76f16dc2ea24d9!2m2!1d-35.1316823!2d-5.9738033!1m5!1m1!1s0x7b2f733ee735f89:0xe2b16db6b6479783!2m2!1d-35.1312598!2d-5.9750184!3e0
https://www.google.com.br/maps/dir/Escola+Municipal+Deputado+Erivan+Fran%C3%A7a+-+Rua+Beira+Rio+-+Pirangi+do+Norte,+Parnamirim+-+RN/Escola+Estadual+Prof.+Apolin%C3%A1rio+Barbosa+-+Rua+Maria+Cristina+Xavier+-+Pirangi+do+Norte,+Parnamirim+-+RN/Esc.+Mun.+Raimunda+Maria+da+Concei%C3%A7%C3%A3o,+Av.+Edgardo+Medeiros,+2130+-+Cotovelo,+Parnamirim+-+RN,+59161-050/Caixa+Escolar+da+Escola+Estadual+Professora+Maria+Ara%C3%BAjo+-+Rua+Santa+Luzia+-+Pium,+Parnamirim+-+RN/Escola+Estadual+Francisco+Camilo+De+Souza,+N%C3%ADsia+Floresta+-+RN/-6.0027632,-35.1384544/@-5.9783048,-35.14632,14z/data=!4m33!4m32!1m5!1m1!1s0x7b2f733ee735f89:0xe2b16db6b6479783!2m2!1d-35.1312598!2d-5.9750184!1m5!1m1!1s0x7b2f7341a79c66b:0xbb76f16dc2ea24d9!2m2!1d-35.1316823!2d-5.9738033!1m5!1m1!1s0x7b2f9d3eb5ea3b5:0x80c9461f8989fffd!2m2!1d-35.1520883!2d-5.9573618!1m5!1m1!1s0x7b2f77d5a339bbb:0x5751c754cc742acd!2m2!1d-35.1607239!2d-5.9505439!1m5!1m1!1s0x7b2f7708bb63ea7:0xbe7c2b470213c1d!2m2!1d-35.1628611!2d-5.9598438!1m0!3e0
https://goo.gl/maps/5frFVmn47crqpumBA
https://goo.gl/maps/g8bzfsHq9dkSTyCe8
https://www.google.com.br/maps/dir/Posto+Odon+Parnamirim+(BR),+Av.+Dr.+Mario+Neg%C3%B3cio,+1113+-+Vale+do+Sol,+Parnamirim+-+RN,+59143-020/-5.9211114,-35.2695476/-5.929263,-35.2651901/Av.+Brg.+Everaldo+Breves+-+Boa+Esperan%C3%A7a,+Parnamirim+-+RN,+59140-200/-5.9127305,-35.2595963/CEEP+Professora+Lourdinha+Guerra+-+Rua+Ant%C3%B4nio+Lopes+Chaves+-+Nova+Parnamirim,+Parnamirim+-+RN/Escola+Estadual+Dom+Nivaldo+Monte+-+Rua+Rio+Largo+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN/@-5.8838116,-35.2386488,2616m/data=!3m1!1e3!4m39!4m38!1m5!1m1!1s0x7b257684841556d:0x6699412a5eb3a2b1!2m2!1d-35.2793069!2d-5.9309607!1m5!3m4!1m2!1d-35.2656711!2d-5.9224218!3s0x7b2570c5f2d30bb:0x9ea84366793e6b61!1m5!3m4!1m2!1d-35.2646199!2d-5.9358979!3s0x7b2577a295a01ef:0xddcb6bf99c293328!1m5!1m1!1s0x7b2570bc6c2ec75:0xfbbffea7cbf4b339!2m2!1d-35.2626781!2d-5.9214457!1m0!1m5!1m1!1s0x7b255ffb5360f65:0x4bc832b066110ad5!2m2!1d-35.217524!2d-5.874096!1m5!1m1!1s0x7b25672ede03021:0x4d120eb73f8ce09!2m2!1d-35.2380996!2d-5.8813134!3e0
https://www.google.com.br/maps/dir/Escola+Estadual+Dom+Nivaldo+Monte+-+Rua+Rio+Largo+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN/CEEP+Professora+Lourdinha+Guerra+-+Rua+Ant%C3%B4nio+Lopes+Chaves+-+Nova+Parnamirim,+Parnamirim+-+RN/-5.9140908,-35.2598285/-5.9200376,-35.2612814/-5.929263,-35.2651901/-5.9211114,-35.2695476/Posto+Odon+Parnamirim+(BR),+Av.+Dr.+Mario+Neg%C3%B3cio,+1113+-+Vale+do+Sol,+Parnamirim+-+RN,+59143-020/@-5.9109332,-35.278784,12445m/data=!3m1!1e3!4m29!4m28!1m5!1m1!1s0x7b25672ede03021:0x4d120eb73f8ce09!2m2!1d-35.2380996!2d-5.8813134!1m5!1m1!1s0x7b255ffb5360f65:0x4bc832b066110ad5!2m2!1d-35.217524!2d-5.874096!1m0!1m0!1m5!3m4!1m2!1d-35.2662391!2d-5.9227533!3s0x7b2570c5f2d30bb:0x9ea84366793e6b60!1m0!1m5!1m1!1s0x7b257684841556d:0x6699412a5eb3a2b1!2m2!1d-35.2793069!2d-5.9309607!3e0
https://www.google.com.br/maps/dir/Rua+Padre+João+Maria/Rua+Luís+Jerônimo+Bezerra/Rua+Monsenhor+Walfredo+Gurgel/Rodovia+Br-101/Rua+da+Saudade/Rua+Santo+Antônio/Rua+Professora+Maria+Soliana/Rua+Santa+Matilde/Rua+Rio+Camaragibe/C.I.+Mun.+Romana+Santiago,+Parque+das+Orquídeas+-+Rua+Rio+das+Contas+-+Emaús,+Parnamirim+-+RN/@-5.8904173,-35.2580534,15z/data=!4m62!4m61!1m5!1m1!1s0x7b2561512c5e76f:0x567c705292a3f5eb!2m2!1d-35.2344086!2d-5.8905726!1m5!1m1!1s0x7b2563f9568f471:0xcbe767f0cba8e61d!2m2!1d-35.2347544!2d-5.8925514!1m5!1m1!1s0x7b2561576e14161:0x2af978541e2a38a8!2m2!1d-35.2339653!2d-5.891483!1m5!1m1!1s0x7b2565f79f4a207:0x11d1d2a570f1908d!2m2!1d-35.2528789!2d-5.8910982!1m5!1m1!1s0x7b2560e36ebd6bd:0xc5a8cd092ecff7c1!2m2!1d-35.2294525!2d-5.883851!1m5!1m1!1s0x7b2560dbfc5f9d5:0x42e3805e3c4de737!2m2!1d-35.2322209!2d-5.8817336!1m5!1m1!1s0x7b2560d0e5b53df:0xc8086aa1ce78d9db!2m2!1d-35.234094!2d-5.8815121!1m5!1m1!1s0x7b2566d3cd4d8a9:0xaddf85dc468f0094!2m2!1d-35.2381846!2d-5.8841958!1m5!1m1!1s0x7b2566db7ecc5bf:0xadfd3947203856dc!2m2!1d-35.240411!2d-5.8841619!1m5!1m1!1s0x7b257bff0adfa03:0xf732109887b4d8bf!2m2!1d-35.2399593!2d-5.8829797!3e0
https://www.google.com.br/maps/dir/C.I.+Mun.+Romana+Santiago/Rua+Rio+Beberibe/Rua+Santa+Matilde/Rua+Professora+Maria+Soliana/Rua+Santo+Antônio/Rua+da+Saudade/Rodovia+Br-101/Rua+Monsenhor+Walfredo+Gurgel/Rua+Luís+Jerônimo+Bezerra/R.+Padre+João+Maria+-+Vila+Foilia,+Parnamirim+-+RN,+59148-420/@-5.8836599,-35.2605048,15z/data=!4m62!4m61!1m5!1m1!1s0x7b257bff0adfa03:0xf732109887b4d8bf!2m2!1d-35.2399593!2d-5.8829797!1m5!1m1!1s0x7b2566f6c12a151:0xb713deb00db86907!2m2!1d-35.2461562!2d-5.885469!1m5!1m1!1s0x7b2566d3cd4d8a9:0xaddf85dc468f0094!2m2!1d-35.2381846!2d-5.8841958!1m5!1m1!1s0x7b2560d0e5b53df:0xc8086aa1ce78d9db!2m2!1d-35.234094!2d-5.8815121!1m5!1m1!1s0x7b2560dbfc5f9d5:0x42e3805e3c4de737!2m2!1d-35.2322209!2d-5.8817336!1m5!1m1!1s0x7b2560e36ebd6bd:0xc5a8cd092ecff7c1!2m2!1d-35.2294525!2d-5.883851!1m5!1m1!1s0x7b2565f79f4a207:0x11d1d2a570f1908d!2m2!1d-35.2528789!2d-5.8910982!1m5!1m1!1s0x7b2561576e14161:0x2af978541e2a38a8!2m2!1d-35.2339653!2d-5.891483!1m5!1m1!1s0x7b2563f9568f471:0xcbe767f0cba8e61d!2m2!1d-35.2347544!2d-5.8925514!1m5!1m1!1s0x7b2561512c5e76f:0x567c705292a3f5eb!2m2!1d-35.2344086!2d-5.8905726!3e0
https://www.google.com.br/maps/dir/Condominio+Athenas/Avenida+Maria+Lacerda+Montenegro/Rua+das+Embarcações/Esplanada+Deputado+Nélio+Dias/Avenida+Ayrton+Senna/Rua+Carmindo+Quadros/Rua+Adeodato+José+dos+Réis/Rua+Maria+Dolores+Costa/Avenida+Abel+Cabral/Escola+Estadual+Dom+Nivaldo+Monte+-+Rua+Rio+Largo+-+Emaús,+Parnamirim+-+RN/@-5.8839613,-35.2277323,15z/data=!3m1!4b1!4m62!4m61!1m5!1m1!1s0x7b2560094689437:0x477a7abc1445291b!2m2!1d-35.2186379!2d-5.876129!1m5!1m1!1s0x7b2f8a45d77b145:0xe7ef77eec07f9c5e!2m2!1d-35.2082431!2d-5.8889889!1m5!1m1!1s0x7b2f8a21722a213:0x50a9bec1d72944dd!2m2!1d-35.2121425!2d-5.8892045!1m5!1m1!1s0x7b2f8976204ce3b:0xd537b2406a07731f!2m2!1d-35.2037024!2d-5.8968715!1m5!1m1!1s0x7b2ff4e36545bf7:0x110910308c82be72!2m2!1d-35.2001598!2d-5.8845977!1m5!1m1!1s0x7b2f8a661a88b23:0xfccdde844addca2a!2m2!1d-35.2102952!2d-5.8865189!1m5!1m1!1s0x7b2f8a0be77e7b7:0xab90017c7fb5e0b7!2m2!1d-35.2118937!2d-5.8839864!1m5!1m1!1s0x7b25600b90e37db:0xc8d0a4027122fc88!2m2!1d-35.2202274!2d-5.8757387!1m5!1m1!1s0x7b2f8ac090c6ea3:0x70c872f99f96f38!2m2!1d-35.2093407!2d-5.8783666!1m5!1m1!1s0x7b25672ede03021:0x4d120eb73f8ce09!2m2!1d-35.2380996!2d-5.8813134!3e0
https://www.google.com.br/maps/dir/Escola+Estadual+Dom+Nivaldo+Monte/Avenida+Abel+Cabral/Rua+Maria+Dolores+Costa/Rua+Adeodato+José+dos+Réis/Rua+Carmindo+Quadros/Avenida+Ayrton+Senna/Esplanada+Deputado+Nélio+Dias/Rua+das+Embarcações/Av.+Maria+Lacerda+Montenegro+-+Nova+Parnamirim,+Parnamirim+-+RN,+59152-600/R.+Antônio+Lopes+Chaves+-+Nova+Parnamirim,+Parnamirim+-+RN,+59150-570/@-5.8831616,-35.2270857,15z/data=!3m1!4b1!4m62!4m61!1m5!1m1!1s0x7b25672ede03021:0x4d120eb73f8ce09!2m2!1d-35.2380996!2d-5.8813134!1m5!1m1!1s0x7b2f8ac090c6ea3:0x70c872f99f96f38!2m2!1d-35.2093407!2d-5.8783666!1m5!1m1!1s0x7b25600b90e37db:0xc8d0a4027122fc88!2m2!1d-35.2202274!2d-5.8757387!1m5!1m1!1s0x7b2f8a0be77e7b7:0xab90017c7fb5e0b7!2m2!1d-35.2118937!2d-5.8839864!1m5!1m1!1s0x7b2f8a661a88b23:0xfccdde844addca2a!2m2!1d-35.2102952!2d-5.8865189!1m5!1m1!1s0x7b2ff4e36545bf7:0x110910308c82be72!2m2!1d-35.2001598!2d-5.8845977!1m5!1m1!1s0x7b2f8976204ce3b:0xd537b2406a07731f!2m2!1d-35.2037024!2d-5.8968715!1m5!1m1!1s0x7b2f8a21722a213:0x50a9bec1d72944dd!2m2!1d-35.2121425!2d-5.8892045!1m5!1m1!1s0x7b2f8a45d77b145:0xe7ef77eec07f9c5e!2m2!1d-35.2082431!2d-5.8889889!1m5!1m1!1s0x7b256012f08778d:0x2665b2be66a3438b!2m2!1d-35.2190327!2d-5.876583!3e0


                   

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

 
 

LOTE - 01  

LOTE - 01 Ônibus Turnos Ida - Km Volta-Km Diária-Km Margem (1km) Mensal-Km Anual-Km  
Trajeto 1 1 2 8,9 7,3 32,4 33,4 668 6.680  
Trajeto 2 1 3 10,2 10,5 62,1 63,1 1262 12.620  
Trajeto 3 2 3 18,8 19,6 115,2 116,2 2324 23.240  
Trajeto 4 1 3 15,7 16,3 96 97 1940 19.400  
Trajeto 5 1 3 17,5 17,9 104,7 105,7 2114 21.140  
Trajeto 6 1 2 9,7 10,3 40,4 41,4 828 8.280  
Trajeto 7 1 3 4,2 5,4 28,8 29,8 596 5.960  
Trajeto 8 1 3 1,8 2,5 12,9 13,9 278 2.780  
Trajeto 9 1 3 14,1 11,6 77,1 78,1 1562 15.620  
Trajeto 10 1 3 15,5 15,2 92,1 93,1 1862 18.620  
Trajeto 11 1 3 17,5 17,2 104,1 105,1 2102 21.020  
Trajeto 12 1 3 19,6 19,6 117,6 118,6 2372 23.720  
Trajeto 13 1 3 17,2 17,7 104,7 105,7 2114 21.140 EMAÚS 

Trajeto 14 1 3 21,9 22,5 133,2 134,2 2684 26.840 N. PARNA 

TOTAL 15   192,6 193,6 1121,3 1135,3 22706 227.060  

          

          

          

        
 



 

ANEXO A – TERMO DE REFERÊNCIA 02/2020 – SEMEC/PMP 

 

TRAJETO LOTE 02 

 

LOTE 02 - TRAJETO 01    LOTE 02 - TRAJETO 01 (VOLTA) 

LOTE 02 - TRAJETO 02 - Parte 01               LOTE 02 - TRAJETO 02 (VOLTA) - Parte 01 

LOTE 02 - TRAJETO 02 - Parte 02   LOTE 02 - TRAJETO 02 (VOLTA) - Parte 02 

LOTE 02 - TRAJETO 03    LOTE 02 - TRAJETO 03 (VOLTA) 

LOTE 02 - TRAJETO 04 - Parte 01  LOTE 02 - TRAJETO 04 (VOLTA) - Parte 01 

LOTE 02 - TRAJETO 04 - Parte 02   LOTE 02 - TRAJETO 04 (VOLTA) - Parte 02 

LOTE 02 - TRAJETO 05    LOTE 02 - TRAJETO 05 (VOLTA) 

LOTE 02 - TRAJETO 06 - Parte 01  LOTE 02 - TRAJETO 06 (VOLTA) - Parte 01 

LOTE 02 - TRAJETO 06 - Parte 02  LOTE 02 - TRAJETO 06 (VOLTA) - Parte 02 

LOTE 02 - TRAJETO 07 - Parte 01  LOTE 02 - TRAJETO 07 (VOLTA) - Parte 01 

LOTE 02 - TRAJETO 07 - Parte 02  LOTE 02 - TRAJETO 07 (VOLTA) - Parte 02 

LOTE 02 - TRAJETO 08 - Parte 01               LOTE 02 - TRAJETO 08 (VOLTA) - Parte 01 

LOTE 02 - TRAJETO 08 - Parte 02  LOTE 02 - TRAJETO 08 (VOLTA) - Parte 02 

LOTE 02 - TRAJETO 09    LOTE 02 - TRAJETO 09 (VOLTA) 

LOTE 02 - TRAJETO 10    LOTE 02 - TRAJETO 10 (VOLTA) 

LOTE 02 - TRAJETO 11    LOTE 02 - TRAJETO 11 (VOLTA) 

LOTE 02 - TRAJETO 12 - Parte 01  LOTE 02 - TRAJETO 12 (VOLTA) - Parte 01 *  

LOTE 02 - TRAJETO 12 - Parte 02  LOTE 02 - TRAJETO 12 (VOLTA) - Parte 02 * 

LOTE 02 - TRAJETO 13    LOTE 02 - TRAJETO 13 (VOLTA) 

LOTE 02 - TRAJETO 14 - Parte 01               LOTE 02 - TRAJETO 14 (VOLTA) - Parte 01 * 

LOTE 02 - TRAJETO 14 - Parte 02               LOTE 02 - TRAJETO 14 (VOLTA) - Parte 02 * 

LOTE 02 - TRAJETO 15    LOTE 02 - TRAJETO 15 (VOLTA) 

LOTE 02 - TRAJETO 16    LOTE 02 - TRAJETO 16 (VOLTA) 

LOTE 02 - TRAJETO 17    LOTE 02 - TRAJETO 17 (VOLTA) 

LOTE 02 – TRAJ ETO 18    LOTE 02 - TRAJETO 18 (VOLTA) 

LOTE 02 - TRAJETO 19    LOTE 02 - TRAJETO 19 (VOLTA) 

* Trajeto 12 - Japeganga 

* Trajeto 14 - Bosque das Colinas 

 

https://www.google.com/maps/dir/Esc.+Mun.+Prof%C2%AA+Eulina+Augusta+de+Almeida+-+Rua+S%C3%A3o+Vicente+-+Nova+Esperan%C3%A7a,+Parnamirim+-+RN/condom%C3%ADnio+waldemar+rolin+-+Santa+Tereza,+Parnamirim+-+RN/Condominio+Nelson+Monteito+-+Rua+Ant%C3%B4nia+de+Lima+Paiva+-+Conjunto+Planicie+do+Pirangi,+Parnamirim+-+RN/@-5.9405057,-35.2860567,15z/data=!3m1!4b1!4m20!4m19!1m5!1m1!1s0x7b259e80407bd91:0x9dc15005f8491b34!2m2!1d-35.2810639!2d-5.9504454!1m5!1m1!1s0x7b2576855555555:0x1306638781bf7894!2m2!1d-35.278017!2d-5.9306187!1m5!1m1!1s0x7b2576469892f15:0x3755cc2f0ca2ee67!2m2!1d-35.27354!2d-5.9375923!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Condominio+Nelson+Monteito+-+Rua+Ant%C3%B4nia+de+Lima+Paiva+-+Conjunto+Planicie+do+Pirangi,+Parnamirim+-+RN/condom%C3%ADnio+waldemar+rolin+-+Santa+Tereza,+Parnamirim+-+RN/Esc.+Mun.+Prof%C2%AA+Eulina+Augusta+de+Almeida+-+Rua+S%C3%A3o+Vicente+-+Nova+Esperan%C3%A7a,+Parnamirim+-+RN/@-5.9405057,-35.2860567,15z/data=!3m1!4b1!4m20!4m19!1m5!1m1!1s0x7b2576469892f15:0x3755cc2f0ca2ee67!2m2!1d-35.27354!2d-5.9375923!1m5!1m1!1s0x7b2576855555555:0x1306638781bf7894!2m2!1d-35.278017!2d-5.9306187!1m5!1m1!1s0x7b259e80407bd91:0x9dc15005f8491b34!2m2!1d-35.2810639!2d-5.9504454!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Posto+de+Sa%C3%BAde+Bela+Vista/-5.92782,-35.2858751/Esc.+Mun.+Des.+Silvino+Bezerra+Neto/Rua+Francisco+Ferreira+da+Silva/Escola+Municipal+Prof+Alzelina+de+Sena+Valen%C3%A7a/ESCOLA+ESTADUAL+ARNALDO+ARSENIO+DE+AZEVEDO+-+CAIC/Residencial+Acquarela/EE+ROBERTO+RODRIGUES+KRAUSE/Esc.+Mun.+Augusto+Severo/Escola+Municipal+Presidente+Artur+da+Costa+e+Silva+-+Rua+Sargento+Norberto+Marqu%C3%AAs+-+Centro,+Parnamirim+-+RN/@-5.9216471,-35.2913396,14z/data=!3m1!4b1!4m57!4m56!1m5!1m1!1s0x7b2570d00000001:0xa0a1114da2c6ea94!2m2!1d-35.2670344!2d-5.9225634!1m0!1m5!1m1!1s0x7b2574478b347dd:0x569de6e3a58dcf0e!2m2!1d-35.284115!2d-5.928012!1m5!1m1!1s0x7b2574030c9f661:0x2ca280f98f950a6b!2m2!1d-35.2811325!2d-5.9266189!1m5!1m1!1s0x7b2576b52c807db:0x92c264acb681c6ea!2m2!1d-35.276108!2d-5.9239968!1m5!1m1!1s0x7b257159ff50d07:0x3e7bf324d39e5afa!2m2!1d-35.2793957!2d-5.9216038!1m5!1m1!1s0x7b257140c747945:0xdc9b686a76ca6fa3!2m2!1d-35.2761914!2d-5.9206164!1m5!1m1!1s0x7b2571a073012cb:0x5133e491315d6f68!2m2!1d-35.2748884!2d-5.9152552!1m5!1m1!1s0x7b257089a83dd09:0x67b28311be5807b7!2m2!1d-35.2622934!2d-5.9170459!1m5!1m1!1s0x7b257095168ac23:0x9937849e8cec67b4!2m2!1d-35.2641169!2d-5.9203494!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Escola+Municipal+Presidente+Artur+da+Costa+e+Silva+-+Rua+Sargento+Norberto+Marqu%C3%AAs+-+Centro,+Parnamirim+-+RN/Esc.+Mun.+Augusto+Severo+-+Rua+Sargento+Norberto+Marqu%C3%AAs+-+Centro,+Parnamirim+-+RN/EE+ROBERTO+RODRIGUES+KRAUSE+-+Rua+Capit%C3%A3o+Martinho+Machado+-+Santos+Reis,+Parnamirim+-+RN/ESCOLA+ESTADUAL+ARNALDO+ARSENIO+DE+AZEVEDO+-+CAIC+-+Rua+C%C3%A1ndido+Martins+Dos+Santos+-+Rosa+dos+Ventos,+Parnamirim+-+RN/Escola+Municipal+Prof+Alzelina+de+Sena+Valen%C3%A7a+-+Rua+Joel+Imperador+-+Rosa+dos+Ventos,+Parnamirim+-+RN/-5.9232267,-35.2663901/-5.92782,-35.2858751/Esc.+Mun.+Des.+Silvino+Bezerra+Neto+-+Rua+Delfim+Moreira+Neto+-+Santa+Tereza,+Parnamirim+-+RN/@-5.9229167,-35.2911515,14z/data=!3m1!4b1!4m40!4m39!1m5!1m1!1s0x7b257095168ac23:0x9937849e8cec67b4!2m2!1d-35.2641169!2d-5.9203494!1m5!1m1!1s0x7b257089a83dd09:0x67b28311be5807b7!2m2!1d-35.2622934!2d-5.9170459!1m5!1m1!1s0x7b2571a073012cb:0x5133e491315d6f68!2m2!1d-35.2748884!2d-5.9152552!1m5!1m1!1s0x7b257159ff50d07:0x3e7bf324d39e5afa!2m2!1d-35.2793957!2d-5.9216038!1m5!1m1!1s0x7b2576b52c807db:0x92c264acb681c6ea!2m2!1d-35.276108!2d-5.9239968!1m0!1m0!1m5!1m1!1s0x7b2574478b347dd:0x569de6e3a58dcf0e!2m2!1d-35.284115!2d-5.928012!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Escola+Municipal+Presidente+Artur+da+Costa+e+Silva/Escola+Estadual+Professor+Eliah+Maia+do+Rego/Escola+Estadual+Maria+Cristina/Escola+Estadual+Santos+Dumont/E.E.+Presidente+Roosevelt/Escola+municipal+Ivanira+Paisinho/Escola+Estadual+Dr.+Ant%C3%B4nio+de+Souza/Escola+Estadual+Professor+Ant%C3%B4nio+Basilio+Filho+-+Rua+%C3%89dson+Lu%C3%ADs+Rodrigues+de+Siqueira+-+Cohabinal,+Parnamirim+-+RN/@-5.9234244,-35.2662875,16z/data=!3m1!4b1!4m50!4m49!1m5!1m1!1s0x7b257095168ac23:0x9937849e8cec67b4!2m2!1d-35.2641169!2d-5.9203494!1m5!1m1!1s0x7b2570a8d524da5:0x5bb04acb061ecfe8!2m2!1d-35.2599047!2d-5.9236202!1m5!1m1!1s0x7b257753bcdb93f:0x6b4b730c13427e29!2m2!1d-35.2604423!2d-5.9264588!1m5!1m1!1s0x7b257a73839f76f:0x96919128c4db1ad8!2m2!1d-35.2574282!2d-5.9199646!1m5!1m1!1s0x7b2571a52fe4043:0xb2fe1cf091b528ff!2m2!1d-35.26062!2d-5.9195187!1m5!1m1!1s0x7b2570cba790eb1:0x8825d8c50056ee4d!2m2!1d-35.264864!2d-5.9243441!1m5!1m1!1s0x7b257a022fc31f1:0xc0411f97db0bdde7!2m2!1d-35.2663944!2d-5.9236055!1m5!1m1!1s0x7b2570cdb552daf:0x469d99e15afa7211!2m2!1d-35.2661119!2d-5.9239272!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Escola+Estadual+Professor+Ant%C3%B4nio+Basilio+Filho/Escola+Estadual+Dr.+Ant%C3%B4nio+de+Souza/-5.9243013,-35.2651969/E.E.+Presidente+Roosevelt/Escola+Estadual+Santos+Dumont/Escola+Estadual+Maria+Cristina/Escola+Estadual+Professor+Eliah+Maia+do+Rego/Escola+Municipal+Presidente+Artur+da+Costa+e+Silva/@-5.9237373,-35.2662875,16z/data=!4m45!4m44!1m5!1m1!1s0x7b2570cdb552daf:0x469d99e15afa7211!2m2!1d-35.2661119!2d-5.9239272!1m5!1m1!1s0x7b257a022fc31f1:0xc0411f97db0bdde7!2m2!1d-35.2663944!2d-5.9236055!1m0!1m5!1m1!1s0x7b2571a52fe4043:0xb2fe1cf091b528ff!2m2!1d-35.26062!2d-5.9195187!1m5!1m1!1s0x7b257a73839f76f:0x96919128c4db1ad8!2m2!1d-35.2574282!2d-5.9199646!1m5!1m1!1s0x7b257753bcdb93f:0x6b4b730c13427e29!2m2!1d-35.2604423!2d-5.9264588!1m5!1m1!1s0x7b2570a8d524da5:0x5bb04acb061ecfe8!2m2!1d-35.2599047!2d-5.9236202!1m5!1m1!1s0x7b257095168ac23:0x9937849e8cec67b4!2m2!1d-35.2641169!2d-5.9203494!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Mac+Clem+Ind+e+Com+de+Confec%C3%A7%C3%B5es,+Rua+Vereador+Alcides+Germano+Freire,+135+-+Vale+do+Sol,+Parnamirim+-+RN,+59150-000/Esc.+Mun.+Prof%C2%AA+Francisca+de+C.+Avelino+Batista,+R.+Aristofanes+Fernandes,+38+-+Parque+de+Exposicoes,+Parnamirim+-+RN,+59146-390/Escola+Municipal+Professora+Eva+L%C3%BAcia+Bezerra+de+Mendon%C3%A7a+-+Rua+Silvia+Bandeira+de+Melo+-+Parque+de+Exposicoes,+Parnamirim+-+RN/@-5.9111255,-35.2806306,14z/data=!4m30!4m29!1m5!1m1!1s0x7b2576795a3f57d:0xb3765620a201ce23!2m2!1d-35.2794969!2d-5.9339906!1m15!1m1!1s0x7b256557508f029:0x4da2d3514e83dad0!2m2!1d-35.2573215!2d-5.9055235!3m4!1m2!1d-35.277558!2d-5.8857658!3s0x7b256944ff026f7:0x947bf123287a4886!3m4!1m2!1d-35.2586125!2d-5.8924204!3s0x7b2565f7fe62461:0x34064688ecf751c1!1m5!1m1!1s0x7b256f7aaaaaaad:0xd7c696a84e8a880a!2m2!1d-35.261358!2d-5.89657!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Escola+Municipal+Professora+Eva+L%C3%BAcia+Bezerra+de+Mendon%C3%A7a+-+Rua+Silvia+Bandeira+de+Melo+-+Parque+de+Exposicoes,+Parnamirim+-+RN/Esc.+Mun.+Prof%C2%AA+Francisca+de+C.+Avelino+Batista,+R.+Aristofanes+Fernandes,+38+-+Parque+de+Exposicoes,+Parnamirim+-+RN,+59146-390/Mac+Clem+Ind+e+Com+de+Confec%C3%A7%C3%B5es,+Rua+Vereador+Alcides+Germano+Freire,+135+-+Vale+do+Sol,+Parnamirim+-+RN,+59150-000/@-5.9118257,-35.2856513,14z/data=!3m1!4b1!4m20!4m19!1m5!1m1!1s0x7b256f7aaaaaaad:0xd7c696a84e8a880a!2m2!1d-35.261358!2d-5.89657!1m5!1m1!1s0x7b256557508f029:0x4da2d3514e83dad0!2m2!1d-35.2573215!2d-5.9055235!1m5!1m1!1s0x7b2576795a3f57d:0xb3765620a201ce23!2m2!1d-35.2794969!2d-5.9339906!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Residencial+Terras+De+Engenho+II/Lot.+Bosque+Brasil,+Maca%C3%ADba+-+RN/Loteamento+Cidade+Campestre/Parque+Das+Paineiras/Escola+Municipal+Jussier+Santos/Esc.+Mun.+Des.+Silvino+Bezerra+Neto/EE+ROBERTO+RODRIGUES+KRAUSE/Esc.+Mun.+Maria+do+C%C3%A9u+Fernandes/Esc.+Mun.+Pref.+Jos%C3%A9+Augusto+Nunes/@-5.9325781,-35.3251455,13z/data=!3m1!4b1!4m56!4m55!1m5!1m1!1s0x7b25769b30b01b7:0x93589f7eaefa2610!2m2!1d-35.2958006!2d-5.9494245!1m5!1m1!1s0x7b259f700c3f043:0x17d9030638ca079d!2m2!1d-35.3006641!2d-5.9494434!1m5!1m1!1s0x7b250ac6f8eae6b:0x5446e0c4d3a28e05!2m2!1d-35.3061764!2d-5.9345672!1m5!1m1!1s0x7b250a799059d23:0x77d8f839f981a3f5!2m2!1d-35.3159618!2d-5.9379854!1m5!1m1!1s0x7b2575ae59436bb:0x955617caa2831384!2m2!1d-35.2900037!2d-5.9337305!1m5!1m1!1s0x7b2574478b347dd:0x569de6e3a58dcf0e!2m2!1d-35.284115!2d-5.928012!1m5!1m1!1s0x7b2571a073012cb:0x5133e491315d6f68!2m2!1d-35.2748884!2d-5.9152552!1m5!1m1!1s0x7b2571a86ca0311:0xd0afaa33e8ecee90!2m2!1d-35.272019!2d-5.915858!1m5!1m1!1s0x7b2571a6f1db283:0x78a8ee52a15f115d!2m2!1d-35.2641509!2d-5.9188089!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Esc.+Mun.+Pref.+Jos%C3%A9+Augusto+Nunes/Esc.+Mun.+Maria+do+C%C3%A9u+Fernandes/EE+ROBERTO+RODRIGUES+KRAUSE/Esc.+Mun.+Des.+Silvino+Bezerra+Neto/Escola+Municipal+Jussier+Santos/Parque+Das+Paineiras/Loteamento+Cidade+Campestre/Lot.+Bosque+Brasil,+Maca%C3%ADba+-+RN/Residencial+Terras+De+Engenho+II/@-5.9325781,-35.3251455,13z/data=!3m1!4b1!4m56!4m55!1m5!1m1!1s0x7b2571a6f1db283:0x78a8ee52a15f115d!2m2!1d-35.2641509!2d-5.9188089!1m5!1m1!1s0x7b2571a86ca0311:0xd0afaa33e8ecee90!2m2!1d-35.272019!2d-5.915858!1m5!1m1!1s0x7b2571a073012cb:0x5133e491315d6f68!2m2!1d-35.2748884!2d-5.9152552!1m5!1m1!1s0x7b2574478b347dd:0x569de6e3a58dcf0e!2m2!1d-35.284115!2d-5.928012!1m5!1m1!1s0x7b2575ae59436bb:0x955617caa2831384!2m2!1d-35.2900037!2d-5.9337305!1m5!1m1!1s0x7b250a799059d23:0x77d8f839f981a3f5!2m2!1d-35.3159618!2d-5.9379854!1m5!1m1!1s0x7b250ac6f8eae6b:0x5446e0c4d3a28e05!2m2!1d-35.3061764!2d-5.9345672!1m5!1m1!1s0x7b259f700c3f043:0x17d9030638ca079d!2m2!1d-35.3006641!2d-5.9494434!1m5!1m1!1s0x7b25769b30b01b7:0x93589f7eaefa2610!2m2!1d-35.2958006!2d-5.9494245!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Esc.+Mun.+Augusto+Severo/Escola+Municipal+Presidente+Artur+da+Costa+e+Silva/Escola+Estadual+Eliah+maia+do+rego/Escola+Estadual+Maria+Cristina/Escola+Estadual+Santos+Dumont/E.E.+Presidente+Roosevelt/Escola+Estadual+Professor+Antônio+Basilio+Filho/Escola+Estadual+Dr.+Antônio+de+Souza/Escola+municipal+Ivanira+Paisinho/@-5.9232712,-35.2664607,16z/data=!3m1!4b1!4m56!4m55!1m5!1m1!1s0x7b257089a83dd09:0x67b28311be5807b7!2m2!1d-35.2623614!2d-5.9169733!1m5!1m1!1s0x7b257095168ac23:0x9937849e8cec67b4!2m2!1d-35.2641191!2d-5.9203484!1m5!1m1!1s0x7b2570a8d2d1587:0xc55465369627f11b!2m2!1d-35.2598974!2d-5.9236234!1m5!1m1!1s0x7b257753bcdb93f:0x6b4b730c13427e29!2m2!1d-35.2604464!2d-5.9264571!1m5!1m1!1s0x7b257a73839f76f:0x96919128c4db1ad8!2m2!1d-35.2574278!2d-5.9200664!1m5!1m1!1s0x7b2571a52fe4043:0xb2fe1cf091b528ff!2m2!1d-35.2605977!2d-5.9194703!1m5!1m1!1s0x7b2570cdb552daf:0x469d99e15afa7211!2m2!1d-35.26615!2d-5.9239251!1m5!1m1!1s0x7b257a022fc31f1:0xc0411f97db0bdde7!2m2!1d-35.2666857!2d-5.9255441!1m5!1m1!1s0x7b2570cba790eb1:0x8825d8c50056ee4d!2m2!1d-35.2661503!2d-5.9239019!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Escola+municipal+Ivanira+Paisinho/Escola+Estadual+Dr.+Antônio+de+Souza/Escola+Estadual+Prof+Antônio+Basílio+Filho+-+Rua+Édson+Luís+Rodrigues+de+Siqueira+-+Cohabinal,+Parnamirim+-+RN/E.E.+Presidente+Roosevelt/Escola+Estadual+Santos+Dumont/Escola+Estadual+Maria+Cristina/Escola+Estadual+Eliah+maia+do+rego/Escola+Municipal+Presidente+Artur+da+Costa+e+Silva/Esc.+Mun.+Augusto+Severo/@-5.9216064,-35.2664607,16z/data=!3m1!4b1!4m56!4m55!1m5!1m1!1s0x7b2570cba790eb1:0x8825d8c50056ee4d!2m2!1d-35.2661503!2d-5.9239019!1m5!1m1!1s0x7b257a022fc31f1:0xc0411f97db0bdde7!2m2!1d-35.2666857!2d-5.9255441!1m5!1m1!1s0x7b2570cdb552daf:0x469d99e15afa7211!2m2!1d-35.26615!2d-5.9239251!1m5!1m1!1s0x7b2571a52fe4043:0xb2fe1cf091b528ff!2m2!1d-35.2605977!2d-5.9194703!1m5!1m1!1s0x7b257a73839f76f:0x96919128c4db1ad8!2m2!1d-35.2574278!2d-5.9200664!1m5!1m1!1s0x7b257753bcdb93f:0x6b4b730c13427e29!2m2!1d-35.2604464!2d-5.9264571!1m5!1m1!1s0x7b2570a8d2d1587:0xc55465369627f11b!2m2!1d-35.2598974!2d-5.9236234!1m5!1m1!1s0x7b257095168ac23:0x9937849e8cec67b4!2m2!1d-35.2641191!2d-5.9203484!1m5!1m1!1s0x7b257089a83dd09:0x67b28311be5807b7!2m2!1d-35.2623614!2d-5.9169733!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Esc.+Mun.+Prof%C2%BA+Ant%C3%B4nio+Bas%C3%ADlio+Filho/Esc.+Mun.+Osmundo+Faria/Esc.+Mun.+Prof%C2%AA+Irene+Soares+da+Silva/Cemit%C3%A9rio+P%C3%BAblico+de+Parnamirim+-+S%C3%A3o+Sebasti%C3%A3o/Esc.+Mun.+Augusto+Severo/E.E.+Presidente+Roosevelt/Escola+Estadual+Professor+Eliah+Maia+do+Rego/Escola+Estadual+Maria+Cristina/Escola+municipal+Ivanira+Paisinho/Escola+Estadual+Dr.+Ant%C3%B4nio+de+Souza+-+Rua+%C3%89dson+Lu%C3%ADs+Rodrigues+de+Siqueira+-+Cohabinal,+Parnamirim+-+RN/@-5.9193414,-35.2728982,15z/data=!4m62!4m61!1m5!1m1!1s0x7b257181d9a5675:0x2712cd93e56deaa7!2m2!1d-35.2797728!2d-5.9144597!1m5!1m1!1s0x7b2571b51a994f3:0xf688196aafcbebb!2m2!1d-35.2751396!2d-5.9093149!1m5!1m1!1s0x7b25702989ced29:0x3c277da54cda7335!2m2!1d-35.268393!2d-5.907328!1m5!1m1!1s0x7b25704f7b9f197:0x64a960d76bc17537!2m2!1d-35.2669163!2d-5.9124769!1m5!1m1!1s0x7b257089a83dd09:0x67b28311be5807b7!2m2!1d-35.2622934!2d-5.9170459!1m5!1m1!1s0x7b2571a52fe4043:0xb2fe1cf091b528ff!2m2!1d-35.26062!2d-5.9195187!1m5!1m1!1s0x7b2570a8d524da5:0x5bb04acb061ecfe8!2m2!1d-35.2599047!2d-5.9236202!1m5!1m1!1s0x7b257753bcdb93f:0x6b4b730c13427e29!2m2!1d-35.2604423!2d-5.9264588!1m5!1m1!1s0x7b2570cba790eb1:0x8825d8c50056ee4d!2m2!1d-35.264864!2d-5.9243441!1m5!1m1!1s0x7b257a022fc31f1:0xc0411f97db0bdde7!2m2!1d-35.2663944!2d-5.9236055!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Escola+Estadual+Dr.+Ant%C3%B4nio+de+Souza/Escola+municipal+Ivanira+Paisinho/Escola+Estadual+Maria+Cristina/Escola+Estadual+Professor+Eliah+Maia+do+Rego/E.E.+Presidente+Roosevelt/Esc.+Mun.+Augusto+Severo/Cemit%C3%A9rio+P%C3%BAblico+de+Parnamirim+-+S%C3%A3o+Sebasti%C3%A3o/Esc.+Mun.+Prof%C2%AA+Irene+Soares+da+Silva/Esc.+Mun.+Osmundo+Faria/Esc.+Mun.+Prof%C2%BA+Ant%C3%B4nio+Bas%C3%ADlio+Filho/@-5.9248696,-35.2849408,14.75z/data=!4m62!4m61!1m5!1m1!1s0x7b257a022fc31f1:0xc0411f97db0bdde7!2m2!1d-35.2663944!2d-5.9236055!1m5!1m1!1s0x7b2570cba790eb1:0x8825d8c50056ee4d!2m2!1d-35.264864!2d-5.9243441!1m5!1m1!1s0x7b257753bcdb93f:0x6b4b730c13427e29!2m2!1d-35.2604423!2d-5.9264588!1m5!1m1!1s0x7b2570a8d524da5:0x5bb04acb061ecfe8!2m2!1d-35.2599047!2d-5.9236202!1m5!1m1!1s0x7b2571a52fe4043:0xb2fe1cf091b528ff!2m2!1d-35.26062!2d-5.9195187!1m5!1m1!1s0x7b257089a83dd09:0x67b28311be5807b7!2m2!1d-35.2622934!2d-5.9170459!1m5!1m1!1s0x7b25704f7b9f197:0x64a960d76bc17537!2m2!1d-35.2669163!2d-5.9124769!1m5!1m1!1s0x7b25702989ced29:0x3c277da54cda7335!2m2!1d-35.268393!2d-5.907328!1m5!1m1!1s0x7b2571b51a994f3:0xf688196aafcbebb!2m2!1d-35.2751396!2d-5.9093149!1m5!1m1!1s0x7b257181d9a5675:0x2712cd93e56deaa7!2m2!1d-35.2797728!2d-5.9144597!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Rua+Pingo+D+Agua/Esc.+Mun.+Maria+Fernandes+Saraiva/Centro+Esportivo+Passagem+de+Areia/Escola+Municipal+Prof%C2%AA+Luzanira+M%C2%AA+Da+Costa+Cruz+%E2%80%93+Ensino+Fundamental+I/CMEI+Maria+do+Socorro+de+Araujo+Meneses/E.+M.+Em%C3%A9rito+Nestor+Lima/EE+ROBERTO+RODRIGUES+KRAUSE/Esc.+Mun.+Augusto+Severo/Escola+Municipal+Presidente+Artur+da+Costa+e+Silva/Escola+Estadual+Professor+Eliah+Maia+do+Rego+-+Avenida+Brigadeiro+Souto+-+Boa+Esperan%C3%A7a,+Parnamirim+-+RN/@-5.9199423,-35.2855742,15z/data=!3m1!4b1!4m62!4m61!1m5!1m1!1s0x7b2574f6e0e184f:0x999d6bb8aebfa5fc!2m2!1d-35.2925358!2d-5.9292953!1m5!1m1!1s0x7b257a7978ece9d:0x73a322bf4c1bd7e4!2m2!1d-35.2894817!2d-5.9146099!1m5!1m1!1s0x7b25723fc0e12ed:0x7560e28f2947e19e!2m2!1d-35.2862621!2d-5.9105899!1m5!1m1!1s0x7b25723d972f2dd:0x2f154eaffee5095!2m2!1d-35.284388!2d-5.910653!1m5!1m1!1s0x7b25723b3148e1b:0xc75713475f8867a9!2m2!1d-35.2836112!2d-5.9117557!1m5!1m1!1s0x7b257231c6d25fb:0xfaa8433c7baf8cd!2m2!1d-35.2829904!2d-5.9149408!1m5!1m1!1s0x7b2571a073012cb:0x5133e491315d6f68!2m2!1d-35.2748884!2d-5.9152552!1m5!1m1!1s0x7b257089a83dd09:0x67b28311be5807b7!2m2!1d-35.2622934!2d-5.9170459!1m5!1m1!1s0x7b257095168ac23:0x9937849e8cec67b4!2m2!1d-35.2641169!2d-5.9203494!1m5!1m1!1s0x7b2570a8d524da5:0x5bb04acb061ecfe8!2m2!1d-35.2601611!2d-5.9235065!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Escola+Estadual+Professor+Eliah+Maia+do+Rego/Escola+Municipal+Presidente+Artur+da+Costa+e+Silva/Esc.+Mun.+Augusto+Severo/EE+ROBERTO+RODRIGUES+KRAUSE/E.+M.+Em%C3%A9rito+Nestor+Lima/CMEI+Maria+do+Socorro+de+Araujo+Meneses/Escola+Municipal+Prof%C2%AA+Luzanira+M%C2%AA+Da+Costa+Cruz+%E2%80%93+Ensino+Fundamental+I/Centro+Esportivo+Passagem+de+Areia/Esc.+Mun.+Maria+Fernandes+Saraiva/Rua+Pingo+D+Agua/@-5.9199423,-35.2854547,15z/data=!3m1!4b1!4m62!4m61!1m5!1m1!1s0x7b2570a8d524da5:0x5bb04acb061ecfe8!2m2!1d-35.2601611!2d-5.9235065!1m5!1m1!1s0x7b257095168ac23:0x9937849e8cec67b4!2m2!1d-35.2641169!2d-5.9203494!1m5!1m1!1s0x7b257089a83dd09:0x67b28311be5807b7!2m2!1d-35.2622934!2d-5.9170459!1m5!1m1!1s0x7b2571a073012cb:0x5133e491315d6f68!2m2!1d-35.2748884!2d-5.9152552!1m5!1m1!1s0x7b257231c6d25fb:0xfaa8433c7baf8cd!2m2!1d-35.2829904!2d-5.9149408!1m5!1m1!1s0x7b25723b3148e1b:0xc75713475f8867a9!2m2!1d-35.2836112!2d-5.9117557!1m5!1m1!1s0x7b25723d972f2dd:0x2f154eaffee5095!2m2!1d-35.284388!2d-5.910653!1m5!1m1!1s0x7b25723fc0e12ed:0x7560e28f2947e19e!2m2!1d-35.2862621!2d-5.9105899!1m5!1m1!1s0x7b257a7978ece9d:0x73a322bf4c1bd7e4!2m2!1d-35.2894817!2d-5.9146099!1m5!1m1!1s0x7b2574f6e0e184f:0x999d6bb8aebfa5fc!2m2!1d-35.2925358!2d-5.9292953!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Escola+Estadual+Eliah+maia+do+rego/Escola+Estadual+Santos+Dumont+-+Avenida+Felizardo+Moura+-+Jardim+Planalto,+Parnamirim+-+RN/E.E.+Presidente+Roosevelt+-+Rua+Edgar+Dantas+-+Centro,+Parnamirim+-+RN/Esc.+Mun.+Profª+Ivanira+de+Vasconcelos+Paisinho+-+Avenida+Castor+Viêira+Régis+-+Cohabinal,+Parnamirim+-+RN/Escola+Estadual+Dr.+Antônio+de+Souza+-+Rua+Édson+Luís+Rodrigues+de+Siqueira+-+Cohabinal,+Parnamirim+-+RN/Escola+Estadual+Prof+Antônio+Basílio+Filho+-+Rua+Édson+Luís+Rodrigues+de+Siqueira+-+Cohabinal,+Parnamirim+-+RN/@-5.9242884,-35.2664607,16z/data=!3m1!4b1!4m38!4m37!1m5!1m1!1s0x7b2570a8d2d1587:0xc55465369627f11b!2m2!1d-35.2598974!2d-5.9236234!1m5!1m1!1s0x7b257a73839f76f:0x96919128c4db1ad8!2m2!1d-35.2574278!2d-5.9200664!1m5!1m1!1s0x7b2571a52fe4043:0xb2fe1cf091b528ff!2m2!1d-35.2605977!2d-5.9194703!1m5!1m1!1s0x7b25771596c4647:0x33c446c9dbe81405!2m2!1d-35.2654233!2d-5.9239758!1m5!1m1!1s0x7b257a022fc31f1:0xc0411f97db0bdde7!2m2!1d-35.2666857!2d-5.9255441!1m5!1m1!1s0x7b2570cdb552daf:0x469d99e15afa7211!2m2!1d-35.26615!2d-5.9239251!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Escola+Estadual+Prof+Antônio+Basílio+Filho+-+Rua+Édson+Luís+Rodrigues+de+Siqueira+-+Cohabinal,+Parnamirim+-+RN/Escola+Estadual+Dr.+Antônio+de+Souza+-+Rua+Édson+Luís+Rodrigues+de+Siqueira+-+Cohabinal,+Parnamirim+-+RN/Esc.+Mun.+Profª+Ivanira+de+Vasconcelos+Paisinho+-+Avenida+Castor+Viêira+Régis+-+Cohabinal,+Parnamirim+-+RN/E.E.+Presidente+Roosevelt+-+Rua+Edgar+Dantas+-+Centro,+Parnamirim+-+RN/Escola+Estadual+Santos+Dumont+-+Avenida+Felizardo+Moura+-+Jardim+Planalto,+Parnamirim+-+RN/Escola+Estadual+Eliah+maia+do+rego/@-5.9218898,-35.264272,17z/data=!3m1!4b1!4m38!4m37!1m5!1m1!1s0x7b2570cdb552daf:0x469d99e15afa7211!2m2!1d-35.26615!2d-5.9239251!1m5!1m1!1s0x7b257a022fc31f1:0xc0411f97db0bdde7!2m2!1d-35.2666857!2d-5.9255441!1m5!1m1!1s0x7b25771596c4647:0x33c446c9dbe81405!2m2!1d-35.2654233!2d-5.9239758!1m5!1m1!1s0x7b2571a52fe4043:0xb2fe1cf091b528ff!2m2!1d-35.2605977!2d-5.9194703!1m5!1m1!1s0x7b257a73839f76f:0x96919128c4db1ad8!2m2!1d-35.2574278!2d-5.9200664!1m5!1m1!1s0x7b2570a8d2d1587:0xc55465369627f11b!2m2!1d-35.2598974!2d-5.9236234!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Novo+Cemit%C3%A9rio+Nova+Esperan%C3%A7a/Arena+Am%C3%A9rica/ESCOLA+ESTADUAL+ARNALDO+ARSENIO+DE+AZEVEDO+-+CAIC/EE+ROBERTO+RODRIGUES+KRAUSE/Escola+Municipal+Maria+do+C%C3%A9u+Fernandes/Esc.+Mun.+Pref.+Jos%C3%A9+Augusto+Nunes/Esc.+Mun.+Augusto+Severo/Escola+Municipal+Presidente+Artur+da+Costa+e+Silva/E.E.+Presidente+Roosevelt/Escola+Estadual+Santos+Dumont+-+Avenida+Felizardo+Moura+-+Jardim+Planalto,+Parnamirim+-+RN/@-5.930993,-35.2907678,14z/data=!3m1!4b1!4m62!4m61!1m5!1m1!1s0x7b259e8912c36d5:0xae56dffd9076aace!2m2!1d-35.2845199!2d-5.9507844!1m5!1m1!1s0x7b2575c8299319b:0x21a906ee0588c314!2m2!1d-35.283134!2d-5.9338489!1m5!1m1!1s0x7b257159ff50d07:0x3e7bf324d39e5afa!2m2!1d-35.2793957!2d-5.9216038!1m5!1m1!1s0x7b2571a073012cb:0x5133e491315d6f68!2m2!1d-35.2748884!2d-5.9152552!1m5!1m1!1s0x7b2571b476b4e9b:0x6d0f314fdbaa7e8e!2m2!1d-35.2707061!2d-5.9122708!1m5!1m1!1s0x7b2571a6f1db283:0x78a8ee52a15f115d!2m2!1d-35.2641509!2d-5.9188089!1m5!1m1!1s0x7b257089a83dd09:0x67b28311be5807b7!2m2!1d-35.2622934!2d-5.9170459!1m5!1m1!1s0x7b257095168ac23:0x9937849e8cec67b4!2m2!1d-35.2641169!2d-5.9203494!1m5!1m1!1s0x7b2571a52fe4043:0xb2fe1cf091b528ff!2m2!1d-35.26062!2d-5.9195187!1m5!1m1!1s0x7b257a73839f76f:0x96919128c4db1ad8!2m2!1d-35.2574282!2d-5.9199646!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Escola+Estadual+Santos+Dumont/E.E.+Presidente+Roosevelt/Escola+Municipal+Presidente+Artur+da+Costa+e+Silva/Esc.+Mun.+Augusto+Severo/Esc.+Mun.+Pref.+Jos%C3%A9+Augusto+Nunes/Escola+Municipal+Maria+do+C%C3%A9u+Fernandes/EE+ROBERTO+RODRIGUES+KRAUSE/ESCOLA+ESTADUAL+ARNALDO+ARSENIO+DE+AZEVEDO+-+CAIC/Arena+Am%C3%A9rica/Novo+Cemit%C3%A9rio+Nova+Esperan%C3%A7a/@-5.930993,-35.2907678,14z/data=!3m1!4b1!4m62!4m61!1m5!1m1!1s0x7b257a73839f76f:0x96919128c4db1ad8!2m2!1d-35.2574282!2d-5.9199646!1m5!1m1!1s0x7b2571a52fe4043:0xb2fe1cf091b528ff!2m2!1d-35.26062!2d-5.9195187!1m5!1m1!1s0x7b257095168ac23:0x9937849e8cec67b4!2m2!1d-35.2641169!2d-5.9203494!1m5!1m1!1s0x7b257089a83dd09:0x67b28311be5807b7!2m2!1d-35.2622934!2d-5.9170459!1m5!1m1!1s0x7b2571a6f1db283:0x78a8ee52a15f115d!2m2!1d-35.2641509!2d-5.9188089!1m5!1m1!1s0x7b2571b476b4e9b:0x6d0f314fdbaa7e8e!2m2!1d-35.2707061!2d-5.9122708!1m5!1m1!1s0x7b2571a073012cb:0x5133e491315d6f68!2m2!1d-35.2748884!2d-5.9152552!1m5!1m1!1s0x7b257159ff50d07:0x3e7bf324d39e5afa!2m2!1d-35.2793957!2d-5.9216038!1m5!1m1!1s0x7b2575c8299319b:0x21a906ee0588c314!2m2!1d-35.283134!2d-5.9338489!1m5!1m1!1s0x7b259e8912c36d5:0xae56dffd9076aace!2m2!1d-35.2845199!2d-5.9507844!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Escola+Estadual+Santos+Dumont/Escola+Estadual+Professor+Eliah+Maia+do+Rego/Escola+Estadual+Maria+Cristina/Escola+municipal+Ivanira+Paisinho/Escola+Estadual+Professor+Ant%C3%B4nio+Basilio+Filho/Escola+Estadual+Dr.+Ant%C3%B4nio+de+Souza+-+Rua+%C3%89dson+Lu%C3%ADs+Rodrigues+de+Siqueira+-+Cohabinal,+Parnamirim+-+RN/@-5.9237266,-35.2662875,16z/data=!3m1!4b1!4m38!4m37!1m5!1m1!1s0x7b257a73839f76f:0x96919128c4db1ad8!2m2!1d-35.2574282!2d-5.9199646!1m5!1m1!1s0x7b2570a8d524da5:0x5bb04acb061ecfe8!2m2!1d-35.2599047!2d-5.9236202!1m5!1m1!1s0x7b257753bcdb93f:0x6b4b730c13427e29!2m2!1d-35.2604423!2d-5.9264588!1m5!1m1!1s0x7b2570cba790eb1:0x8825d8c50056ee4d!2m2!1d-35.264864!2d-5.9243441!1m5!1m1!1s0x7b2570cdb552daf:0x469d99e15afa7211!2m2!1d-35.2661119!2d-5.9239272!1m5!1m1!1s0x7b257a022fc31f1:0xc0411f97db0bdde7!2m2!1d-35.2663944!2d-5.9236055!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Escola+Estadual+Dr.+Ant%C3%B4nio+de+Souza/Escola+Estadual+Professor+Ant%C3%B4nio+Basilio+Filho/Escola+municipal+Ivanira+Paisinho/Escola+Estadual+Maria+Cristina/Escola+Estadual+Professor+Eliah+Maia+do+Rego/Escola+Estadual+Santos+Dumont/@-5.928911,-35.2706649,15z/data=!3m1!4b1!4m38!4m37!1m5!1m1!1s0x7b257a022fc31f1:0xc0411f97db0bdde7!2m2!1d-35.2663944!2d-5.9236055!1m5!1m1!1s0x7b2570cdb552daf:0x469d99e15afa7211!2m2!1d-35.2661119!2d-5.9239272!1m5!1m1!1s0x7b2570cba790eb1:0x8825d8c50056ee4d!2m2!1d-35.264864!2d-5.9243441!1m5!1m1!1s0x7b257753bcdb93f:0x6b4b730c13427e29!2m2!1d-35.2604423!2d-5.9264588!1m5!1m1!1s0x7b2570a8d524da5:0x5bb04acb061ecfe8!2m2!1d-35.2599047!2d-5.9236202!1m5!1m1!1s0x7b257a73839f76f:0x96919128c4db1ad8!2m2!1d-35.2574282!2d-5.9199646!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Residencial+Terras+De+Engenho+II/EE+ROBERTO+RODRIGUES+KRAUSE/Escola+Municipal+Maria+do+C%C3%A9u+Fernandes/Esc.+Mun.+Augusto+Severo/C.I.+Mun.+Ivone+Maria+dos+Santos/Escola+Municipal+Presidente+Artur+da+Costa+e+Silva/Escola+Estadual+Professor+Eliah+Maia+do+Rego/Escola+Estadual+Maria+Cristina/Escola+Estadual+Santos+Dumont/E.E.+Presidente+Roosevelt/@-5.9306767,-35.2941886,14z/data=!3m1!4b1!4m62!4m61!1m5!1m1!1s0x7b25769b30b01b7:0x93589f7eaefa2610!2m2!1d-35.2958006!2d-5.9494245!1m5!1m1!1s0x7b2571a073012cb:0x5133e491315d6f68!2m2!1d-35.2748884!2d-5.9152552!1m5!1m1!1s0x7b2571b476b4e9b:0x6d0f314fdbaa7e8e!2m2!1d-35.2707061!2d-5.9122708!1m5!1m1!1s0x7b257089a83dd09:0x67b28311be5807b7!2m2!1d-35.2622934!2d-5.9170459!1m5!1m1!1s0x7b25708eba671b7:0xc3fafaee020eb024!2m2!1d-35.2629835!2d-5.9177645!1m5!1m1!1s0x7b257095168ac23:0x9937849e8cec67b4!2m2!1d-35.2641169!2d-5.9203494!1m5!1m1!1s0x7b2570a8d524da5:0x5bb04acb061ecfe8!2m2!1d-35.2599047!2d-5.9236202!1m5!1m1!1s0x7b257753bcdb93f:0x6b4b730c13427e29!2m2!1d-35.2604423!2d-5.9264588!1m5!1m1!1s0x7b257a73839f76f:0x96919128c4db1ad8!2m2!1d-35.2574282!2d-5.9199646!1m5!1m1!1s0x7b2571a52fe4043:0xb2fe1cf091b528ff!2m2!1d-35.26062!2d-5.9195187!3e0
https://www.google.com/maps/dir/E.E.+Presidente+Roosevelt/Escola+Estadual+Santos+Dumont/Escola+Estadual+Maria+Cristina/Escola+Estadual+Professor+Eliah+Maia+do+Rego/Escola+Municipal+Presidente+Artur+da+Costa+e+Silva/C.I.+Mun.+Ivone+Maria+dos+Santos/Esc.+Mun.+Augusto+Severo/Escola+Municipal+Maria+do+C%C3%A9u+Fernandes/EE+ROBERTO+RODRIGUES+KRAUSE/Residencial+Terras+De+Engenho+II/@-5.9307194,-35.2941886,14z/data=!3m1!4b1!4m62!4m61!1m5!1m1!1s0x7b2571a52fe4043:0xb2fe1cf091b528ff!2m2!1d-35.26062!2d-5.9195187!1m5!1m1!1s0x7b257a73839f76f:0x96919128c4db1ad8!2m2!1d-35.2574282!2d-5.9199646!1m5!1m1!1s0x7b257753bcdb93f:0x6b4b730c13427e29!2m2!1d-35.2604423!2d-5.9264588!1m5!1m1!1s0x7b2570a8d524da5:0x5bb04acb061ecfe8!2m2!1d-35.2601611!2d-5.9235065!1m5!1m1!1s0x7b257095168ac23:0x9937849e8cec67b4!2m2!1d-35.2641169!2d-5.9203494!1m5!1m1!1s0x7b25708eba671b7:0xc3fafaee020eb024!2m2!1d-35.2629835!2d-5.9177645!1m5!1m1!1s0x7b257089a83dd09:0x67b28311be5807b7!2m2!1d-35.2622934!2d-5.9170459!1m5!1m1!1s0x7b2571b476b4e9b:0x6d0f314fdbaa7e8e!2m2!1d-35.2707061!2d-5.9122708!1m5!1m1!1s0x7b2571a073012cb:0x5133e491315d6f68!2m2!1d-35.2748884!2d-5.9152552!1m5!1m1!1s0x7b25769b30b01b7:0x93589f7eaefa2610!2m2!1d-35.2958006!2d-5.9494245!3e0
https://www.google.com/maps/dir/E.E.+Presidente+Roosevelt+-+Rua+Edgar+Dantas+-+Centro,+Parnamirim+-+RN/Escola+municipal+Ivanira+Paisinho+-+Avenida+Castor+Viêira+Régis+-+Cohabinal,+Parnamirim+-+RN/Escola+Estadual+Dr.+Antônio+de+Souza+-+Rua+Édson+Luís+Rodrigues+de+Siqueira+-+Cohabinal,+Parnamirim+-+RN/Escola+Estadual+Prof+Antônio+Basílio+Filho+-+Rua+Édson+Luís+Rodrigues+de+Siqueira+-+Cohabinal,+Parnamirim+-+RN/@-5.9243324,-35.2679985,16z/data=!3m1!4b1!4m26!4m25!1m5!1m1!1s0x7b2571a52fe4043:0xb2fe1cf091b528ff!2m2!1d-35.2605977!2d-5.9194703!1m5!1m1!1s0x7b2570cba790eb1:0x8825d8c50056ee4d!2m2!1d-35.2661503!2d-5.9239019!1m5!1m1!1s0x7b257a022fc31f1:0xc0411f97db0bdde7!2m2!1d-35.2666857!2d-5.9255441!1m5!1m1!1s0x7b2570cdb552daf:0x469d99e15afa7211!2m2!1d-35.26615!2d-5.9239251!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Escola+Estadual+Prof+Antônio+Basílio+Filho+-+Rua+Édson+Luís+Rodrigues+de+Siqueira+-+Cohabinal,+Parnamirim+-+RN/Escola+Estadual+Dr.+Antônio+de+Souza+-+Rua+Édson+Luís+Rodrigues+de+Siqueira+-+Cohabinal,+Parnamirim+-+RN/Escola+municipal+Ivanira+Paisinho+-+Avenida+Castor+Viêira+Régis+-+Cohabinal,+Parnamirim+-+RN/E.E.+Presidente+Roosevelt+-+Rua+Edgar+Dantas+-+Centro,+Parnamirim+-+RN/@-5.9218898,-35.2658098,17z/data=!3m1!4b1!4m26!4m25!1m5!1m1!1s0x7b2570cdb552daf:0x469d99e15afa7211!2m2!1d-35.26615!2d-5.9239251!1m5!1m1!1s0x7b257a022fc31f1:0xc0411f97db0bdde7!2m2!1d-35.2666857!2d-5.9255441!1m5!1m1!1s0x7b2570cba790eb1:0x8825d8c50056ee4d!2m2!1d-35.2661503!2d-5.9239019!1m5!1m1!1s0x7b2571a52fe4043:0xb2fe1cf091b528ff!2m2!1d-35.2605977!2d-5.9194703!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Loteamento+Cidade+Campestre,+Av.+Batista+Barros,+1835,+Parnamirim+-+RN,+59280-000/R.+Pres.+Artur+Bernardes,+12+-+Santa+Tereza,+Parnamirim+-+RN,+59142-350/Escola+Municipal+Jacira+de+Medeiros,+Lourival+de+Melo,+Rua+Tenente-Coronel+Brito+-+Figueira,+Santa+Cruz+do+Sul+-+RS,+96810-020/Esc.+Mun.+Prof%C2%AA+Eulina+Augusta+de+Almeida,+R.+S%C3%A3o+Vicente,+305+-+Nova+Esperan%C3%A7a,+Parnamirim+-+RN,+59150-000/C.I.+Mun.+Tio+Hermes,+R.+Cicera+Eug%C3%AAnia,+110-124+-+Nova+Esperan%C3%A7a,+Parnamirim+-+RN,+59144-355/Esc.+Mun.+Maria+de+Jesus+Medeiros+de+Lima,+R.+Parque+Jucupiranga,+120+-+Nova+Esperan%C3%A7a,+Parnamirim+-+RN,+59144-320/Esc.+Mun.+Historiador+H%C3%A9lio+Mamede+Galv%C3%A3o,+Rua+C%C3%ADcero+Jos%C3%A9+dos+Santos,+453+-+Vale+do+Sol,+Parnamirim+-+RN,+59143-050/@-5.9308037,-35.2899872,14z/data=!4m43!4m42!1m5!1m1!1s0x7b250ac6f8eae6b:0x5446e0c4d3a28e05!2m2!1d-35.3061764!2d-5.9345672!1m5!1m1!1s0x7b257583b86702f:0xeff983270014d391!2m2!1d-35.29085!2d-5.939353!1m5!1m1!1s0x7b2570db4db6317:0xde091d5453f02d58!2m2!1d-35.2670978!2d-5.9216189!1m5!1m1!1s0x7b259e80407bd91:0x9dc15005f8491b34!2m2!1d-35.2810639!2d-5.9504454!1m5!1m1!1s0x7b2f7481cbeef59:0xd0ad7169d0390368!2m2!1d-35.2799686!2d-5.9493242!1m5!1m1!1s0x7b259dfc7390759:0xadded5e88b5df8!2m2!1d-35.279649!2d-5.9429975!1m5!1m1!1s0x7b25767eeb864d3:0xc2a281144710f04e!2m2!1d-35.2798242!2d-5.9334902
https://www.google.com/maps/dir/Esc.+Mun.+Historiador+H%C3%A9lio+Mamede+Galv%C3%A3o,+Rua+C%C3%ADcero+Jos%C3%A9+dos+Santos,+453+-+Vale+do+Sol,+Parnamirim+-+RN,+59143-050/Esc.+Mun.+Maria+de+Jesus+Medeiros+de+Lima,+R.+Parque+Jucupiranga,+120+-+Nova+Esperan%C3%A7a,+Parnamirim+-+RN,+59144-320/C.I.+Mun.+Tio+Hermes,+R.+Cicera+Eug%C3%AAnia,+110-124+-+Nova+Esperan%C3%A7a,+Parnamirim+-+RN,+59144-355/Esc.+Mun.+Prof%C2%AA+Eulina+Augusta+de+Almeida,+R.+S%C3%A3o+Vicente,+305+-+Nova+Esperan%C3%A7a,+Parnamirim+-+RN,+59150-000/Escola+Municipal+Jacira+de+Medeiros,+Lourival+de+Melo,+Rua+Tenente-Coronel+Brito+-+Figueira,+Santa+Cruz+do+Sul+-+RS,+96810-020/R.+Pres.+Artur+Bernardes,+12+-+Santa+Tereza,+Parnamirim+-+RN,+59142-350/Loteamento+Cidade+Campestre,+Av.+Batista+Barros,+1835,+Parnamirim+-+RN,+59280-000/@-5.9354443,-35.2922962,15z/data=!4m43!4m42!1m5!1m1!1s0x7b25767eeb864d3:0xc2a281144710f04e!2m2!1d-35.2798242!2d-5.9334902!1m5!1m1!1s0x7b259dfc7390759:0xadded5e88b5df8!2m2!1d-35.279649!2d-5.9429975!1m5!1m1!1s0x7b2f7481cbeef59:0xd0ad7169d0390368!2m2!1d-35.2799686!2d-5.9493242!1m5!1m1!1s0x7b259e80407bd91:0x9dc15005f8491b34!2m2!1d-35.2810639!2d-5.9504454!1m5!1m1!1s0x7b2570db4db6317:0xde091d5453f02d58!2m2!1d-35.2670978!2d-5.9216189!1m5!1m1!1s0x7b257583b86702f:0xeff983270014d391!2m2!1d-35.29085!2d-5.939353!1m5!1m1!1s0x7b250ac6f8eae6b:0x5446e0c4d3a28e05!2m2!1d-35.3061764!2d-5.9345672
https://www.google.com/maps/dir/Teteo+Material+de+Constru%C3%A7%C3%A3o/Esc.+Mun.+Prof%C2%BA+Luiz+Maranh%C3%A3o+Filho/Esc.+Mun.+Augusto+Severo/Escola+Municipal+Presidente+Artur+da+Costa+e+Silva/Escola+Estadual+Professor+Eliah+Maia+do+Rego/Escola+Estadual+Maria+Cristina/Escola+Estadual+Santos+Dumont/E.E.+Presidente+Roosevelt/@-5.9135236,-35.2726007,15z/data=!3m1!4b1!4m50!4m49!1m5!1m1!1s0x51445795a3199b1:0x3af3a70061837d0!2m2!1d-35.2701429!2d-5.9073185!1m5!1m1!1s0x7b257c611c5960d:0xe6a1f0fe5a20ec34!2m2!1d-35.2686845!2d-5.8992753!1m5!1m1!1s0x7b257089a83dd09:0x67b28311be5807b7!2m2!1d-35.2622934!2d-5.9170459!1m5!1m1!1s0x7b257095168ac23:0x9937849e8cec67b4!2m2!1d-35.2641169!2d-5.9203494!1m5!1m1!1s0x7b2570a8d524da5:0x5bb04acb061ecfe8!2m2!1d-35.2599047!2d-5.9236202!1m5!1m1!1s0x7b257753bcdb93f:0x6b4b730c13427e29!2m2!1d-35.2604423!2d-5.9264588!1m5!1m1!1s0x7b257a73839f76f:0x96919128c4db1ad8!2m2!1d-35.2574282!2d-5.9199646!1m5!1m1!1s0x7b2571a52fe4043:0xb2fe1cf091b528ff!2m2!1d-35.26062!2d-5.9195187!3e0
https://www.google.com/maps/dir/E.E.+Presidente+Roosevelt/Escola+Estadual+Santos+Dumont/Escola+Estadual+Maria+Cristina/Escola+Estadual+Professor+Eliah+Maia+do+Rego/Escola+Municipal+Presidente+Artur+da+Costa+e+Silva/Esc.+Mun.+Augusto+Severo/Esc.+Mun.+Prof%C2%BA+Luiz+Maranh%C3%A3o+Filho/Teteo+Material+de+Constru%C3%A7%C3%A3o/@-5.9134807,-35.2823945,14z/data=!3m1!4b1!4m50!4m49!1m5!1m1!1s0x7b2571a52fe4043:0xb2fe1cf091b528ff!2m2!1d-35.26062!2d-5.9195187!1m5!1m1!1s0x7b257a73839f76f:0x96919128c4db1ad8!2m2!1d-35.2574282!2d-5.9199646!1m5!1m1!1s0x7b257753bcdb93f:0x6b4b730c13427e29!2m2!1d-35.2604423!2d-5.9264588!1m5!1m1!1s0x7b2570a8d524da5:0x5bb04acb061ecfe8!2m2!1d-35.2599047!2d-5.9236202!1m5!1m1!1s0x7b257095168ac23:0x9937849e8cec67b4!2m2!1d-35.2641169!2d-5.9203494!1m5!1m1!1s0x7b257089a83dd09:0x67b28311be5807b7!2m2!1d-35.2622934!2d-5.9170459!1m5!1m1!1s0x7b257c611c5960d:0xe6a1f0fe5a20ec34!2m2!1d-35.2686845!2d-5.8992753!1m5!1m1!1s0x51445795a3199b1:0x3af3a70061837d0!2m2!1d-35.2701429!2d-5.9073185!3e0
https://www.google.com/maps/dir/-5.8896867,-35.2655974/Escola+Municipal+Professora+Eva+Lúcia+Bezerra+de+Mendonça/Maternidade+Divino+Amor/Esc.+Mun.+Augusto+Severo/Escola+Municipal+Presidente+Artur+da+Costa+e+Silva/Escola+Estadual+Professor+Eliah+Maia+do+Rego/Escola+Estadual+Maria+Cristina/E.E.+Presidente+Roosevelt/Esc.+Mun.+Profª+Ivanira+de+Vasconcelos+Paisinho/Escola+Estadual+Prof+Antônio+Basílio+Filho+-+Rua+Édson+Luís+Rodrigues+de+Siqueira+-+Cohabinal,+Parnamirim+-+RN/@-5.909204,-35.27365,15z/data=!4m62!4m61!1m0!1m5!1m1!1s0x7b256f7aaaaaaad:0xd7c696a84e8a880a!2m2!1d-35.2613681!2d-5.8965802!1m5!1m1!1s0x7b25707740662df:0x7cf5525b4bb3589e!2m2!1d-35.2598921!2d-5.9101038!1m5!1m1!1s0x7b257089a83dd09:0x67b28311be5807b7!2m2!1d-35.2623614!2d-5.9169733!1m5!1m1!1s0x7b257095168ac23:0x9937849e8cec67b4!2m2!1d-35.2641191!2d-5.9203484!1m5!1m1!1s0x7b2570a8d524da5:0x5bb04acb061ecfe8!2m2!1d-35.2598974!2d-5.9236234!1m10!1m1!1s0x7b257753bcdb93f:0x6b4b730c13427e29!2m2!1d-35.2604464!2d-5.9264571!3m4!1m2!1d-35.2570219!2d-5.9220734!3s0x7b257a0c1ffa7cd:0xb2910f0fd9bd84ea!1m5!1m1!1s0x7b2571a52fe4043:0xb2fe1cf091b528ff!2m2!1d-35.2605977!2d-5.9194703!1m5!1m1!1s0x7b25771596c4647:0x33c446c9dbe81405!2m2!1d-35.2654233!2d-5.9239758!1m5!1m1!1s0x7b2570cdb552daf:0x469d99e15afa7211!2m2!1d-35.26615!2d-5.9239251!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Escola+Estadual+Professor+Antônio+Basilio+Filho/Esc.+Mun.+Profª+Ivanira+de+Vasconcelos+Paisinho/E.E.+Presidente+Roosevelt/Escola+Estadual+Maria+Cristina/Escola+Estadual+Professor+Eliah+Maia+do+Rego/Escola+Municipal+Presidente+Artur+da+Costa+e+Silva/Esc.+Mun.+Augusto+Severo/Maternidade+Divino+Amor/Escola+Municipal+Professora+Eva+Lúcia+Bezerra+de+Mendonça/-5.8896867,-35.2655974/@-5.9083431,-35.2687139,15z/data=!4m57!4m56!1m5!1m1!1s0x7b2570cdb552daf:0x469d99e15afa7211!2m2!1d-35.26615!2d-5.9239251!1m5!1m1!1s0x7b25771596c4647:0x33c446c9dbe81405!2m2!1d-35.2654233!2d-5.9239758!1m5!1m1!1s0x7b2571a52fe4043:0xb2fe1cf091b528ff!2m2!1d-35.2605977!2d-5.9194703!1m5!1m1!1s0x7b257753bcdb93f:0x6b4b730c13427e29!2m2!1d-35.2604464!2d-5.9264571!1m5!1m1!1s0x7b2570a8d524da5:0x5bb04acb061ecfe8!2m2!1d-35.2598974!2d-5.9236234!1m5!1m1!1s0x7b257095168ac23:0x9937849e8cec67b4!2m2!1d-35.2641191!2d-5.9203484!1m5!1m1!1s0x7b257089a83dd09:0x67b28311be5807b7!2m2!1d-35.2623614!2d-5.9169733!1m5!1m1!1s0x7b25707740662df:0x7cf5525b4bb3589e!2m2!1d-35.2598921!2d-5.9101038!1m5!1m1!1s0x7b256f7aaaaaaad:0xd7c696a84e8a880a!2m2!1d-35.2613681!2d-5.8965802!1m0!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Japecanga,+Macaíba+-+RN/Escola+Municipal+Jussier+Santos/Esc.+Mun.+Des.+Silvino+Bezerra+Neto/Escola+Estadual+Dr.+Antônio+de+Souza/Escola+Estadual+Prof+Antônio+Basílio+Filho+-+Rua+Édson+Luís+Rodrigues+de+Siqueira+-+Cohabinal,+Parnamirim+-+RN/Esc.+Mun.+Profª+Ivanira+de+Vasconcelos+Paisinho/E.E.+Presidente+Roosevelt/Escola+Estadual+Santos+Dumont/@-5.9287634,-35.3040418,14z/data=!3m1!4b1!4m50!4m49!1m5!1m1!1s0x7b250a7e81b2ab9:0x2f979a5f01cda72f!2m2!1d-35.3144296!2d-5.9379523!1m5!1m1!1s0x7b2575ae59436bb:0x955617caa2831384!2m2!1d-35.2898466!2d-5.9336428!1m5!1m1!1s0x7b2574478b347dd:0x569de6e3a58dcf0e!2m2!1d-35.2841737!2d-5.9278582!1m5!1m1!1s0x7b257a022fc31f1:0xc0411f97db0bdde7!2m2!1d-35.2666857!2d-5.9255441!1m5!1m1!1s0x7b2570cdb552daf:0x469d99e15afa7211!2m2!1d-35.26615!2d-5.9239251!1m5!1m1!1s0x7b25771596c4647:0x33c446c9dbe81405!2m2!1d-35.2654233!2d-5.9239758!1m5!1m1!1s0x7b2571a52fe4043:0xb2fe1cf091b528ff!2m2!1d-35.2605977!2d-5.9194703!1m5!1m1!1s0x7b257a73839f76f:0x96919128c4db1ad8!2m2!1d-35.2574278!2d-5.9200664!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Escola+Estadual+Santos+Dumont/Escola+Estadual+Prof+Antônio+Basílio+Filho+-+Rua+Édson+Luís+Rodrigues+de+Siqueira+-+Cohabinal,+Parnamirim+-+RN/E.E.+Presidente+Roosevelt/Esc.+Mun.+Profª+Ivanira+de+Vasconcelos+Paisinho/Escola+Estadual+Dr.+Antônio+de+Souza/Esc.+Mun.+Des.+Silvino+Bezerra+Neto/Escola+Municipal+Jussier+Santos/Japecanga,+Macaíba+-+RN/@-5.928699,-35.3040418,14z/data=!3m1!4b1!4m50!4m49!1m5!1m1!1s0x7b257a73839f76f:0x96919128c4db1ad8!2m2!1d-35.2574278!2d-5.9200664!1m5!1m1!1s0x7b2570cdb552daf:0x469d99e15afa7211!2m2!1d-35.26615!2d-5.9239251!1m5!1m1!1s0x7b2571a52fe4043:0xb2fe1cf091b528ff!2m2!1d-35.2605977!2d-5.9194703!1m5!1m1!1s0x7b25771596c4647:0x33c446c9dbe81405!2m2!1d-35.2654233!2d-5.9239758!1m5!1m1!1s0x7b257a022fc31f1:0xc0411f97db0bdde7!2m2!1d-35.2666857!2d-5.9255441!1m5!1m1!1s0x7b2574478b347dd:0x569de6e3a58dcf0e!2m2!1d-35.2841737!2d-5.9278582!1m5!1m1!1s0x7b2575ae59436bb:0x955617caa2831384!2m2!1d-35.2898466!2d-5.9336428!1m5!1m1!1s0x7b250a7e81b2ab9:0x2f979a5f01cda72f!2m2!1d-35.3144296!2d-5.9379523!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Rua+Presidente+Artur+Bernardes/Escola+Municipal+Jussier+Santos/CT+Dr.+Abílio+Medeiros/Avenida+João+XXIII/Escola+Estadual+Dr.+Antônio+de+Souza/Escola+Estadual+Professor+Antônio+Basilio+Filho/Esc.+Mun.+Profª+Ivanira+de+Vasconcelos+Paisinho/Avenida+Presidente+Getúlio+Vargas/Esc.+Mun.+Augusto+Severo/E.E.+Maria+Cristina+-+Rua+Manoel+Costa+-+Boa+Esperança,+Parnamirim+-+RN/@-5.9240063,-35.28443,15z/data=!3m1!4b1!4m62!4m61!1m5!1m1!1s0x7b2575a7df83617:0xf0ddebb4c4dfdb6b!2m2!1d-35.2909081!2d-5.935878!1m5!1m1!1s0x7b2575ae59436bb:0x955617caa2831384!2m2!1d-35.2898466!2d-5.9336428!1m5!1m1!1s0x7b2575ca6a3003f:0xc565bcd58fcb9a89!2m2!1d-35.2859424!2d-5.9330252!1m5!1m1!1s0x7b2570df30c2051:0x36d8071b7c76b220!2m2!1d-35.2695694!2d-5.9210648!1m5!1m1!1s0x7b257a022fc31f1:0xc0411f97db0bdde7!2m2!1d-35.2666857!2d-5.9255441!1m5!1m1!1s0x7b2570cdb552daf:0x469d99e15afa7211!2m2!1d-35.26615!2d-5.9239251!1m5!1m1!1s0x7b25771596c4647:0x33c446c9dbe81405!2m2!1d-35.2654233!2d-5.9239758!1m5!1m1!1s0x7b25704b169f8f5:0xb29d07acc9670e0a!2m2!1d-35.2692043!2d-5.9121775!1m5!1m1!1s0x7b257089a83dd09:0x67b28311be5807b7!2m2!1d-35.2623614!2d-5.9169733!1m5!1m1!1s0x7b257753bcdb93f:0x6b4b730c13427e29!2m2!1d-35.2604464!2d-5.9264571!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Escola+Estadual+Maria+Cristina/Esc.+Mun.+Augusto+Severo/Avenida+Presidente+Getúlio+Vargas/Esc.+Mun.+Profª+Ivanira+de+Vasconcelos+Paisinho/Escola+Estadual+Professor+Antônio+Basilio+Filho/Escola+Estadual+Dr.+Antônio+de+Souza/Avenida+João+XXIII/CT+Dr.+Abílio+Medeiros/Escola+Municipal+Jussier+Santos/R.+Pres.+Artur+Bernardes+-+Santa+Tereza,+Parnamirim+-+RN,+59140-971/@-5.9251117,-35.2833166,15z/data=!4m62!4m61!1m5!1m1!1s0x7b257753bcdb93f:0x6b4b730c13427e29!2m2!1d-35.2604464!2d-5.9264571!1m5!1m1!1s0x7b257089a83dd09:0x67b28311be5807b7!2m2!1d-35.2623614!2d-5.9169733!1m5!1m1!1s0x7b25704b169f8f5:0xb29d07acc9670e0a!2m2!1d-35.2692043!2d-5.9121775!1m5!1m1!1s0x7b25771596c4647:0x33c446c9dbe81405!2m2!1d-35.2654233!2d-5.9239758!1m5!1m1!1s0x7b2570cdb552daf:0x469d99e15afa7211!2m2!1d-35.26615!2d-5.9239251!1m5!1m1!1s0x7b257a022fc31f1:0xc0411f97db0bdde7!2m2!1d-35.2666857!2d-5.9255441!1m5!1m1!1s0x7b2570df30c2051:0x36d8071b7c76b220!2m2!1d-35.2695694!2d-5.9210648!1m5!1m1!1s0x7b2575ca6a3003f:0xc565bcd58fcb9a89!2m2!1d-35.2859424!2d-5.9330252!1m5!1m1!1s0x7b2575ae59436bb:0x955617caa2831384!2m2!1d-35.2898466!2d-5.9336428!1m5!1m1!1s0x7b2575a7df83617:0xf0ddebb4c4dfdb6b!2m2!1d-35.2909081!2d-5.935878!3e0
https://www.google.com/maps/dir/UPA+de+Nova+Esperança+-+Unid.+de+Pronto+Atend.+24h/Residencial+América/Escola+Municipal+Jussier+Santos/CT+Dr.+Abílio+Medeiros/E.+E.+Prof.+ARNALDO+ARSENIO+DE+AZEVEDO+-+CAIC/EE+ROBERTO+RODRIGUES+KRAUSE/Esc.+Mun.+Pref.+José+Augusto+Nunes/Esc.+Mun.+Augusto+Severo/E.E.+Presidente+Roosevelt/Escola+Estadual+Maria+Cristina/@-5.9282252,-35.2829237,15z/data=!3m1!4b1!4m62!4m61!1m5!1m1!1s0x7b259df9a442b83:0x5adfd7b4f8ac7b40!2m2!1d-35.2783874!2d-5.9423244!1m5!1m1!1s0x7b257590fcf41df:0x763657ff3143af65!2m2!1d-35.2883597!2d-5.9380941!1m5!1m1!1s0x7b2575ae59436bb:0x955617caa2831384!2m2!1d-35.2898466!2d-5.9336428!1m5!1m1!1s0x7b2575ca6a3003f:0xc565bcd58fcb9a89!2m2!1d-35.2859424!2d-5.9330252!1m5!1m1!1s0x7b257159ff50d07:0x3e7bf324d39e5afa!2m2!1d-35.2793957!2d-5.9216038!1m5!1m1!1s0x7b2571a073012cb:0x5133e491315d6f68!2m2!1d-35.2748791!2d-5.9155993!1m5!1m1!1s0x7b2571a6f1db283:0x78a8ee52a15f115d!2m2!1d-35.2642377!2d-5.9186677!1m5!1m1!1s0x7b257089a83dd09:0x67b28311be5807b7!2m2!1d-35.2623614!2d-5.9169733!1m5!1m1!1s0x7b2571a52fe4043:0xb2fe1cf091b528ff!2m2!1d-35.2605977!2d-5.9194703!1m5!1m1!1s0x7b257753bcdb93f:0x6b4b730c13427e29!2m2!1d-35.2604464!2d-5.9264571!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Escola+Estadual+Maria+Cristina/E.E.+Presidente+Roosevelt/Esc.+Mun.+Augusto+Severo/Av.+Piloto+Pereira+Tim,+790+-+Centro/Escola+Estadual+Roberto+Rodrigues+Krause/E.+E.+Prof.+ARNALDO+ARSENIO+DE+AZEVEDO+-+CAIC/CT+Dr.+Abílio+Medeiros/Escola+Municipal+Jussier+Santos/Residencial+América/UPA+de+Nova+Esperança+-+Unid.+de+Pronto+Atend.+24h/@-5.9239409,-35.283335,15z/data=!3m1!4b1!4m62!4m61!1m5!1m1!1s0x7b257753bcdb93f:0x6b4b730c13427e29!2m2!1d-35.2604464!2d-5.9264571!1m5!1m1!1s0x7b2571a52fe4043:0xb2fe1cf091b528ff!2m2!1d-35.2605977!2d-5.9194703!1m5!1m1!1s0x7b257089a83dd09:0x67b28311be5807b7!2m2!1d-35.2623614!2d-5.9169733!1m5!1m1!1s0x7b2571a6f1db283:0x78a8ee52a15f115d!2m2!1d-35.2642377!2d-5.9186677!1m5!1m1!1s0x7b2571a073012cb:0x5133e491315d6f68!2m2!1d-35.2748791!2d-5.9155993!1m5!1m1!1s0x7b257159ff50d07:0x3e7bf324d39e5afa!2m2!1d-35.2793957!2d-5.9216038!1m5!1m1!1s0x7b2575ca6a3003f:0xc565bcd58fcb9a89!2m2!1d-35.2859424!2d-5.9330252!1m5!1m1!1s0x7b2575ae59436bb:0x955617caa2831384!2m2!1d-35.2898466!2d-5.9336428!1m5!1m1!1s0x7b257590fcf41df:0x763657ff3143af65!2m2!1d-35.2883597!2d-5.9380941!1m5!1m1!1s0x7b259df9a442b83:0x5adfd7b4f8ac7b40!2m2!1d-35.2783874!2d-5.9423244!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Núcleo+Educacional+Pequeno+Aprendiz/Escola+Estadual+Dr.+Antônio+de+Souza/Escola+Estadual+Professor+Antônio+Basilio+Filho/Escola+municipal+Ivanira+Paisinho/Escola+Municipal+Presidente+Artur+da+Costa+e+Silva/Escola+Estadual+Professor+Eliah+Maia+do+Rego/Escola+Estadual+Maria+Cristina/Escola+Estadual+Santos+Dumont/E.E.+Presidente+Roosevelt/Esc.+Mun.+Augusto+Severo/@-5.9452708,-35.2873235,14z/data=!3m1!4b1!4m62!4m61!1m5!1m1!1s0x7b2592625782cfd:0x6a388b4eb0cfe9c!2m2!1d-35.2810815!2d-5.9743751!1m5!1m1!1s0x7b257a022fc31f1:0xc0411f97db0bdde7!2m2!1d-35.2666857!2d-5.9255441!1m5!1m1!1s0x7b2570cdb552daf:0x469d99e15afa7211!2m2!1d-35.26615!2d-5.9239251!1m5!1m1!1s0x7b2570cba790eb1:0x8825d8c50056ee4d!2m2!1d-35.2661503!2d-5.9239019!1m5!1m1!1s0x7b257095168ac23:0x9937849e8cec67b4!2m2!1d-35.2641191!2d-5.9203484!1m5!1m1!1s0x7b2570a8d524da5:0x5bb04acb061ecfe8!2m2!1d-35.2598974!2d-5.9236234!1m5!1m1!1s0x7b257753bcdb93f:0x6b4b730c13427e29!2m2!1d-35.2604464!2d-5.9264571!1m5!1m1!1s0x7b257a73839f76f:0x96919128c4db1ad8!2m2!1d-35.2574278!2d-5.9200664!1m5!1m1!1s0x7b2571a52fe4043:0xb2fe1cf091b528ff!2m2!1d-35.2605977!2d-5.9194703!1m5!1m1!1s0x7b257089a83dd09:0x67b28311be5807b7!2m2!1d-35.2623614!2d-5.9169733!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Esc.+Mun.+Augusto+Severo/E.E.+Presidente+Roosevelt/Escola+Estadual+Santos+Dumont/Escola+Estadual+Maria+Cristina/Escola+Estadual+Professor+Eliah+Maia+do+Rego/Escola+Municipal+Presidente+Artur+da+Costa+e+Silva/Escola+municipal+Ivanira+Paisinho/Escola+Estadual+Professor+Antônio+Basilio+Filho/Escola+Estadual+Dr.+Antônio+de+Souza/Bosque+das+Colinas/@-5.9459282,-35.2885658,14z/data=!3m1!4b1!4m62!4m61!1m5!1m1!1s0x7b257089a83dd09:0x67b28311be5807b7!2m2!1d-35.2623614!2d-5.9169733!1m5!1m1!1s0x7b2571a52fe4043:0xb2fe1cf091b528ff!2m2!1d-35.2605977!2d-5.9194703!1m5!1m1!1s0x7b257a73839f76f:0x96919128c4db1ad8!2m2!1d-35.2574278!2d-5.9200664!1m5!1m1!1s0x7b257753bcdb93f:0x6b4b730c13427e29!2m2!1d-35.2604464!2d-5.9264571!1m5!1m1!1s0x7b2570a8d524da5:0x5bb04acb061ecfe8!2m2!1d-35.2598974!2d-5.9236234!1m5!1m1!1s0x7b257095168ac23:0x9937849e8cec67b4!2m2!1d-35.2641191!2d-5.9203484!1m5!1m1!1s0x7b2570cba790eb1:0x8825d8c50056ee4d!2m2!1d-35.2661503!2d-5.9239019!1m5!1m1!1s0x7b2570cdb552daf:0x469d99e15afa7211!2m2!1d-35.26615!2d-5.9239251!1m5!1m1!1s0x7b257a022fc31f1:0xc0411f97db0bdde7!2m2!1d-35.2666857!2d-5.9255441!1m5!1m1!1s0x7b2599f9912fffd:0x2aec0298fdf8a235!2m2!1d-35.2818883!2d-5.9749931!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Conjunto+Bosque+das+Colinas+III/Escola+Estadual+Dr.+Antônio+de+Souza/Escola+Estadual+Professor+Antônio+Basilio+Filho/Escola+municipal+Ivanira+Paisinho/Escola+Municipal+Presidente+Artur+da+Costa+e+Silva/Escola+Estadual+Professor+Eliah+Maia+do+Rego/Escola+Estadual+Maria+Cristina/Escola+Estadual+Santos+Dumont/E.E.+Presidente+Roosevelt/Esc.+Mun.+Augusto+Severo/@-5.9409281,-35.288167,14z/data=!3m1!4b1!4m62!4m61!1m5!1m1!1s0x7b2599702232237:0x85322cbf9e15b4e8!2m2!1d-35.283889!2d-5.965694!1m5!1m1!1s0x7b257a022fc31f1:0xc0411f97db0bdde7!2m2!1d-35.2666857!2d-5.9255441!1m5!1m1!1s0x7b2570cdb552daf:0x469d99e15afa7211!2m2!1d-35.26615!2d-5.9239251!1m5!1m1!1s0x7b2570cba790eb1:0x8825d8c50056ee4d!2m2!1d-35.2661503!2d-5.9239019!1m5!1m1!1s0x7b257095168ac23:0x9937849e8cec67b4!2m2!1d-35.2641191!2d-5.9203484!1m5!1m1!1s0x7b2570a8d524da5:0x5bb04acb061ecfe8!2m2!1d-35.2598974!2d-5.9236234!1m5!1m1!1s0x7b257753bcdb93f:0x6b4b730c13427e29!2m2!1d-35.2604464!2d-5.9264571!1m5!1m1!1s0x7b257a73839f76f:0x96919128c4db1ad8!2m2!1d-35.2574278!2d-5.9200664!1m5!1m1!1s0x7b2571a52fe4043:0xb2fe1cf091b528ff!2m2!1d-35.2605977!2d-5.9194703!1m5!1m1!1s0x7b257089a83dd09:0x67b28311be5807b7!2m2!1d-35.2623614!2d-5.9169733!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Esc.+Mun.+Augusto+Severo/E.E.+Presidente+Roosevelt/Escola+Estadual+Santos+Dumont/Escola+Estadual+Maria+Cristina/Escola+Estadual+Professor+Eliah+Maia+do+Rego/Escola+Municipal+Presidente+Artur+da+Costa+e+Silva/Escola+municipal+Ivanira+Paisinho/Escola+Estadual+Professor+Antônio+Basilio+Filho/Escola+Estadual+Dr.+Antônio+de+Souza/Conjunto+Bosque+das+Colinas+III,+São+José+de+Mipibu+-+RN/@-5.9412767,-35.288167,14z/data=!3m1!4b1!4m62!4m61!1m5!1m1!1s0x7b257089a83dd09:0x67b28311be5807b7!2m2!1d-35.2623614!2d-5.9169733!1m5!1m1!1s0x7b2571a52fe4043:0xb2fe1cf091b528ff!2m2!1d-35.2605977!2d-5.9194703!1m5!1m1!1s0x7b257a73839f76f:0x96919128c4db1ad8!2m2!1d-35.2574278!2d-5.9200664!1m5!1m1!1s0x7b257753bcdb93f:0x6b4b730c13427e29!2m2!1d-35.2604464!2d-5.9264571!1m5!1m1!1s0x7b2570a8d524da5:0x5bb04acb061ecfe8!2m2!1d-35.2598974!2d-5.9236234!1m5!1m1!1s0x7b257095168ac23:0x9937849e8cec67b4!2m2!1d-35.2641191!2d-5.9203484!1m5!1m1!1s0x7b2570cba790eb1:0x8825d8c50056ee4d!2m2!1d-35.2661503!2d-5.9239019!1m5!1m1!1s0x7b2570cdb552daf:0x469d99e15afa7211!2m2!1d-35.26615!2d-5.9239251!1m5!1m1!1s0x7b257a022fc31f1:0xc0411f97db0bdde7!2m2!1d-35.2666857!2d-5.9255441!1m5!1m1!1s0x7b2599702232237:0x85322cbf9e15b4e8!2m2!1d-35.283889!2d-5.965694!3e0
https://www.google.com/maps/dir/C.I.+Mun.+M%C3%A3e+Sinh%C3%A1,+R.+Pedro+Luiz+da+Silva+-+Bela+Parnamirim,+Parnamirim+-+RN,+59150-000/CMEI+Maria+do+Socorro+de+Araujo+Meneses,+R.+Lu%C3%ADs+Gomes,+2-52+-+Passagem+de+Areia,+Parnamirim+-+RN,+59145-280/C.I.+Mun.+Eug%C3%AAnia+Palhares,+R.+Sen.+Duarte+Filho,+685+-+Santos+Reis,+Parnamirim+-+RN,+59141-110/E.M.+Prefeito+Jos%C3%A9+Augusto+Nunes,+R.+Asp.+Santos,+1050+-+Santos+Reis,+Parnamirim+-+RN,+59141-070/C.I+Vionete+Sabino+Amarante+de+Medeiros,+R.+Francisco+Ferreira+da+Silva,+SN+-+Rosa+dos+Ventos,+Parnamirim+-+RN,+59142-060/C.I.+Mun.+Prof%C2%AA+Judith+Aguiar,+Rua+Arvoredo,+9962+-+Bela+Parnamirim,+Parnamirim+-+RN,+59150-000/@-5.9239532,-35.2888855,14z/data=!3m1!4b1!4m38!4m37!1m5!1m1!1s0x7b2574403ba4139:0xd2374608dc6b0fb9!2m2!1d-35.261624!2d-5.89776!1m5!1m1!1s0x7b25723b3148e1b:0xc75713475f8867a9!2m2!1d-35.2836112!2d-5.9117557!1m5!1m1!1s0x7b25717b5663cdd:0xd6726fd8ef5cc24c!2m2!1d-35.2749709!2d-5.9147869!1m5!1m1!1s0x7b257100ad932cd:0xb1ec60e0a93c7212!2m2!1d-35.2710922!2d-5.9160921!1m5!1m1!1s0x7b2574153bb23b5:0xba3360b427ce74ae!2m2!1d-35.281174!2d-5.926194!1m5!1m1!1s0x7b259c9908a3b2d:0x815714b10b89fadf!2m2!1d-35.281785!2d-5.950147!3e0
https://www.google.com/maps/dir/C.I.+Mun.+Prof%C2%AA+Judith+Aguiar/C.I+Vionete+Sabino+Amarante+de+Medeiros/Escola+Municipal+Prefeito+Jos%C3%A9+Augusto+Nunes/C.I.+Mun.+Eug%C3%AAnia+Palhares/CMEI+Maria+do+Socorro+de+Araujo+Meneses/C.I.+Mun.+M%C3%A3e+Sinh%C3%A1/@-5.9167337,-35.3068385,13z/data=!3m1!4b1!4m38!4m37!1m5!1m1!1s0x7b259c9908a3b2d:0x815714b10b89fadf!2m2!1d-35.281785!2d-5.950147!1m5!1m1!1s0x7b2574153bb23b5:0xba3360b427ce74ae!2m2!1d-35.281174!2d-5.926194!1m5!1m1!1s0x7b257100ad932cd:0xb1ec60e0a93c7212!2m2!1d-35.2710922!2d-5.9160921!1m5!1m1!1s0x7b25717b5663cdd:0xd6726fd8ef5cc24c!2m2!1d-35.2749709!2d-5.9147869!1m5!1m1!1s0x7b25723b3148e1b:0xc75713475f8867a9!2m2!1d-35.2836112!2d-5.9117557!1m5!1m1!1s0x7b2574403ba4139:0xd2374608dc6b0fb9!2m2!1d-35.261624!2d-5.89776!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Residencial+Terras+De+Engenho+II,+Bloco+21+-+Conj.+Pirangi+de+Dentro,+Parnamirim+-+RN,+59144-390/C.I.+Mun.+Tio+Hermes,+R.+Cicera+Eug%C3%AAnia,+110-124+-+Nova+Esperan%C3%A7a,+Parnamirim+-+RN,+59144-355/Esc.+Mun.+Historiador+H%C3%A9lio+Mamede+Galv%C3%A3o+-+Rua+C%C3%ADcero+Jos%C3%A9+dos+Santos+-+Vale+do+Sol,+Parnamirim+-+RN/C.I.+Mun.+Maria+Dilma+Lacerda,+R.+Bertulina+Antunes,+SN+-+Vale+do+Sol,+Parnamirim+-+RN,+59143-035/@-5.9351664,-35.2983087,14z/data=!3m1!4b1!4m26!4m25!1m5!1m1!1s0x7b259fa66b772db:0xb16b8763f18707c1!2m2!1d-35.2948691!2d-5.948424!1m5!1m1!1s0x7b2f7481cbeef59:0xd0ad7169d0390368!2m2!1d-35.2799686!2d-5.9493242!1m5!1m1!1s0x7b25767eeb864d3:0xc2a281144710f04e!2m2!1d-35.2798242!2d-5.9334902!1m5!1m1!1s0x7b257db3e0b8db5:0xc61f8374cba0687d!2m2!1d-35.266765!2d-5.922702!3e0
https://www.google.com/maps/dir/C.I.+Mun.+Maria+Dilma+Lacerda,+R.+Bertulina+Antunes,+SN+-+Vale+do+Sol,+Parnamirim+-+RN,+59143-035/Esc.+Mun.+Historiador+H%C3%A9lio+Mamede+Galv%C3%A3o+-+Rua+C%C3%ADcero+Jos%C3%A9+dos+Santos+-+Vale+do+Sol,+Parnamirim+-+RN/C.I.+Mun.+Tio+Hermes,+R.+Cicera+Eug%C3%AAnia,+110-124+-+Nova+Esperan%C3%A7a,+Parnamirim+-+RN,+59144-355/Residencial+Terras+De+Engenho+II,+Bloco+21+-+Conj.+Pirangi+de+Dentro,+Parnamirim+-+RN,+59144-390/@-5.9357303,-35.2983087,14z/data=!3m1!4b1!4m26!4m25!1m5!1m1!1s0x7b257db3e0b8db5:0xc61f8374cba0687d!2m2!1d-35.266765!2d-5.922702!1m5!1m1!1s0x7b25767eeb864d3:0xc2a281144710f04e!2m2!1d-35.2798242!2d-5.9334902!1m5!1m1!1s0x7b2f7481cbeef59:0xd0ad7169d0390368!2m2!1d-35.2799686!2d-5.9493242!1m5!1m1!1s0x7b259fa66b772db:0xb16b8763f18707c1!2m2!1d-35.2948691!2d-5.948424!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Passagem+de+Areia,+Parnamirim+-+RN/C.I.+Mun.+Etenize+Xavier+da+Silva+%C3%82ngelo,+Av.+Pres.+Get%C3%BAlio+Vargas,+2073+-+Passagem+de+Areia,+Parnamirim+-+RN,+59145-840/C.I.+Mun.+Maria+Leonor+Freitas+do+Nascimento,+Av.+Brg.+Trompowsky,+SN+-+Monte+Castelo,+Parnamirim+-+RN,+59150-000/C.I.+Mun.+Iv%C3%A2nia+Soraia+da+Costa,+R.+do+Bagre,+01+-+Jockey+Club,+Parnamirim+-+RN,+59150-000/C.I.+Mun.+Jaci+Ferreira+de+Castro,+Av.+Joquei+Clube,+SN+-+Monte+Castelo,+Parnamirim+-+RN,+59150-000/@-5.9057736,-35.2780676,15z/data=!4m32!4m31!1m5!1m1!1s0x7b25721d14aa0d3:0x3454963ee2b2a92e!2m2!1d-35.2835078!2d-5.9125171!1m5!1m1!1s0x7b25704b732e1c9:0xc55392879119ca68!2m2!1d-35.2772529!2d-5.9084583!1m5!1m1!1s0x7b257d2cf2506bd:0x17716a500c97a185!2m2!1d-35.26333!2d-5.908015!1m5!1m1!1s0x7b256fad1173e91:0x1102310e7af7e88f!2m2!1d-35.2699742!2d-5.900574!1m5!1m1!1s0x7b256eeb6fbce1d:0x4b9f4f8610c602e0!2m2!1d-35.274789!2d-5.894165!3e0
https://www.google.com/maps/dir/C.I.+Mun.+Jaci+Ferreira+de+Castro,+Av.+Joquei+Clube,+SN+-+Monte+Castelo,+Parnamirim+-+RN,+59150-000/C.I.+Mun.+Iv%C3%A2nia+Soraia+da+Costa,+R.+do+Bagre,+01+-+Jockey+Club,+Parnamirim+-+RN,+59150-000/C.I.+Mun.+Maria+Leonor+Freitas+do+Nascimento,+Av.+Brg.+Trompowsky,+SN+-+Monte+Castelo,+Parnamirim+-+RN,+59150-000/C.I.+Mun.+Etenize+Xavier+da+Silva+%C3%82ngelo,+Av.+Pres.+Get%C3%BAlio+Vargas,+2073+-+Passagem+de+Areia,+Parnamirim+-+RN,+59145-840/Passagem+de+Areia,+Parnamirim+-+RN/@-5.9033404,-35.2822733,15z/data=!3m1!4b1!4m32!4m31!1m5!1m1!1s0x7b256eeb6fbce1d:0x4b9f4f8610c602e0!2m2!1d-35.274789!2d-5.894165!1m5!1m1!1s0x7b256fad1173e91:0x1102310e7af7e88f!2m2!1d-35.2699742!2d-5.900574!1m5!1m1!1s0x7b257d2cf2506bd:0x17716a500c97a185!2m2!1d-35.26333!2d-5.908015!1m5!1m1!1s0x7b25704b732e1c9:0xc55392879119ca68!2m2!1d-35.2772529!2d-5.9084583!1m5!1m1!1s0x7b25721d14aa0d3:0x3454963ee2b2a92e!2m2!1d-35.2835078!2d-5.9125171!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Jardim+Planalto,+Parnamirim+-+RN/Liberdade,+Parnamirim+-+RN/C.I.+Mun.+Joanita+Arruda+C%C3%A2mara,+R.+Jos%C3%A9+Bonif%C3%A1cio,+SN+-+Liberdade,+Parnamirim+-+RN,+59150-710/@-5.929525,-35.2513243,16z/data=!3m1!4b1!4m20!4m19!1m5!1m1!1s0x7b2579c0fc95871:0xdfca95a684844762!2m2!1d-35.2545544!2d-5.9285531!1m5!1m1!1s0x7b25787df839287:0x14fb0d18614aa95c!2m2!1d-35.2479815!2d-5.9293619!1m5!1m1!1s0x7b2574a854113bd:0xf0616de5694f9cca!2m2!1d-35.239267!2d-5.934455!3e0
https://www.google.com/maps/dir/C.I.+Mun.+Joanita+Arruda+C%C3%A2mara,+R.+Jos%C3%A9+Bonif%C3%A1cio,+SN+-+Liberdade,+Parnamirim+-+RN,+59150-710/Liberdade,+Parnamirim+-+RN/Jardim+Planalto,+Parnamirim+-+RN/@-5.9295143,-35.2513243,16z/data=!3m1!4b1!4m20!4m19!1m5!1m1!1s0x7b2574a854113bd:0xf0616de5694f9cca!2m2!1d-35.239267!2d-5.934455!1m5!1m1!1s0x7b25787df839287:0x14fb0d18614aa95c!2m2!1d-35.2479815!2d-5.9293619!1m5!1m1!1s0x7b2579c0fc95871:0xdfca95a684844762!2m2!1d-35.2545544!2d-5.9285531!3e0
https://www.google.com/maps/dir/C.I.+Mun.+Romana+Santiago,+Parque+das+Orqu%C3%ADdeas+-+R.+Rio+das+Contas,+178+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN,+59150-000/CMEI+Prof.Francisca+Reinaldo+-+PROINF%C3%82NCIA,+R.+Profa.+Maria+Soliana,+142-168+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN,+59148-845/Esc.+Mun.+Nossa+Senhora+da+Guia,+R.+Nossa+Sra.+da+Guia,+30+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN,+59148-466/@-5.8859077,-35.2374849,16z/data=!4m20!4m19!1m5!1m1!1s0x7b257bff0adfa03:0xf732109887b4d8bf!2m2!1d-35.240215!2d-5.883182!1m5!1m1!1s0x7b257fd08f998bb:0xf38a3e9a34ebeb51!2m2!1d-35.2334416!2d-5.8816879!1m5!1m1!1s0x7b25616a839b5fb:0x549aba42a37f318!2m2!1d-35.231236!2d-5.888024!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Esc.+Mun.+Nossa+Senhora+da+Guia,+R.+Nossa+Sra.+da+Guia,+30+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN,+59148-466/CMEI+Prof.Francisca+Reinaldo+-+PROINF%C3%82NCIA,+R.+Profa.+Maria+Soliana,+142-168+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN,+59148-845/C.I.+Mun.+Romana+Santiago,+Parque+das+Orqu%C3%ADdeas+-+R.+Rio+das+Contas,+178+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN,+59150-000/@-5.8843465,-35.2402096,16z/data=!3m1!4b1!4m20!4m19!1m5!1m1!1s0x7b25616a839b5fb:0x549aba42a37f318!2m2!1d-35.231236!2d-5.888024!1m5!1m1!1s0x7b257fd08f998bb:0xf38a3e9a34ebeb51!2m2!1d-35.2334416!2d-5.8816879!1m5!1m1!1s0x7b257bff0adfa03:0xf732109887b4d8bf!2m2!1d-35.240215!2d-5.883182!3e0


 

 

 

 

LOTE - 02  
LOTE - 02  Ônibus Turnos 

Ida - 

Km 

Volta-

Km 

Diária-

Km 

Margem 

(1km) 

Mensal-

Km 

Anual-

Km  
Trajeto 1 1 2 3,9 4 15,8 16,8 336 3.360  
Trajeto 2 2 3 35,6 40,6 228,6 229,6 4592 45.920  
Trajeto 3 1 2 15 7,4 44,8 45,8 916 9.160  
Trajeto 4 2 3 42,6 40,8 156 157 3140 31.400  
Trajeto 5 1 3 11 10,4 64,2 65,2 1304 13.040  
Trajeto 6 2 3 30,2 32,2 187,2 188,2 3764 37.640  
Trajeto 7 1 3 30,6 36 199,8 200,8 4016 40.160  
Trajeto 8 1 3 33 34 201 202 4040 40.400  
Trajeto 9 1 2 14,3 14,2 57 58 1160 11.600  
Trajeto 10 1 3 7,8 9,3 51,3 52,3 1046 10.460  
Trajeto 11 1 3 14,8 17,4 96,6 97,6 1952 19.520  
Trajeto 12 2 2 41,8 58,2 200 201 4020 40.200 Japecanga 

Trajeto 13 1 3 12,1 14,8 80,7 81,7 1634 16.340  
Trajeto 14 2 3 48,2 56,2 316,2 317,2 6344 63.440 Bosque das Colinas 

Trajeto 15 1 2 12,5 14,5 54 55 1100 11.000  
Trajeto 16 1 2 8,7 8,6 34,6 35,6 712 7.120  
Trajeto 17 1 2 5,7 5,8 23 24 480 4.800  
Trajeto 18 1 2 2,6 2,6 10,4 11,4 228 2.280  
Trajeto 19 1 2 2,6 2,6 10,4 11,4 228 2.280  

TOTAL 24   373 409,6 2031,6 2050,6 41012 410.120  

          

          

        
 

 

 

 



ANEXO A – TERMO DE REFERÊNCIA 02/2020 – SEMEC/PMP 

 

                               TRAJETO LOTE 03 

 

LOTE 03 - TRAJETO 01 - IDA   LOTE 03 - TRAJETO 01 (VOLTA) 

LOTE 03 - TRAJETO 02 - IDA   LOTE 03 - TRAJETO 02 (VOLTA) 

LOTE 03 - TRAJETO 03 - IDA   LOTE 03 - TRAJETO 03 (VOLTA) 

LOTE 03 - TRAJETO 04 - IDA   LOTE 03 - TRAJETO 04 (VOLTA)  

LOTE 03 - TRAJETO 05 - IDA NOVO              LOTE 03 - TRAJETO 05 (VOLTA) 

LOTE 03 - TRAJETO 06 - IDA   LOTE 03 - TRAJETO 06 (VOLTA) 

LOTE 03 - TRAJETO 07 - IDA   LOTE 03 - TRAJETO 07 (VOLTA) 

LOTE 03 - TRAJETO 08 - IDA   LOTE 03 - TRAJETO 08 (VOLTA) 

LOTE 03 - TRAJETO 09 - IDA   LOTE 03 - TRAJETO 09 (VOLTA) 

LOTE 03 - TRAJETO 10 - IDA   LOTE 03 - TRAJETO 10 (VOLTA) 

LOTE 03 - TRAJETO 11 - IDA   LOTE 03 - TRAJETO 11 (VOLTA) 

LOTE 03 - TRAJETO 12 - IDA                LOTE 03 - TRAJETO 12 (VOLTA) 

LOTE 03 - TRAJETO 13 - IDA               LOTE 03 - TRAJETO 13 (VOLTA) 

 

* Trajeto 04 – Cajupiranga  

* trajeto 05 – Circular Cajupiranga 
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https://www.google.com/maps/dir/Liberdade,+Parnamirim+-+RN/Escola+Municipal+Jo%C3%A3o+Gomes+da+Costa+Neto+-+Rua+Jos%C3%A9+Bonif%C3%A1cio+-+Liberdade,+Parnamirim+-+RN/Escola+Municipal+Professora+Francisca+Bezerra+de+Souza+-+Rua+Padre+Oliveira+Rolim+-+Liberdade,+Parnamirim+-+RN/Base+A%C3%A9rea+de+Natal+-+Estr.+do+Aeroporto+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN/@-5.911839,-35.2679932,14z/data=!3m1!4b1!4m26!4m25!1m5!1m1!1s0x7b25787df839287:0x14fb0d18614aa95c!2m2!1d-35.2479815!2d-5.9293619!1m5!1m1!1s0x7b2579482b2abb3:0x3c088ce715c1c8cc!2m2!1d-35.238907!2d-5.931482!1m5!1m1!1s0x7b25797effb6cbb:0x487874c950cf4f3d!2m2!1d-35.2467852!2d-5.9259397!1m5!1m1!1s0x7b2570d00000001:0x91bed61f0fb37ff3!2m2!1d-35.247046!2d-5.9004613!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Base+A%C3%A9rea+de+Natal+-+Estr.+do+Aeroporto+-+Ema%C3%BAs,+Parnamirim+-+RN/Escola+Municipal+Professora+Francisca+Bezerra+de+Souza+-+Rua+Padre+Oliveira+Rolim+-+Liberdade,+Parnamirim+-+RN/Escola+Municipal+Jo%C3%A3o+Gomes+da+Costa+Neto+-+Rua+Jos%C3%A9+Bonif%C3%A1cio+-+Liberdade,+Parnamirim+-+RN/Liberdade,+Parnamirim+-+RN/@-5.9107729,-35.2659747,14z/data=!3m1!4b1!4m26!4m25!1m5!1m1!1s0x7b2570d00000001:0x91bed61f0fb37ff3!2m2!1d-35.247046!2d-5.9004613!1m5!1m1!1s0x7b25797effb6cbb:0x487874c950cf4f3d!2m2!1d-35.2467852!2d-5.9259397!1m5!1m1!1s0x7b2579482b2abb3:0x3c088ce715c1c8cc!2m2!1d-35.238907!2d-5.931482!1m5!1m1!1s0x7b25787df839287:0x14fb0d18614aa95c!2m2!1d-35.2479815!2d-5.9293619!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Esc.+Mun.+Manoel+Machado+-+Avenida+Aeroporto+de+Pelotas+-+Emaús,+Parnamirim+-+RN/Esc.+Mun.+Jorn.+Rubens+Manoel+Lemos+-+Rua+Rio+Camaragibe+-+Emaús,+Parnamirim+-+RN/Base+Aérea+de+Natal+(BANT)+-+Portão+Principal+-+Rua+do+Especialista+-+Emaús,+Parnamirim+-+RN/@-5.8901168,-35.2557631,15z/data=!3m1!4b1!4m20!4m19!1m5!1m1!1s0x7b2567b1e323959:0x9b5b48356d9f4749!2m2!1d-35.2502344!2d-5.8802536!1m5!1m1!1s0x7b2566db06145ff:0x8a7faa7b3b628ab1!2m2!1d-35.2397532!2d-5.8839825!1m5!1m1!1s0x7b2570d00000001:0x91bed61f0fb37ff3!2m2!1d-35.2470438!2d-5.9004679!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Base+Aérea+de+Natal+(BANT)+-+Portão+Principal+-+Rua+do+Especialista+-+Emaús,+Parnamirim+-+RN/Esc.+Mun.+Jorn.+Rubens+Manoel+Lemos+-+Rua+Rio+Camaragibe+-+Emaús,+Parnamirim+-+RN/Esc.+Mun.+Manoel+Machado+-+Avenida+Aeroporto+de+Pelotas+-+Emaús,+Parnamirim+-+RN/@-5.8900465,-35.2502951,15z/data=!3m1!4b1!4m20!4m19!1m5!1m1!1s0x7b2570d00000001:0x91bed61f0fb37ff3!2m2!1d-35.2470438!2d-5.9004679!1m5!1m1!1s0x7b2566db06145ff:0x8a7faa7b3b628ab1!2m2!1d-35.2397532!2d-5.8839825!1m5!1m1!1s0x7b2567b1e323959:0x9b5b48356d9f4749!2m2!1d-35.2502344!2d-5.8802536!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Bela+Parnamirim,+Parnamirim+-+RN/Escola+Municipal+Maria+Fernandes+Saraiva,+Rua+Maria+Augusta+da+Silva,+151-271+-+Bela+Parnamirim,+Parnamirim+-+RN,+59142-760/Esc.+Mun.+Jorn.+Rubens+Manoel+Lemos+-+Rua+Rio+Camaragibe+-+Emaús,+Parnamirim+-+RN/Base+Aérea+de+Natal+(BANT)+-+Portão+Principal+-+Rua+do+Especialista+-+Emaús,+Parnamirim+-+RN/@-5.9030191,-35.2811623,14z/data=!3m1!4b1!4m26!4m25!1m5!1m1!1s0x7b2573afa465455:0x144a10ac5298b71f!2m2!1d-35.2944882!2d-5.9117209!1m5!1m1!1s0x7b2573b1deec227:0x99242b3b7dbf8cd8!2m2!1d-35.2889149!2d-5.9158157!1m5!1m1!1s0x7b2566db06145ff:0x8a7faa7b3b628ab1!2m2!1d-35.2397532!2d-5.8839825!1m5!1m1!1s0x7b2570d00000001:0x91bed61f0fb37ff3!2m2!1d-35.2470438!2d-5.9004679!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Base+Aérea+de+Natal+(BANT)+-+Portão+Principal+-+Rua+do+Especialista+-+Emaús,+Parnamirim+-+RN/Esc.+Mun.+Jorn.+Rubens+Manoel+Lemos+-+Rua+Rio+Camaragibe+-+Emaús,+Parnamirim+-+RN/Escola+Municipal+Maria+Fernandes+Saraiva,+Rua+Maria+Augusta+da+Silva,+151-271+-+Bela+Parnamirim,+Parnamirim+-+RN,+59142-760/Bela+Parnamirim,+Parnamirim+-+RN/@-5.9021782,-35.2811623,14z/data=!3m1!4b1!4m26!4m25!1m5!1m1!1s0x7b2570d00000001:0x91bed61f0fb37ff3!2m2!1d-35.2470438!2d-5.9004679!1m5!1m1!1s0x7b2566db06145ff:0x8a7faa7b3b628ab1!2m2!1d-35.2397532!2d-5.8839825!1m5!1m1!1s0x7b2573b1deec227:0x99242b3b7dbf8cd8!2m2!1d-35.2889149!2d-5.9158157!1m5!1m1!1s0x7b2573afa465455:0x144a10ac5298b71f!2m2!1d-35.2944882!2d-5.9117209!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Nova+Parnamirim,+Parnamirim+-+RN/Escola+Municipal+Poeta+Luis+Carlos+Guimar%C3%A3es+-+Rua+das+Embarca%C3%A7%C3%B5es+-+Nova+Parnamirim,+Parnamirim+-+RN/Rosa+dos+Ventos,+Parnamirim+-+RN/Esc.+Mun.+Des.+Silvino+Bezerra+Neto+-+Rua+Delfim+Moreira+Neto+-+Santa+Tereza,+Parnamirim+-+RN/Esta%C3%A7%C3%A3o+Radiogoniom%C3%A9trica+da+Marinha+em+Natal,+BR-304,+km+4+-+Guarapes,+RN/@-5.915985,-35.2606992,14z/data=!4m32!4m31!1m5!1m1!1s0x7b256076dc9e557:0xe284af5aefffeef8!2m2!1d-35.1984185!2d-5.8937195!1m5!1m1!1s0x7b2f98fd0547ac7:0x23fd5ff29e88a075!2m2!1d-35.2097828!2d-5.890985!1m5!1m1!1s0x7b2571331c2cd9d:0xae3aa5d354d9a826!2m2!1d-35.2766442!2d-5.9251854!1m5!1m1!1s0x7b2574478b347dd:0x569de6e3a58dcf0e!2m2!1d-35.284115!2d-5.928012!1m5!1m1!1s0x7b257e590c3e325:0x4a7a9a5a1d51dbde!2m2!1d-35.2792298!2d-5.8850686!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Esta%C3%A7%C3%A3o+Radiogoniom%C3%A9trica+da+Marinha+em+Natal,+BR-304,+km+4+-+Guarapes,+RN/Esc.+Mun.+Des.+Silvino+Bezerra+Neto+-+Rua+Delfim+Moreira+Neto+-+Santa+Tereza,+Parnamirim+-+RN/Rosa+dos+Ventos,+Parnamirim+-+RN/Escola+Municipal+Poeta+Luis+Carlos+Guimar%C3%A3es+-+Rua+das+Embarca%C3%A7%C3%B5es+-+Nova+Parnamirim,+Parnamirim+-+RN/Nova+Parnamirim,+Parnamirim+-+RN/@-5.8994123,-35.329958,12z/data=!3m1!4b1!4m32!4m31!1m5!1m1!1s0x7b257e590c3e325:0x4a7a9a5a1d51dbde!2m2!1d-35.2792298!2d-5.8850686!1m5!1m1!1s0x7b2574478b347dd:0x569de6e3a58dcf0e!2m2!1d-35.284115!2d-5.928012!1m5!1m1!1s0x7b2571331c2cd9d:0xae3aa5d354d9a826!2m2!1d-35.2766442!2d-5.9251854!1m5!1m1!1s0x7b2f98fd0547ac7:0x23fd5ff29e88a075!2m2!1d-35.2097828!2d-5.890985!1m5!1m1!1s0x7b256076dc9e557:0xe284af5aefffeef8!2m2!1d-35.1984185!2d-5.8937195!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Esc.+Mun.+Prof%C2%AA+Francisca+Fernandes+da+Rocha+-+Rua+Pedro+Nunes+Ferreira+-+Monte+Castelo,+Parnamirim+-+RN/Escola+Municipal+%C3%8Dris+de+Almeida+Matos+-+Rua+Fel%C3%ADciano+Martins+-+Monte+Castelo,+Parnamirim+-+RN/Esc.+Mun.+Jos%C3%A9+Fernandes+-+Rua+Jos%C3%A9+Pinto+-+Monte+Castelo,+Parnamirim+-+RN/Escola+Municipal+Luiz+Maranh%C3%A3o+-+Avenida+Jockey+Club+-+Loteamento+Projetado,+Parnamirim+-+RN/Esta%C3%A7%C3%A3o+Radiogoniom%C3%A9trica+da+Marinha+em+Natal+-+Guarapes,+Parnamirim+-+RN/@-5.8973179,-35.2824503,15z/data=!4m32!4m31!1m5!1m1!1s0x7b257030b421be1:0x6841cd28b6a9d084!2m2!1d-35.2678332!2d-5.9108957!1m5!1m1!1s0x7b256fc6a4abea9:0x11e7698c3ec2e660!2m2!1d-35.2660719!2d-5.903879!1m5!1m1!1s0x7b256fcef32c209:0x898070f8ceb64478!2m2!1d-35.2684208!2d-5.9039658!1m5!1m1!1s0x7b256faea6734e9:0xbc36839a0276674d!2m2!1d-35.2684215!2d-5.8996982!1m5!1m1!1s0x7b257e590c3e325:0x4a7a9a5a1d51dbde!2m2!1d-35.2792298!2d-5.8850686!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Esta%C3%A7%C3%A3o+Radiogoniom%C3%A9trica+da+Marinha+em+Natal+-+Guarapes,+Parnamirim+-+RN/Escola+Municipal+Luiz+Maranh%C3%A3o+-+Avenida+Jockey+Club+-+Loteamento+Projetado,+Parnamirim+-+RN/Esc.+Mun.+Jos%C3%A9+Fernandes+-+Rua+Jos%C3%A9+Pinto+-+Monte+Castelo,+Parnamirim+-+RN/Escola+Municipal+%C3%8Dris+de+Almeida+Matos+-+Rua+Fel%C3%ADciano+Martins+-+Monte+Castelo,+Parnamirim+-+RN/Esc.+Mun.+Prof%C2%AA+Francisca+Fernandes+da+Rocha+-+Rua+Pedro+Nunes+Ferreira+-+Monte+Castelo,+Parnamirim+-+RN/@-5.89088,-35.3284591,13z/data=!3m1!4b1!4m32!4m31!1m5!1m1!1s0x7b257e590c3e325:0x4a7a9a5a1d51dbde!2m2!1d-35.2792298!2d-5.8850686!1m5!1m1!1s0x7b256faea6734e9:0xbc36839a0276674d!2m2!1d-35.2684215!2d-5.8996982!1m5!1m1!1s0x7b256fcef32c209:0x898070f8ceb64478!2m2!1d-35.2684208!2d-5.9039658!1m5!1m1!1s0x7b256fc6a4abea9:0x11e7698c3ec2e660!2m2!1d-35.2660719!2d-5.903879!1m5!1m1!1s0x7b257030b421be1:0x6841cd28b6a9d084!2m2!1d-35.2678332!2d-5.9108957!3e0
https://www.google.com/maps/dir/C.I.+Mun.+Tio+Hermes/E.+E.+Prof.+ARNALDO+ARSENIO+DE+AZEVEDO+-+CAIC/Esc.+Mun.+Profª+Ivanira+de+Vasconcelos+Paisinho/Escola+Estadual+Dr.+Antônio+de+Souza/Escola+Estadual+Professor+Antônio+Basilio+Filho/Escola+Municipal+Presidente+Artur+da+Costa+e+Silva/E.E.+Presidente+Roosevelt/Escola+Estadual+Professor+Eliah+Maia+do+Rego/@-5.9341622,-35.2789014,15z/data=!3m1!4b1!4m55!4m54!1m5!1m1!1s0x7b2f7481cbeef59:0xd0ad7169d0390368!2m2!1d-35.2800936!2d-5.9492993!1m5!1m1!1s0x7b257159ff50d07:0x3e7bf324d39e5afa!2m2!1d-35.2793957!2d-5.9216038!1m10!1m1!1s0x7b25771596c4647:0x33c446c9dbe81405!2m2!1d-35.2654233!2d-5.9239758!3m4!1m2!1d-35.2657542!2d-5.9262207!3s0x7b257731611f5bd:0xb8cd53746f72e237!1m5!1m1!1s0x7b257a022fc31f1:0xc0411f97db0bdde7!2m2!1d-35.2666857!2d-5.9255441!1m5!1m1!1s0x7b2570cdb552daf:0x469d99e15afa7211!2m2!1d-35.26615!2d-5.9239251!1m5!1m1!1s0x7b257095168ac23:0x9937849e8cec67b4!2m2!1d-35.2641191!2d-5.9203484!1m5!1m1!1s0x7b2571a52fe4043:0xb2fe1cf091b528ff!2m2!1d-35.2605977!2d-5.9194703!1m5!1m1!1s0x7b2570a8d524da5:0x5bb04acb061ecfe8!2m2!1d-35.2598974!2d-5.9236234!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Escola+Estadual+Professor+Eliah+Maia+do+Rego/E.E.+Presidente+Roosevelt/Escola+Municipal+Presidente+Artur+da+Costa+e+Silva/Escola+Estadual+Professor+Antônio+Basilio+Filho/Escola+Estadual+Dr.+Antônio+de+Souza/Esc.+Mun.+Profª+Ivanira+de+Vasconcelos+Paisinho/E.+E.+Prof.+ARNALDO+ARSENIO+DE+AZEVEDO+-+CAIC/C.I.+Mun.+Tio+Hermes/@-5.9336995,-35.2788859,15z/data=!3m1!4b1!4m50!4m49!1m5!1m1!1s0x7b2570a8d524da5:0x5bb04acb061ecfe8!2m2!1d-35.2598974!2d-5.9236234!1m5!1m1!1s0x7b2571a52fe4043:0xb2fe1cf091b528ff!2m2!1d-35.2605977!2d-5.9194703!1m5!1m1!1s0x7b257095168ac23:0x9937849e8cec67b4!2m2!1d-35.2641191!2d-5.9203484!1m5!1m1!1s0x7b2570cdb552daf:0x469d99e15afa7211!2m2!1d-35.26615!2d-5.9239251!1m5!1m1!1s0x7b257a022fc31f1:0xc0411f97db0bdde7!2m2!1d-35.2666857!2d-5.9255441!1m5!1m1!1s0x7b25771596c4647:0x33c446c9dbe81405!2m2!1d-35.2654233!2d-5.9239758!1m5!1m1!1s0x7b257159ff50d07:0x3e7bf324d39e5afa!2m2!1d-35.2793957!2d-5.9216038!1m5!1m1!1s0x7b2f7481cbeef59:0xd0ad7169d0390368!2m2!1d-35.2800936!2d-5.9492993!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Condom%C3%ADnio+Waldemar+Rolim/UPA+de+Nova+Esperan%C3%A7a+-+Unid.+de+Pronto+Atend.+24h/Posto+Pichilau+Parnamirim/IFRN+Parnamirim+-+(Ens.+T%C3%A9cnico,+Grad.+e+Espec.)/Escola+Municipal+Presidente+Artur+da+Costa+e+Silva/Escola+Estadual+Professor+Eliah+Maia+do+Rego/Escola+Estadual+Maria+Cristina/Escola+Estadual+Santos+Dumont/E.E.+Presidente+Roosevelt/Esc.+Mun.+Augusto+Severo+-+Rua+Sargento+Norberto+Marqu%C3%AAs+-+Centro,+Parnamirim+-+RN/@-5.9424811,-35.28558,14z/data=!3m1!4b1!4m62!4m61!1m5!1m1!1s0x7b2576386e03a6f:0xb8f347ed234c1245!2m2!1d-35.273592!2d-5.9374819!1m5!1m1!1s0x7b259df9a442b83:0x5adfd7b4f8ac7b40!2m2!1d-35.2783952!2d-5.9423849!1m5!1m1!1s0x7b25706dbd59afd:0x9f6c167d0e8f6e5a!2m2!1d-35.2644617!2d-5.9496556!1m5!1m1!1s0x7b2577c0c020119:0x860676460df8a5eb!2m2!1d-35.2656151!2d-5.9381311!1m5!1m1!1s0x7b257095168ac23:0x9937849e8cec67b4!2m2!1d-35.2641169!2d-5.9203494!1m5!1m1!1s0x7b2570a8d524da5:0x5bb04acb061ecfe8!2m2!1d-35.2599047!2d-5.9236202!1m5!1m1!1s0x7b257753bcdb93f:0x6b4b730c13427e29!2m2!1d-35.2604423!2d-5.9264588!1m5!1m1!1s0x7b257a73839f76f:0x96919128c4db1ad8!2m2!1d-35.2574282!2d-5.9199646!1m5!1m1!1s0x7b2571a52fe4043:0xb2fe1cf091b528ff!2m2!1d-35.26062!2d-5.9195187!1m5!1m1!1s0x7b257089a83dd09:0x67b28311be5807b7!2m2!1d-35.2622934!2d-5.9170459!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Esc.+Mun.+Augusto+Severo/E.E.+Presidente+Roosevelt/Escola+Estadual+Santos+Dumont/Escola+Estadual+Maria+Cristina/Escola+Estadual+Professor+Eliah+Maia+do+Rego/Escola+Municipal+Presidente+Artur+da+Costa+e+Silva/IFRN+Parnamirim+-+(Ens.+T%C3%A9cnico,+Grad.+e+Espec.)/Posto+Pichilau+Parnamirim/UPA+de+Nova+Esperan%C3%A7a+-+Unid.+de+Pronto+Atend.+24h/Condom%C3%ADnio+Waldemar+Rolim/@-5.9428591,-35.28558,14z/data=!3m1!4b1!4m62!4m61!1m5!1m1!1s0x7b257089a83dd09:0x67b28311be5807b7!2m2!1d-35.2622934!2d-5.9170459!1m5!1m1!1s0x7b2571a52fe4043:0xb2fe1cf091b528ff!2m2!1d-35.26062!2d-5.9195187!1m5!1m1!1s0x7b257a73839f76f:0x96919128c4db1ad8!2m2!1d-35.2574282!2d-5.9199646!1m5!1m1!1s0x7b257753bcdb93f:0x6b4b730c13427e29!2m2!1d-35.2604423!2d-5.9264588!1m5!1m1!1s0x7b2570a8d524da5:0x5bb04acb061ecfe8!2m2!1d-35.2601611!2d-5.9235065!1m5!1m1!1s0x7b257095168ac23:0x9937849e8cec67b4!2m2!1d-35.2641169!2d-5.9203494!1m5!1m1!1s0x7b2577c0c020119:0x860676460df8a5eb!2m2!1d-35.2656151!2d-5.9381311!1m5!1m1!1s0x7b25706dbd59afd:0x9f6c167d0e8f6e5a!2m2!1d-35.2644617!2d-5.9496556!1m5!1m1!1s0x7b259df9a442b83:0x5adfd7b4f8ac7b40!2m2!1d-35.2783983!2d-5.9423851!1m5!1m1!1s0x7b2576386e03a6f:0xb8f347ed234c1245!2m2!1d-35.273592!2d-5.9374819!3e0
https://www.google.com/maps/dir/Esc.+Mun.+Augusto+Severo,+R.+Srg.+Norberto+Marquês,+158+-+Centro,+Parnamirim+-+RN,+59140-230/Esc.+Mun.+Profª+Ivanira+de+Vasconcelos+Paisinho+-+Avenida+Castor+Viêira+Régis+-+Cohabinal,+Parnamirim+-+RN/Escola+Estadual+Professor+Antônio+Basilio+Filho+-+Rua+Édson+Luís+Rodrigues+de+Siqueira+-+Cohabinal,+Parnamirim+-+RN/Escola+Estadual+Dr.+Antônio+de+Souza+-+Rua+Édson+Luís+Rodrigues+de+Siqueira+-+Cohabinal,+Parnamirim+-+RN/ESCOLA+ESTADUAL+ARNALDO+ARSENIO+DE+AZEVEDO+-+CAIC+-+Rua+Cándido+Martins+Dos+Santos+-+Rosa+dos+Ventos,+Parnamirim+-+RN/@-5.9232712,-35.2752596,16z/data=!3m1!4b1!4m32!4m31!1m5!1m1!1s0x7b257089a83dd09:0x67b28311be5807b7!2m2!1d-35.2623614!2d-5.9169733!1m5!1m1!1s0x7b25771596c4647:0x33c446c9dbe81405!2m2!1d-35.2654233!2d-5.9239758!1m5!1m1!1s0x7b2570cdb552daf:0x469d99e15afa7211!2m2!1d-35.26615!2d-5.9239251!1m5!1m1!1s0x7b257a022fc31f1:0xc0411f97db0bdde7!2m2!1d-35.2666857!2d-5.9255441!1m5!1m1!1s0x7b257159ff50d07:0x3e7bf324d39e5afa!2m2!1d-35.2793957!2d-5.9216038!3e0
https://www.google.com/maps/dir/ESCOLA+ESTADUAL+ARNALDO+ARSENIO+DE+AZEVEDO+-+CAIC+-+Rua+Cándido+Martins+Dos+Santos+-+Rosa+dos+Ventos,+Parnamirim+-+RN/Escola+Estadual+Dr.+Antônio+de+Souza+-+Rua+Édson+Luís+Rodrigues+de+Siqueira+-+Cohabinal,+Parnamirim+-+RN/E.E.+Professor+Antônio+Basilio+Filho+-+Rua+Édson+Luís+Rodrigues+de+Siqueira+-+Cohabinal,+Parnamirim+-+RN/Esc.+Mun.+Profª+Ivanira+de+Vasconcelos+Paisinho+-+Avenida+Castor+Viêira+Régis+-+Cohabinal,+Parnamirim+-+RN/Esc.+Mun.+Augusto+Severo+-+Rua+Sargento+Norberto+Marquês+-+Centro,+Parnamirim+-+RN/@-5.9205918,-35.2749979,16z/data=!3m1!4b1!4m32!4m31!1m5!1m1!1s0x7b257159ff50d07:0x3e7bf324d39e5afa!2m2!1d-35.2793957!2d-5.9216038!1m5!1m1!1s0x7b257a022fc31f1:0xc0411f97db0bdde7!2m2!1d-35.2666857!2d-5.9255441!1m5!1m1!1s0x7b2570cdb552daf:0x469d99e15afa7211!2m2!1d-35.26615!2d-5.9239251!1m5!1m1!1s0x7b25771596c4647:0x33c446c9dbe81405!2m2!1d-35.2654233!2d-5.9239758!1m5!1m1!1s0x7b257089a83dd09:0x67b28311be5807b7!2m2!1d-35.2623614!2d-5.9169733!3e0


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LOTE - 03    

LOTE - 03 Ônibus Turnos 
Ida - 

Km 

Volta-

Km 

Diária-

Km 

Margem 

(1km) 
Mensal-Km Anual-Km 

   

Trajeto 1 1 3 8,5 7,3 47,4 48,4 968 9.680    

Trajeto 2 1 3 6 5,3 33,9 34,9 698 6.980    

Trajeto 3 1 2 2,7 2,7 10,8 11,8 236 2.360    

Trajeto 4 2 3 13,3 11,7 75 76 1520 15.200 CAJUPIRANGA 

Trajeto 5 1 2 8 8 32 33 660 6.600 CIRCULAR CAJUPIRANGA 

Trajeto 6 1 2 11 14,6 51,2 52,2 1044 10.440 PROFESP   

Trajeto 7 1 2 6,3 7,2 27 28 560 5.600 PROFESP   

Trajeto 8 1 2 17,2 15,3 65 66 1320 13.200 PROFESP   

Trajeto 9 1 2 27,9 30,9 117,6 118,6 2372 23.720 PROFESP   

Trajeto 10 1 2 8 15,4 46,8 47,8 956 9.560 PROFESP   

Trajeto 11 1 3 8,9 12 62,7 63,7 1274 12.740    

Trajeto 12 2 3 16 16,9 98,7 99,7 1994 19.940    

Trajeto 13 1 3 6,3 4,3 31,8 32,8 656 6.560 NOVO   

TOTAL 15   140,1 151,6 699,9 712,9 14258 142.580    

            

            

          

Assinado digitalmente por
MARCELO PAULO DE SOUZA
Papel: Assinante
(CPF 512.435.124-15)
Data: 05/05/2023 12:26:15 -
03:00

Assinado digitalmente por
FRANCISCO GILDÁSIO DE
FIGUEIREDO
Papel: Assinante
(CPF 150.577.204-49)
Data: 05/05/2023 12:30:40 -03:00



MUNICIPIO DE PARNAMIRIM Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Pesquisa Mercadológica Exercício: 2023  Pág.: 1/2

Pesquisa Nº: 399/2022 Nº Processo: 26547/2022 Período: 26/09/2022 a 12/12/2022

Objeto: Registro de preços para prestação de serviço de transporte escolar, por quilômetro rodado, dos alunos da rede pública municipal nos turnos matutino, vespertino e noturno, em 
ônibus escolares com lotação mínima de 42 lugares.

Valor de Referência Total: 6.101.967,60

QTE.UND.GRUPO ITEM

FONTE DE PESQUISA VR UNIT VR UNIT (R$)

VALOR DE REFERÊNCIA

(MÉDIA SANEADA)

(SEM EXTREMOS)

GRANDEZAS

ESTATÍSTICAS - ANÁLISE

DESVIO 

PADRÃO

COEFICIENTE 

DE VARIAÇÃO

(DP/M)*100

VALOR DE REFERÊNCIA

(MÉDIA SIMPLES) CV<25 E 

MENOS DE 3 PREÇOS 

DENTRO DOS LIMITES

SUPERIOR

(M+DP)

INFERIOR

(M-DP)

VR GLOBAL 
MÁXIMO

VR UNIT. 
MÁXIMO

VR GLOBAL 
MÁXIMO

VR UNIT. 
MÁXIMO

VR GLOBAL 
MÁXIMO

VR UNIT. 
MÁXIMO

VALOR DE REFERÊNCIA

(MEDIANA) CV>=25 E MENOS 

DE 3 PREÇOS DENTRO DOS 

LIMITES

LIMITESMÉDIA GERALPREÇOS LEVANTADOS

CESTA DE PREÇOS ACEITÁVEIS

 227.060KmRodado 1 NP TECNOLOGIA E GESTÃO 
DE DADOS LTDA

 6,13  8,67  2,45  28,26  11,12  6,22 - - 8,27 1.877.786,20 - -

REAL TURISMO - IGOR 
BARBOSA BRANDAO E CIA 
LTDA

 8,00

PAINEL DE PREÇOS 
(Ministério da Economia)

 8,54

VIA TURISMO E LOCAÇÕES 
DE VEICULOS LTDA ME

 12,00

 410.120KmRodado 2 NP TECNOLOGIA E GESTÃO 
DE DADOS LTDA

 6,13  8,54  2,51  29,39  11,05  6,03 7,39 3.030.786,80 - - - -

REAL TURISMO - IGOR 
BARBOSA BRANDAO E CIA 
LTDA

 7,50

PAINEL DE PREÇOS 
(Ministério da Economia)

 8,54

VIA TURISMO E LOCAÇÕES 
DE VEICULOS LTDA ME

 12,00

 142.580KmRodado 3 NP TECNOLOGIA E GESTÃO 
DE DADOS LTDA

 6,13  8,72  2,43  27,87  11,15  6,29 - - 8,37 1.193.394,60 - -

REAL TURISMO - IGOR 
BARBOSA BRANDAO E CIA 
LTDA

 8,20

PAINEL DE PREÇOS 
(Ministério da Economia)

 8,54

VIA TURISMO E LOCAÇÕES 
DE VEICULOS LTDA ME

 12,00

Valor de Referência Total do Lote  6,101,967.60

Valor de Referência Total  6.101.967,60

Top Down Consultoria Ltda. Emitido por: Lindalva Felipe da Silva
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MUNICIPIO DE PARNAMIRIM Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Pesquisa Mercadológica Exercício: 2023  Pág.: 2/2

Pesquisa Nº: 399/2022 Nº Processo: 26547/2022 Período: 26/09/2022 a 12/12/2022

Objeto: Registro de preços para prestação de serviço de transporte escolar, por quilômetro rodado, dos alunos da rede pública municipal nos turnos matutino, vespertino e noturno, em 
ônibus escolares com lotação mínima de 42 lugares.

Valor de Referência Total: 6.101.967,60

QTE.UND.GRUPO ITEM

FONTE DE PESQUISA VR UNIT VR UNIT (R$)

VALOR DE REFERÊNCIA

(MÉDIA SANEADA)

(SEM EXTREMOS)

GRANDEZAS

ESTATÍSTICAS - ANÁLISE

DESVIO 

PADRÃO

COEFICIENTE 

DE VARIAÇÃO

(DP/M)*100

VALOR DE REFERÊNCIA

(MÉDIA SIMPLES) CV<25 E 

MENOS DE 3 PREÇOS 

DENTRO DOS LIMITES

SUPERIOR

(M+DP)

INFERIOR

(M-DP)

VR GLOBAL 
MÁXIMO

VR UNIT. 
MÁXIMO

VR GLOBAL 
MÁXIMO

VR UNIT. 
MÁXIMO

VR GLOBAL 
MÁXIMO

VR UNIT. 
MÁXIMO

VALOR DE REFERÊNCIA

(MEDIANA) CV>=25 E MENOS 

DE 3 PREÇOS DENTRO DOS 

LIMITES

LIMITESMÉDIA GERALPREÇOS LEVANTADOS

CESTA DE PREÇOS ACEITÁVEIS

Usuário

Usuário

Usuário

Top Down Consultoria Ltda. Emitido por: Lindalva Felipe da Silva
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
Rua Altino Vicente de Paiva, 210 – Ed. Cartier – Monte Castelo – Parnamirim (RN)

CEP 59146-270 – Fone: 3272-7174

ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2023

PROCESSO Nº __________
PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2023-SRP
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.
VIGÊNCIA DA ATA - _____/_____/______ - ART. 6º
DATA DA ABERTURA DO PREGÃO: __/__/____
DATA DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO: __/__/____
NÚMERO DO REGISTRO NO TCE/RN:  

 
Formação de Registro de preços para prestação de serviço de transporte escolar, por quilômetro rodado,
dos alunos da rede pública municipal nos turnos matutino, vespertino e noturno, em ônibus escolares com
lotação mínima entre 39 (trinta e nove lugares) a 42 (quarenta e dois lugares).

Aos ____ dias de ________ do ano de dois mil e vinte e três, o Município de Parnamirim/RN, CNPJ nº.
08.170.862/0001-74,  através  da  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS
HUMANOS,  neste  ato  representado  pelo  seu  Secretário  Municipal,  _______________,  ___________,
___________,  ___________,  ___________,  CPF  sob  o  nº  ___________,  residente  e  domiciliado  na
___________,  nº  __,  _____,  ___________,  CEP  ___________,  doravante  denominada  ÓRGÃO
GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº __/_____, processo administrativo nº ___________, resolve registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta Ata, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e no Decreto
Municipal nº 5.864/2017 e suas alterações, em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para Formação de
Registro de preços para prestação de serviço de transporte escolar, por quilômetro rodado, dos alunos da
rede pública municipal nos turnos matutino, vespertino e noturno, em ônibus escolares com lotação mínima
entre 39 (trinta e nove lugares) a 42 (quarenta e dois lugares).

1.2.  Integram a  Ata  de  Registro  de  Preços,  a  Secretaria  Municipal  de  Administração  e  dos  Recursos
Humanos, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR, e como órgão participante a Secretaria Municipal de
Educação - SME.

CLÁUSULA II - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na proposta são as
que seguem:

EMPRESA:
CNPJ: Telefone: e-mail:
Endereço:

Lotes Descrição dos produtos Quantidade Unidade
Valor Unit.

(R$)
Valor Total (R$)

VALOR TOTAL DOS LOTES .................................................... R$

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR TERCEIROS

3.1. A presente ARP, durante sua vigência, não poderá ser utilizada por órgão ou entidade da



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM
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Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório para a sua formação.

3.2. O órgão ou entidade da Administração que tenha interesse, mediante consulta prévia, solicitará à
Secretaria  Municipal  de  Administração  e  dos  Recursos  Humanos  -  SEARH,  Órgão  Gerenciador  do
Sistema de Registro de Preços, autorização para uso da ARP, observadas as condições do item anterior.

3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em ARP, desde que
tal fornecimento não prejudique as obrigações por ele assumidas anteriormente.

3.4.  As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade  da
Administração Pública, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na ARP.

CLÁUSULA IV – VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da presente ARP será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura pelas
partes envolvidas, não podendo ser prorrogada.

CLÁUSULA V – SUSPENSÃO E CANCELAMENTO

5.1. Os preços registrados poderão ser suspensos quando:

5.1.1.  A  SEARH  julgar  que  o  fornecedor  esteja  temporariamente  impossibilitado  de  cumprir  as
exigências do Edital, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data da decisão; e

5.1.2. Mediante solicitação por escrito do fornecedor, desde que o mesmo comprove a impossibilidade
de cumprimento das exigências do Edital, motivada por causa superveniente e estranha a sua vontade,
ficando sujeito às penalidades previstas no instrumento convocatório respectivo.

5.2. O fornecedor terá o seu registro cancelado quando:

5.2.1. descumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços;

5.2.2.  não assinar  o Termo de Contrato decorrente  do registro  de preços ou não retirar,  no prazo
estabelecido  pelo  Município,  o  instrumento  equivalente,  dentre  os  previstos  no  art.  62  da  Lei  nº
8.666/1993, salvo se aceita sua justificativa;

5.2.3. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados
no mercado;

5.2.4. der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;

5.2.5.  ocorrer  qualquer  das  hipóteses  de  inexecução  total  ou  parcial  de  contrato,  relativamente  a
contratação decorrente do registro de preços por ele formalizada; ou

5.2.6.  tiver presente razões de interesse público,  devidamente fundamentadas,  ou houver hipótese
prevista em lei.

5.3.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.2.1  a 5.2.6 será formalizado por
despacho  da  autoridade  competente  do  Secretário  de  Administração  e  dos  Recursos  Humanos  e  a
comunicação ao fornecedor interessado acerca da decisão tomada, juntando-se comprovante desta nos
autos, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

5.4.  O cancelamento do registro  de preços poderá ocorrer  por  fato  superveniente,  decorrente  de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ARP, devidamente comprovados e justificados:

5.4.1. por razão de interesse público; ou

5.4.2. a pedido do fornecedor.
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5.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
a Comissão Gerenciadora convocará o(s)  fornecedor(es)  para negociar(em)  a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

5.6.  O fornecedor que não aceitar reduzir  seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido.

5.7.  Quando o preço  de mercado tornar-se superior  aos  preços  registrados e  o  fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o Setor Gerenciador poderá:

5.7.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

5.7.2. convocar os demais fornecedores, obedecida a ordem de classificação, para assegurar igual
oportunidade de negociação.

5.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.9. As alterações de preços serão registradas em ARP complementar.

CLÁUSULA VI – DO FORO

6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Parnamirim, Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir quaisquer
dúvidas e litígios decorrentes desta ARP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA VII – CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e do objeto, as obrigações da
Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,  encontram-se
definidos no Edital e seus anexos;

7.2. O Município de Parnamirim/RN não se obriga a adquirir o item registrado do licitante vencedor, nem
tampouco, as quantidades previstas, conforme art. 15, § 4º da Lei nº 8.666, de 1993, bem como o art. 17 do
Decreto Municipal n.º 5.864, de 16 de Outubro de 2017.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ARP foi lavrada em três vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes envolvidas

XXXXXXXXXXXXXXXXX
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

___________________________________________
Representante legal do fornecedor registrado

T E S T E M U N H A S:

1ª___________________________________2ª___________________________________
   CPF:                 CPF:
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ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

MINUTA  DO  CONTRATO  REFERENTE  À
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA
PARA  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE
ESCOLAR,  POR  QUILÔMETRO  RODADO,  DOS
ALUNOS  DA  REDE  PÚBLICA  MUNICIPAL  NOS
TURNOS MATUTINO, VESPERTINO E NOTURNO, EM
ÔNIBUS  ESCOLARES  COM  LOTAÇÃO  MÍNIMA
ENTRE  39  (TRINTA  E  NOVE  LUGARES)  A  42
(QUARENTA  E  DOIS  LUGARES),  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE  PARNAMIRIM E  A
EMPRESA _________________, NA FORMA ABAIXO:

Pelo  presente  instrumento  particular  que  entre  si  fazem,  de  um  lado  na  qualidade  de
CONTRATANTE,  o  MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM,  com sede na Av. Castor Vieira Régis,  50,
Cohabinal  -  Parnamirim/RN,  inscrito  no  CNPJ n.º  08.170.862/0001-74,  doravante  denominado
CONTRATANTE,  neste  ato  legalmente  representado  por  seu  Secretário  Municipal  de
__________________, Sr. _______________________, nacionalidade, estado civil, profissão, RG
n.º  ____________,  CPF  sob  o  n.º  _____________,  residente  e  domiciliado  na  Rua
___________________________________, e do outro, na qualidade de CONTRATADA, como
será  designada a seguir  ___________________,  com sede na  _______________,  inscrita  no
CNPJ sob o n.º _______________, representada pelo Senhor(a) _______________, inscrito(a) no
CPF/MF  n.º  ____________  e  RG  n.º  ___________,  nacionalidade,  estado  civil,  profissão,
endereço  ________________________,  doravante  denominada  simplesmente  CONTRATADA,
têm justos,  acordados e  contratados o negócio  jurídico  a  prestação  de  serviço  de  transporte
escolar,  por  quilômetro  rodado,  dos  alunos  da  rede  pública  municipal  nos  turnos  matutino,
vespertino e noturno, em ônibus escolares com lotação mínima entre 39 (trinta e nove lugares) a
42 (quarenta e dois lugares), que se regerá mediante todos os termos, cláusulas e condições que
abaixo livremente aceitam, outorgam e se obrigam por si e por seus sucessores: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS
O presente instrumento se fundamenta no Pregão Eletrônico -  SRP N.º __/____, realizado na
conformidade da Lei n.º 8.666, de 21/06/93, e demais disposições pertinentes, do que, o Edital e a
Proposta  passam  a  fazer  parte  integrante  deste,  para  todos  os  fins  e  efeitos  de  direito,
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO.
Constitui  objeto deste instrumento a  contratação de empresa especializada para  prestação de
serviço de transporte escolar, por quilômetro rodado, dos alunos da rede pública municipal nos
turnos matutino, vespertino e noturno, em ônibus escolares com lotação mínima entre 39 (trinta e
nove  lugares)  a  42  (quarenta  e  dois  lugares),  pela  contratada ao  contratante,  conforme
especificações contidas no processo administrativo n° ______________ - pregão eletrônico n.º
___/____.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E PAGAMENTO
3.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos materiais, objeto deste Contrato, o valor
total  de  R$ __________ (______________),  em conformidade com as  cláusulas  e  condições
estabelecidas neste Instrumento Contratual.

3.2 -  Os valores unitários a serem praticados pela Contratada, de acordo com a proposta de
preços adjudicada no processo licitatório são os constantes da tabela abaixo:

Lotes Descrição dos produtos Quantidade Unidade Marca Valor Unit. (R$) Valor
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Total
(R$)

VALOR TOTAL DOS LOTES ................................................................................ R$

3.3  -  O  pagamento  será  efetuado,  pela  CONTRATANTE até  o  30º  (trigésimo)  dias  corridos,
respeitando a ordem cronológica de pagamento, após cada entrega e recebimento definitivo dos
produtos,  devendo  a  nota  fiscal/fatura  está  devidamente  atestada  pelo  setor  competente,  e
mediante comprovação de recolhimento dos encargos sociais e fiscais.
3.3.1 - Para execução do pagamento de que trata o item 8.1, a contratada deverá fazer constar da
nota  fiscal  correspondente,  emitida,  sem  rasura,  em  letra  bem  legível  em  nome  do  órgão
beneficiado com o devido nº do CNPJ, informando o número de sua conta bancária, o nome do
banco e a respectiva agência.
3.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstancia que impeça a liquidação da despesa, aquela
será  devolvida  a  contratada  e  o  pagamento  iniciar-se-á após a regularização  da  situação  ou
representação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Órgão beneficiado.
3.5 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se os serviços forem
prestados em desacordo com as especificações constantes nesse termo de referência.
3.6 - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de pagamento de impostos e
contribuições das microempresas e empresas de pequeno porte – SIMPLES, deverá apresentar
juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte, dos
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.
3.7 -  Quaisquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal  ou na fatura será objeto de
correção pela CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até
que o problema seja definitivamente regularizado.
3.8 - O pagamento será efetuado após a formalização e apresentação da seguinte documentação:
Nota fiscal/fatura discriminativa correspondente, devidamente atestadas pelo setor competente e
as certidões negativas.
3.9 - As Notas fiscais deverão ser emitidas após a emissão do emprenho.
3.10 - Não haverá por hipótese alguma, antecipação de pagamento.
3.11 - Todos os pagamentos deverão ser efetuados à CONTRATADA mediante crédito em conta
corrente, afim de facilitar os pagamentos.
3.12 - Ocorrerá retenção ou glosa, no pagamento devido a contratada sem prejuízo das sansões
cabíveis, quando essa não produzir os resultados, deixar de prestar o serviço com a qualidade.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO
4.1 - Período de vigência do instrumento contratual será de 12 ( doze) meses contados da data de
sua assinatura, podendo este ser rescindido na forma da Lei N.º 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
As  despesas  decorrentes  deste  Contrato  serão  custeadas  com  recursos  financeiros
____________, e a seguinte Dotação Orçamentária: _____________________________.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOCUMENTAÇÃO
A proposta da CONTRATADA, o edital e seus anexos são partes integrantes e complementares
deste contrato independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1.  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela
CONTRATADA;
7.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com os prazos e as condições 
estabelecidas em Contrato, após cumpridas todas as formalidades legais;

7.3. Promover o acompanhamento, bem como fiscalização do Contrato na forma disposta no art. 
67, da Lei nº 8.666/93;

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados fora das especificações deste Termo de 
Referência e seus Anexos;



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
Rua Altino Vicente de Paiva, 210 – Ed. Cartier – Monte Castelo – Parnamirim (RN)

CEP 59146-270 – Fone: 3272-7174

7.5. Solicitar a substituição do objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções;

7.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial 
alterações e reajustes do mesmo;

7.7. Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias;
7.8. Promover a inscrição na Dívida Ativa da União das dívidas contraídas pela CONTRATADA
decorrentes da inexecução total ou parcial do Contrato, que não forem saldadas nos prazos legais,
na forma da Lei nº 8.666/93;
7.9. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa 
CONTRATADA, bem como comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com o 
fornecimento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. A CONTRATADA fica obrigada a prestar os serviços de acordo com o especificado no Termo
de Referência, nas especificações contidas na minuta do contrato e em sua proposta, devendo,
para tanto, ter medidas de prevenção que garantam a execução contínua e ininterrupta do serviço
prestado.

8.2. A manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
pré-estabelecidas;

8.3. Comprovar, com o CRLV, a propriedade e a disponibilidade de no mínimo de 50% da frota;

8.4. A CONTRATADA se obriga a assumir, inteiramente, a responsabilidade pelo adimplemento
das obrigações que incidam ou venham a incidir sobre o Contrato, sejam impostos, taxas, tarifas,
contribuições  ou  emolumentos  federais,  estaduais  ou  municipais,  oriundas  do  objeto  da
contratação;

8.5.  A  responsabilizar-se,  inteiramente,  pelos  danos  e  prejuízos  materiais  ocasionados  ao
MUNICÍPIO  DE  PARNAMIRIM,  ou  a  terceiros,  decorrentes  da  execução  do  Contrato  e  que
redundem em pagamento de indenizações ou reparos;

8.6.  A  contratada  deverá  credenciar  preposto  para  solucionar  os  problemas  inerentes  à
manutenção, bem como prestar  todas as informações solicitadas,  com plenos poderes para a
adoção de providências necessárias ao cumprimento do Contrato;

8.7. A CONTRATADA fica obrigada a manter os veículos, equipamentos e materiais necessários
ao  bom  desempenho  da  prestação  dos  serviços,  devendo  estar  em  perfeitas  condições  de
limpeza, uso e manutenção necessárias à sua execução;

8.8.  Fazer  reparos,  concertos  e  manutenções  preventivas,  incluindo  a  substituição  de  peças,
acessórios  e  equipamentos,  substituindo  o  veículo,  imediatamente,  por  outro  que  atenda  às
mesmas exigências do certame licitatório, sem nenhum custo adicional para o município;

 8.9. Será responsável pelas despesas decorrentes de emplacamento dos veículos, manutenção
corretiva e preventiva, bem como as de socorro mecânico com guincho, entendendo-se como
manutenção preventiva aquela realizada obrigatória e periodicamente de acordo com os planos de
manutenção  do  veículo  constantes  no  manual  do  proprietário/fabricante,  e  como  manutenção
corretiva àquela destinada ao reparo dos defeitos que ocorrem de maneira aleatória, durante os
intervalos entre as manutenções preventivas.

8.10.  Substituir  de imediato o automóvel locado com as mesmas especificações,  se este,  por
motivo  de  defeitos  ou  pane  elétrica,  não  puder  ser  utilizado,  garantindo  dessa  forma  a
continuidade do serviço prestado;
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8.11. Dispor de serviço de socorro mecânico com guincho, em tempo integral, para transporte e
deslocamento  dos  veículos  nos  casos  de  defeitos  e/ou  acidentes,  de modo a proporcionar  à
atendimento imediato, garantindo a continuidade dos serviços contratados;

8.12.  Apresentar,  durante a execução do Contrato,  se solicitado,  documentos que comprovem
estar  cumprindo  com  a  legislação  em  vigor,  quanto  às  obrigações  assumidas,  em  especial:
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

8.13. Dispor de 01 (um) Condutor para cada veículo, devidamente habilitado, cumprindo todas as
exigências contidas na Cláusula Sétima desse TR, o qual deverá cumprir a carga horária de 40
(quarenta) horas semanais, de segunda à sexta-feira, inclusive sábados letivos, salvo nos casos
de feriados e pontos facultativos;

8.14. A CONTRATADA será responsável por todas as despesas com o profissional Condutor,
incluindo  alimentação,  transporte,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  tributários,
fiscais, comerciais, não gerando qualquer vínculo com a CONTRATANTE;

8.15. Durante o período de vigência do Contrato, restando comprovado que os veículos estavam
sendo  conduzidos  por  motorista  da  CONTRATANTE,  a  CONTRATADA  deverá  efetuar  o
pagamento das multas decorrentes de infrações de trânsito cometidas na condução dos veículos
alugados e solicitar o reembolso destes valores junto à CONTRATANTE, acrescido de taxa de
administração de 1%;

8.16.  A CONTRATADA não será responsável  por qualquer perda ou dano resultante de caso
fortuito ou força maior,  bem como por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não
previstos em Contrato.

8.17.  Ao  fim  de  cada  mês  de  serviço  prestado,  a  CONTRATADA  fica  obrigada  a  entregar,
juntamente com a Nota Fiscal e as Certidões Negativas do subitem 4.1.2 (alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e
“e”), a planilha de custos periódica referente ao serviço prestado durante o período discriminado
na Nota Fiscal.

8.18. Realizar semestralmente, às suas expensas, inspeção veicular e emissão da autorização
dos veículos destinados ao serviço de transporte escolar, nos termos da Portaria nº. 537, de 30 de
julho de 2020, do DETRAN/RN;

8.19. Apresentar os veículos, antes do início do serviço e durante toda a vigência do contrato, com
as  respectivas  autorizações  de  tráfego,  de  acordo  com o  regulamento  vigente  de  transporte
escolar do DETRAN/RN.

8.20.  Manter,  durante  a  vigência  do  contrato,  condutores  maiores  de  21  (vinte  e  um anos),
habilitados na categoria “D”,  sem que tenham cometido mais de uma infração gravíssima nos
últimos 12 (doze) meses, aprovados em cursos especializados, nos termos da regulamentação do
CONTRAN e apresentar Certidão Negativa de Registro de Distribuição Criminal, de acordo com o
artigo 329 do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, renovável a cada 05 (cinco) anos.

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de
2002, a Contratada que:
9.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
9.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

9.1.3. Fraudar na execução do contrato;

9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
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9.1.5. Cometer fraude fiscal;

9.1.6. Não mantiver a proposta.

9.2.  A Contratada que  cometer  qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

9.2.1.  Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretem  prejuízos
significativos para a Contratante;

9.2.2. Multa moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

9.2.3. Multa compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

9.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
9.2.5.  Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

9.2.6. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos;

9.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação
perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

9.3.  Também ficam sujeitas às penalidades do art.  87,  III  e  IV da Lei  nº  8.666,  de 1993,  as
empresas e os profissionais, que:

9.3.1.  Tenham  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;

9.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

9.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

9.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente  instrumento  poderá  ser  rescindido,  pelo  MUNICÍPIO  DE PARNAMIRIM,  de  pleno
direito,  independentemente  de  aviso,  notificação  ou  interpelação  judicial  ou  extrajudicial,  pelo
inadimplemento ou infração de quaisquer de suas cláusulas e condições,  na forma da Lei  n.º
8.666/93.

CLÁUSULA ONZE - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
11.1 - O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65 da Lei n.º
8.666/93, desde que haja interesse da Secretaria Municipal de Educação, com a apresentação
das devidas justificativas adequadas a presente licitação, à exceção da possibilidade de reajuste
de preços previsto no § 8º do referido artigo do mesmo diploma legal.
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CLÁUSULA DOZE – DOS VEÍCULOS

12.1. Os ônibus deverão conter capacidade homologada de no mínimo de 39(trinta e nove) a 42
(quarenta  e  dois)  assentos  para  passageiros,  tendo  em  vista  que  em  algumas  rotas  não
conseguem transitar nas vias públicas com ônibus com 42 (quarenta e dois) assentos, por causa
do comprimento do veículo.

12.2. Deverão estar em conformidade com as normas relativas ao transporte escolar expedidas
pelo CONATRAN, DENATRAN e DETRAN/RN, bem como se encontrarem em adequado estado
de conservação;

12.3.  Deverão  respeitar  outros  requisitos  e  equipamentos  obrigatórios  estabelecidos  pela
Resolução  nº  14/98-CONTRAN,  Resolução  nº  277/08-CONTRAN,  e  Resolução  nº  541/15-
CONTRAN, e alterações posteriores;

12.4.  Em  atendimento  ao  disposto  no  art.  136,  do  Código  de  Trânsito  Brasileiro  e  demais
legislações  pertinentes,  os  veículos  destinados  à  condução  coletiva  de  escolares  somente
poderão circular nas vias com autorização para transporte escolar, exigindo-se, para tanto:

12.4.1. Registro como veículo de passageiros/transporte escolar;

12.4.2. Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança;

12.4.3. Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia
altura, em toda a extensão das partes laterais e traseiras da carroçaria, com o dístico “ESCOLAR”,
em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui
indicadas devem ser invertidas;

12.4.4.  Equipamento registrador instantâneo inalterável de quilometragem, velocidade e tempo
(artigo 4º da Resolução do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN nº 92/99 e art. 279 do
CTB);

12.4.5. Lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior
dianteira;

12.4.6. Lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira;

12.4.7. Cintos de segurança em número igual à lotação do veículo;

12.4.8. Outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pela legislação e órgãos de
trânsito.

12.5. ENão conter aposição de inscrições,  anúncios, painéis decorativos, pinturas ou qualquer
elemento básico de comunicação visual no veículo que não façam relação com o objeto desta
contratação com a Prefeitura Municipal de Parnamirim e a Secretaria Municipal de Educação de
Parnamirim;

12.6.  Estar  equipados  com  rastreamento  embarcado  no  veículo  para  controle  de
posicionamento  do  veículo  enviado  via  satélite  para  ambiente  web  gratuito  (base  tipo
Google  Inc.),  com  controle  de  rota  e  velocidade,  atualização  de  localização  em  tempo
máximo de 60 segundos e margem de erro de 100 metros, com sucessão de acesso ao
sistema nos períodos solicitados pela Administração;

12.7. A idade máxima dos veículos na data de assinatura do contrato será de 12 (doze) anos,
devendo-se considerar para tanto a data de fabricação integral – chassi e carroceria - do veículo.
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No decorrer  do contrato,  os veículos deverão ser  substituídos quando completarem a referida
idade de fabricação.

12.7.1. Independentemente do ano de fabricação, deverá haver a substituição do veículo, quando
comprovado  que  não  atende  às  condições  de  segurança  e  conservação,  a  critério  da
Administração.

12.8. A empresa Licitante obriga-se a executar ajustes, revisões e reparos em todos os veículos e
equipamentos instalados, assim como, manutenções periódicas com intuito de reduzir os índices
de correções.

12.9.  A  documentação  comprobatória  do  cumprimento  das  exigências  relativas  aos  veículos,
acima discriminadas, deverá ser apresentada pela licitante vencedora por ocasião da contratação.

CLÁUSULA TREZE – DAS CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO

13.1. Os serviços serão prestados nos dias letivos previstos no calendário escolar homologado
pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SEMEC, o qual poderá sofrer ajustes para
melhor atendimento ao alunado, e mediante prévio aviso à contratada.

13.2. A interrupção dos serviços ocorrerá tão somente nas férias e recessos escolares;

13.3. Os horários de chegada e de partida dos veículos, os quais serão devidamente estipulados
em  acordo  com  o  início  e  término  das  aulas,  deverão  ser  rigorosamente  cumpridos  pela
contratada;

13.4.  A  contratação  ocorrerá  com valores  auferidos  por  quilometragem,  comprometendo-se  a
Contratada a realizar todos os trajetos, diariamente, de ida e volta às unidades escolares, desde
que ligados à atividade educacional, conforme roteiro a ser fornecido pela Secretaria Municipal de
Educação.

13.4.1. A entrega do quantitativo de veículos necessários ao cumprimento do objeto, deverá ser de
inteira responsabilidade da Contratada, número que deverá ser obtido com base na gestão das
rotas, horários e dias letivos, com o fito de alcançar a prestação integral dos trajetos.

13.4. As rotas poderão sofrer ajustes a critério da Administração, sempre em benefício do melhor
atendimento aos estudantes beneficiados, respeitadas as quantidades especificadas do objeto e o
reajuste contratual, quando cabível, dentro do limite legal previsto no art. 65, § 1º da Lei Federal nº
8.666/93.

13.5.  Em  caso  de  alteração  na  rota,  a  CONTRATADA  será  previamente  notificada  com
antecedência mínima de 10 (dez) dias.

13.6.  O  faturamento  dos  serviços  se  dará  pela  quilometragem  estimada  para  cada  trajeto,
conforme tabela de quilometragem das rotas do item 14 do Termo de Referência. O detalhamento
de cada rota no aplicativo GoogleMaps poderá ser verificado nos links do anexo A do presente
Termo (Links do Google Maps, baseando as rotas dos Territórios).

13.7. A Contratada deverá dimensionar a frota necessária ao atendimento do contrato, devendo
empregar quantidade suficiente de veículos para o cumprimento dos trajetos.

CLÁUSULA QUATORZE – DOS CONDUTORES DOS ALUNOS

14.1.  É  estritamente  obrigatório  que,  no  momento  da  assinatura  do  contrato,  os  condutores
indicados pela  contratada  possuam a  devida  capacitação  através  do  Curso  de  Formação  de
Condutor  de  Transporte  Escolar,  conforme  determinações  contidas  no  Código  de  trânsito
Brasileiro – CTB, bem como as demais normas aplicáveis;
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14.2. O condutor deverá estar devidamente uniformizado, bem como identificado com crachá:

14.3. O condutor deverá comunicar imediatamente a Secretaria Municipal de Educação e Cultura
– SEMEC, por escrito, quaisquer anormalidades ou acidentes que verifique durante a execução do
serviço.

14.4.  Os motoristas que satisfaçam os seguintes requisitos:

14.4.1. Ter idade superior a vinte e um anos;
14.4.2. Ser habilitado na categoria D;
14.4.3. Não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 12 (doze) últimos meses;
14.4.4.  Ser  aprovado  em  curso  especializado  em  transporte  escolar,  nos  termos  da
regulamentação do CONTRAN;
14.4.5. Apresentar Certidão Negativa de Registro de Distribuição Criminal, de acordo com o artigo
329 do Código de Trânsito
Brasileiro - CTB, renovável a cada 05 (cinco) anos.

14.5. A documentação comprobatória do cumprimento das exigências relativas aos condutores,
acima discriminadas, deverá ser apresentada pela licitante vencedora por ocasião da contratação.

CLÁUSULA QUINZE – DA COBERTURA DOS RISCOS

15.1.  Proteção  do  Veículo:  Cobertura  de  riscos  (seguro)  para  o  veículo  locado,  incluindo
acessórios, em caso de furto, roubo, incêndio, colisão ou avaria; correndo por conta da empresa
contratada o pagamento da franquia em caso de utilização do seguro.

15.2.  Proteção para  terceiros:  Cobertura  para danos corporais  causados aos  passageiros,  no
limite máximo de R$500.000,00 (quinhentos mil reais).

15.3. Os valores referentes ao custo de Contratação das Proteções acima estão inclusos no valor
do contrato.

15.4. Ocorrerá perda da cobertura de riscos quando os veículos estiverem sendo guiados por
motorista da CONTRATANTE, nos seguintes casos:

15.4.1. Não apresentar o comprovante ou protocolo de emissão do Boletim de Ocorrência Policial
ou Laudo Pericial;
15.4.2. Cometer qualquer das infrações gravíssimas explícitas no Código de Trânsito Brasileiro
15.4.3. Proceder com dolo ou manifesta negligência na guarda e uso do carro;
15.4.4. Circular com o Carro em vias que não tenham condições de tráfego normal, que venha
colocar em risco o veículo e seus ocupantes;
15.4.5. Com o carro para fim diverso da destinação específica constante do seu Certificado de
Registro e/ou especificações do fabricante;
15.4.6. Com as luzes de advertência de óleo ou de temperatura acesas no painel de instrumentos
do carro;
15.4.7. Persista com o carro em funcionamento nestas circunstâncias, mesmo por curto espaço de
tempo,  ocorrerão  danos  ao  motor  que  serão  identificados  através  de  laudo  técnico  de
concessionária ou judicial, à escolha da Locadora, sob acompanhamento do Cliente, quando este
manifestar tal interesse;
15.4.8. Danificar a lataria,  pintura, estofamentos ou partes mecânicas por descuido no uso do
carro;
15.4.9. Inexistirá qualquer cobertura para:
15.4.10. Dolo e Uso inadequado do carro;
15.4.11. Furto do carro alugado, quando não forem devolvidos à CONTRATADA as chaves e os
documentos do carro;
15.4.12. Apropriação indébita;
15.4.13. Chaves e/ou documentos do carro alugado;
15.4.14. Despesas com guincho ou reboque para distância superior a 100 (cem) quilômetros da
agência de origem;
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15.4.15. Despesas de diárias e taxas em depósitos de órgãos de trânsito em caso de apreensão
do carro alugado;
15.4.16. Danos morais causados a ocupantes do carro ou a terceiros;
15.4.17. Lucros cessantes causados a terceiros;
15.4.18. Serviços profissionais de advogados e/ou despachantes.

15.5. Com a perda da cobertura de riscos, a CONTRATANTE arcará diretamente com todos os
ônus decorrentes de qualquer evento, inclusive perante terceiros prejudicados.

CLÁUSULA DEZESSEIS – DA CONTRATAÇÃO

16.1 Após a homologação do certame e antes da celebração do contrato, a licitante vencedora
deverá apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias:

16.1.1  Os  veículos  com  as  respectivas  autorizações/vistoria  de  tráfego,  de  acordo  com  o
regulamento vigente de transporte escolar do DETRAN/RN e o item 12 deste Contrato, bem como,
comprovar a sua propriedade e disponibilidade nos termos do subitem 8.3;
16.1.2 Relação de condutores em conformidade com o subitem 14.4;
16.1.3 Apólices de seguro contratados em conformidade com o item 15. DA COBERTURA DE
RISCOS;

16. 2. Não sendo apresentada a comprovação exigida no item 16, subitem 1, no prazo e termos
previstos  neste  Contrato,  convocar-se-á  a  empresa  que  apresentou  a  proposta  ou  lance
subsequente, nos termos do Art. 29, §§2° e 3°, do Decreto Municipal 5.868/2017.

CLÁUSULA DEZESSETE – DA SUBCONTRATAÇÃO

Será permitida a subcontratação PARCIAL do objeto licitatório até o limite máximo de 50% da frota
e/ou respectivamente, do valor total do contrato, nas seguintes condições:

17.1 É estritamente vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação;

17.2 As microempresas e/ou empresas de pequeno porte a serem subcontratadas serão indicadas
e qualificadas pela licitante melhor classificada juntamente com a descrição dos bens a serem por
elas fornecidos e seus respectivos valores;

17.3  Fica  obrigada  a  empresa  SUBCONTRATADA  a  realizar  a  assinatura  da  CTPS  dos
condutores responsáveis pelo serviço;

17.4 São obrigações adicionais da contratada, em razão da subcontratação:

17.5  Apresentar  a  documentação  de  regularidade  fiscal  das  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização
previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015;

17.6  Substituir  a  subcontratada,  no  prazo  máximo de  trinta  dias,  na  hipótese  de  extinção  da
subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total,
notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções
cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela
execução da parcela originalmente subcontratada;

17.7  Em  qualquer  hipótese  de  subcontratação,  permanece  a  responsabilidade  integral  da
Contratada pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade,
pelo  gerenciamento  centralizado  e  pela  qualidadeda  subcontratação,  cabendo-lhe  realizar  a
supervisão  e  coordenação  das  atividades  da  subcontratada,  bem  como  responderperante  a
Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto
da subcontratação.

17.8 Não será aplicável a exigência de subcontratação quando a licitante for qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte.
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CLÁUSULA DEZOITO – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 Nos casos de indisponibilidade do veículo, a CONTRATADA se obriga a providenciar a sua
substituição em tempohábil, de forma a evitar a descontinuidade do serviço prestado, sob pena de
ser considerada em atraso quanto a obrigação contratual;

18.2 A CONTRATADA se obriga a anteder às Unidades Escolares observando o horário, de forma
que os alunos não sejam prejudicados em sua carga horária;

18.3 A CONTRATADA se obriga, ainda, a fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os
equipamentos  de  segurança  previstos  na  legislação  em vigor,  bem  como  os  que  lhe  forem
solicitados pela fiscalização;

CLÁUSULA DEZENOVE - DO FORO
As partes usando da disponibilidade que lhes concede o Art. 87 do Código Civil Brasileiro elegem
o Foro da Comarca de Parnamirim/RN, como o único competente para dirimir todas e quaisquer
questões decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA VINTE - DOS CASOS OMISSOS
Os  casos  omissos  serão  resolvidos  segundo  a  legislação  específica  que  rege  a  matéria,
considerando-se precipuamente, o interesse público do MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM.

E, por estarem assim, justos, acordados e contratados, as partes mandaram digitar o presente em
03 (três) vias de igual teor e forma para o mesmo fim e efeito de direito, o qual depois de lido e
achado conforme, o assinam, juntamente com as testemunhas que a tudo assistiram. 

Parnamirim (RN), ______ de ____________de 2023.

________________________ _                            _________________________________
            P/CONTRATANTE                                                          P/CONTRATADA

T E S T E M U N H A S:

1ª___________________________________2ª___________________________________
   CPF:                 CPF:


